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SUMÁRIO

ATOS dO CHefe dO POdeR eXeCUTIVO

ATO NO 1.362.

O GOVeRNAdOR dO eSTAdO dO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - TORNAR SEM EFEITO

o Ato no 1.272 - RED, de 17 de abril de 2019, publicado na edição 5.341 
do Diário Ofi cial do Estado.

II - R E T I F I C A R

o Ato no 964 - NM, de 2 de abril de 2019, publicado na edição 5.334 do 
Diário Ofi cial do Estado, a fi m de considerar LUCIVANE PEREIRA DOS 
SANTOS nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da Administração, 
redistribuído para a estrutura operacional da Secretaria da Secretaria da 
Segurança Pública.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de abril de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.363 - NM.

O GOVeRNAdOR dO eSTAdO dO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

CLEBER JOSÉ BORGES SOBRINHO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Corregedor - DAS-4, do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Tocantins - CBMTO, a partir de 21 de abril de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de abril de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIl

PORTARIA CCI NO 531 - CSS, de 26 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, e na conformidade do Termo de Cooperação 
Técnica no 1, de 26 de fevereiro de 2015, resolve

C E D E R

ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins a Professora da Educação 
Básica LÚCIA REGINA FARIA VILELA, matrícula 814456-2, integrante do 
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
no período de 18 de abril a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 541 - CSS, de 29 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica no 43, de 24 de outubro de 2017, resolve

C E D E R

ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins o Assistente Administrativo 
AGAMENON AIRES CAVALCANTE JÚNIOR, matrícula 973686-2, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 
3 de abril a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI NO 542 - CSS, de 29 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

C E D E R

ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO, para exercer 
Função Comissionada, a Professora da Educação Básica ALESSANDRA 
OLIVEIRA QUIRINO CHIARIONI, matrícula 749695-3, integrante do 
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, no 
período de 1o de fevereiro a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 543 - CSS, de 30 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Processo no 0601381-
08.2018.6.27.0000, resolve

M A N T E R

cedida ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins - TRE/TO, 
para colaborar no Cartório da 22a Zona Eleitoral, em Arraias, a Assistente 
Administrativa TÁSSIA MYRELLA SILVA, matrícula 76573-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 16 de novembro de 
2018 a 15 de novembro de 2019, com ônus para a origem.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 544 - dISP, de 30 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada da Segurança Pública - 1 - FCSP-1 o servidor 
GILBERTO AMUI JÚNIOR, matrícula 839120-3, lotado na Secretaria da 
Segurança Pública, a partir de 26 de abril de 2019.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 545 - eX, de 30 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO, a partir 
de 16 de abril de 2019:

1. CLEBER JOSÉ BORGES SOBRINHO, Comandante Operacional de 
Bombeiros - DAS-4;

2. WESLEY DE ABREU SILVA, Corregedor - DAS-4.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

POlÍCIA MIlITAR

PORTARIA Nº 05/19/SPC/dGP.

Homologa resultado final das etapas avaliatórias - 
SAEDE, dos Servidores Civis lotados na PMTO, e da 
outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV, do §1º, do art. 42, da Constituição 
Estadual, c/c o art. 36, da Instrução Normativa nº 3/2017, de 05 de 
setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
dos servidores civis lotados nesta Pasta, devido ao término e aprovação 
na Avaliação Especial de Desempenho, conforme Anexo Único, conforme 
a Lista de Publicação da SAEDE em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Quartel do Comando-Geral, Palmas - TO, 25 de abril de 2019.

JAIZON VERAS BARBOSA - Cel QOPM
Comandante-Geral

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 05/19/SPC/DGP.

CPF Nº Funcional Servidor (a) Média

009.625.921-37 11217642-1 Alliana Jose Maria 147

018.595.201-11 11219955-1 Cinthia Alves Coelho 150

028.962.151-82 11220503-1 Daiana Mathias 146

055.908.574-57 147518-8 Daniela Aparecida da Conceição 146

731.985.521-68 11224444-1 Graziele Aparecida de Souza Valim 145

423.041.642-34 528174-4 Luzileide de Franca Macedo 150

035.824.391-27 11168820-1 Magna Pereira Avila Martins 150

006.314.941-97 11231610-1 Melania de Kassia da Silva 149

980.248.681-72 11235780-1 Suziane Santos da Silva Vieira 141
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CONTROlAdORIA-GeRAl dO eSTAdO

CORREGEDORA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 17/2019/COGeP, de 22 de AbRIl de 2019.

A CORREGEDORA-GERAL DE PESSOAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do art. 1º da Portaria nº 26/2019/
GABSEC, de 25 de março de 2019, com fulcro no artigo 178, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

I - INSTAURAR Sindicância Administrativa de Natureza 
Investigativa, sob o número 2019/09041/17, em face do servidor W.B.D.C., 
inscrito no CPF nº 454.978.261-72, número funcional 56652/2, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, com exercício no Núcleo de Perícia 
Médico Legal - Gurupi/TO, com vistas à apuração dos fatos narrados no 
Boletim de Ocorrência sob nº 046686/2018 datado de 03/10/2018, no qual 
é imputada ao servidor a prática de tratamento ofensivo a um colega de 
trabalho, diante do exposto, em tese, a conduta do servidor caracteriza 
ofensa aos princípios consagrados nos artigos 131, caput e parágrafo 
único, e 132 caput, infringem os deveres estabelecidos no art. 133, incisos 
IX, XI e XIV, todos da Lei nº 1.818/07;

II - CONVOCAR os membros da Terceira Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, designados pela 
Portaria CGE nº 21/2019/GABSEC, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no DOE nº 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para conduzirem o referido 
processo;

III - DETERMINAR a instauração dos trabalhos no prazo 
legal e concluí-los no prazo determinado em Lei, nas dependências 
da Corregedoria-Geral de Pessoal, localizada na Controladoria-Geral 
do Estado, Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 1, 
Palmas Tocantins;

IV - Publique-se e cumpra-se.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins.

SIMONE PEREIRA BRITO
Corregedora-Geral de Pessoal

PORTARIA Nº 19/2019/COGeP

A CORREGEDORA-GERAL DE PESSOAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I do Decreto nº 
5.917/2019 c/c art. 1º da Portaria nº 26/2019/GABSEC, e com fulcro nos 
artigos 174, II, e 176, §3º, II da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o 
número 2019/09041/16, em face do servidor THIAGO RODRIGUES DA 
SILVA, com última lotação na Defensoria Pública do Estado de Tocantins, 
número funcional 11181400-2, inscrito no CPF 045.218.681-18, com o 
fito de apurar fato narrado no MEMO/SECAD/Nº 84/2017/GASEC, o qual 
noticia que o servidor consta com mais de 30 (trinta) faltas consecutivas e 
sem justificativa legal, a partir do dia 01 de maio de 2016 até a presente 
data, considerando que não retornou ao exercício de suas funções após 
revogação da cessão para a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, 
conduta que, em tese, configura infração disciplinar dos princípios e 
deveres dos servidores públicos descritos no artigo 162, c/c artigo 157, 
inciso II, todos da Lei nº 1.818/2007.

II - CONVOCAR os membros da Terceira Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, designados pela 
Portaria CGE nº 21/2019/GABSEC, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no DOE n. 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para conduzirem o referido 
processo;

III - DETERMINAR a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral de Pessoal, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 1, 
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

IV - Publique-se e cumpra-se.

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins.

SIMONE PEREIRA BRITO
Corregedora-Geral de Pessoal

PORTARIA Nº 20/2019/COGeP, de 25 de AbRIl de 2019.

A CORREGEDORA-GERAL DE PESSOAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I do Decreto nº 5.917, 
de 12 de março de 2019, delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/
GABSEC, de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 4/2019/COGEP, por erro formal, de modo 
a considerar a autuação do Processo Administrativo Disciplinar de nº 
2019/09041/2.

SIMONE PEREIRA BRITO
Corregedora-Geral de Pessoal

SeCReTARIA dA AdMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 722/2019/GASeC, de 22 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0008557-85.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

Evolução funcional horizontal e vertical, à servidora pública JANAINA 
GONÇALVES QUEIROZ, Número Funcional 1085131/1, Agente de 
Polícia, CPF nº 984.711.631-87, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-a nas correspondentes referências/
padrões, constantes dos Anexos II da Lei nº 1.545/2004, a partir das 
datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas nos itens I 
e II desta Portaria, a serem implementadas em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação recebida em 12/04/2019.

I - EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

ORDEM REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO DE 
REQUISITOS

1 G 15/03/2018

II - EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL

ORDEM CLASSE/PADRÃO ATUAL DATA DE PREENCIMENTO DE 
REQUISITOS

1 PADRÃO I 15/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 723/2019/GASeC, de 22 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0022759-04.2018.827.0000, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

Evolução funcional horizontal e vertical, à servidora pública ALENE 
MENDES ROCHA, Número Funcional 90196/1, Agente de Polícia, CPF 
nº 803.232.431-34, integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado do 
Tocantins, posicionando-a nas correspondentes referências/classes, 
constantes dos Anexos II da Lei nº 1.545/2004, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas nos itens I e II 
desta Portaria, a serem implementadas em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação recebida em 25/02/2019.

I - EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

ORDEM REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO DE 
REQUISITOS

1 E 26/02/2017

II - EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL

ORDEM CLASSE/PADRÃO ATUAL DATA DE PREENCIMENTO DE 
REQUISITOS

1 CE 26/02/2018

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 724/2019/GASeC, de 22 de AbRIl de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0006811-85.2019.827.0000, que tramita no 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

Evolução funcional horizontal e vertical, ao servidor público LENILTON 
GOMES PEREIRA, Número Funcional 961581/1, Agente de Polícia, 
CPF nº 850.229.421-00, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-o nas correspondentes referências/
padrões, constantes dos Anexos II da Lei nº 1.545/2004, a partir das 
datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas nos itens I 
e II desta Portaria, a serem implementadas em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação recebida em 10/04/2019.

I - EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

ORDEM REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO DE 
REQUISITOS

1 I 01/01/2018

II - EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL

ORDEM CLASSE/PADRÃO ATUAL DATA DE PREENCIMENTO DE 
REQUISITOS

1 PADRÃO II 01/10/2018

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 725/2019/GASeC, de 22 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão de Tutela de Urgência proferida 
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer nº 0023943-24.2016.827.2729, 
que tramita na 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

Evolução funcional vertical para o “Padrão I”, constante do Anexo II da 
Lei nº 1.545/2004, a partir de 01/05/2014, ao servidor público SERGIO 
HENRIQUE MORAES LOPES, Número Funcional 514886/2, Escrivão de 
Polícia, CPF nº 409.511.381-20, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação eletrônica de 09/07/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 726/2019/GASeC, de 22 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Decisão Liminar proferida nos autos da 
Ação de Obrigação de Fazer nº 0011561-33.2015.827.2729, que tramita 
na 1ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

Evolução funcional vertical para a “Classe Especial”, constante do Anexo II  
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 01/05/2014, à servidora pública 
EURAIDES DA SILVA BRITO MARINHO, Número Funcional 413073/1, 
Escrivã de Polícia, CPF nº 330.460.181-34, integrante do Quadro da 
Polícia Civil do Estado do Tocantins, a ser implementada em folha de 
pagamento, em conformidade com a intimação eletrônica de 11/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 729/2019/GASeC, de 22 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV, do §1º, do art. 42, da Constituição 
Estadual, c/c o art. 36, da Instrução Normativa nº 3/2017, de 05 de 
setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho, do(s) servidor (es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, 
conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, em 22 de abril de 2019.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 729/2019/GASEC, de 22 de abril de 2019.

CPF Nº FUNCIONAL Servidor (a) Número da Etapa Nota

710.601.201-78 822611-5 DAIANNE FERNANDES SILVA 2 150
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PORTARIA Nº 744, de 23 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ALDENORA DE SOUSA SILVA, número funcional 933998/2, CPF nº 
825.753.981-34, do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, do Quadro 
de Profissionais da Saúde, retroativo a 1º de dezembro de 2017, com 
base no que consta do processo nº 2017/30550/009693.

CARLOS DA SILVA GARCIA, número funcional 1033158/1, CPF nº 
918.056.191-87, do cargo de Farmacêutico, do Quadro de Profissionais 
da Saúde, a partir de 1º de abril de 2019, com base no que consta do 
processo nº 2019/30550/002506.

ELIANE BUENO MARTINS, número funcional 938248/1, CPF nº 
829.412.971-20, do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro Geral 
do Poder Executivo, lotada na Secretaria da Administração, retroativo 
a 17 de fevereiro de 2006, com base no que consta do processo nº 
2019/23000/000832.

FELIPE RAFAEL PACHECO DE SOUZA, número funcional 628612/1, CPF 
nº 518.072.542-91, do cargo de Fisioterapeuta, do Quadro de Profissionais 
da Saúde, retroativo a 1º de setembro de 2018, com base no que consta 
do processo nº 2019/30550/002367.

HILDENÊ MOREIRA MATOS DO LAGO, número funcional 535579/1, CPF 
nº 428.707.801-25, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de 
Profissionais da Saúde, a partir de 1º de abril de 2019, com base no que 
consta do processo nº 2019/30550/002458.

MARIA LUIZA NUNES DA MOTA BORGES, número funcional 1119672/1, 
CPF nº 004.297.581-62, do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro 
de Profissionais da Saúde, a partir de 02 de março de 2019, com base 
no que consta do processo nº 2019/30550/001987.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

APOSTIlAMeNTO Nº 6/2019/GASeC, de 23 de AbRIl de 2019.

PROCESSO Nº 2019/23000/000291
INTERESSADO: TINS - Soluções Corporativas Eireli.
Objeto: Termo de Apostilamento para alteração da fonte.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado, com 
fulcro o artigo 65, §8º da Lei Nº 8.666/93, resolve,

APOSTILAR

O Contrato nº 04/2019, autos do processo nº 2019/23000/000291 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Administração e a empresa 
Tins - Soluções Corporativas Eireli, para incluir a fonte 0100 à Cláusula 
Décima - Da Dotação Orçamentária, que passa a ter a seguinte redação:

“A despesa resultante deste contrato correrá à conta de dotação 
orçamentária consignada no programa 249500.04.126.1100.4241, 
230100.04.126.1100.4241 e 248700.04.126.1100.4241, elemento da 
despesa 3.3.90.40, fontes 0100, 0240 e 0242”.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D A 
ADMINISTRAÇÃO, em Palmas - TO, aos 23 dias do mês de abril de 2019.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

ATO deClARATÓRIO de eXTINÇÃO Nº 94/2019/GASeC/SeCAd, 
de 26 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, os Termos de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com os profissionais abaixo 
relacionados, lotados na Secretaria de Saúde.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO A PARTIR

01 703415/3 587.415.692.53 CARLOS JANSEN MOTA SOUSA MÉDICO 22/02/2019

02 11611324/1 053.720.247-12 CARME FRANCISCA SILVA LEITE MÉDICO PEDIATRA 31/03/2019

03 11645563/1 024.948.001-88 CAROLINE KELLER DE CARVALHO MÉDICO 01/02/2019

04 973923/5 859.641.311-15 CLAUDIMEIRY MENDES VIEIRA ENFERMEIRO 01/03/2019

05 1070711/10 964.827.371-53 CLEOMAR BUCAR COELHO 
JUNIOR MÉDICO 01/02/2019

06 11639717/1 010.175.951-78 CLEUZIMAR RIBEIRO DE SOUZA MAQUEIRO 20/02/2019

07 11644320/1 004.259.981-42 DIEGO DE ABREU NOLETO MÉDICO 01/03/2019

08 11651768/1 012.388.321-05 ELISANGELA MARTINS REIS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/03/2019

09 1266012/5 038.952.531-62 ELIVAN LOURENÇO DA SÁ JUNIOR SUPERVISOR DE SUPORTE E 
OPERAÇÃO 21/03/2019

10 971562/2 857.016.961-20 ELLEM LANUCE LIMA DE ARAUJO ENFERMEIRO 01/03/2019

11 11645440/1 566.930.441-15 ENY CRISTINA DA CUNHA 
GODINHO AIRES MÉDICO 01/02/2019

12 1050788/7 939.256.703-00 FRANCISCA ANUNCIAÇÃO DA 
SILVA COSTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/03/2019

13 11193212/2 037.899.061-66 GUSTTAVO DE SOUSA SOUTO ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 18/03/2019

14 11191449/3 017.073.931-76 ITALO DEZIDERIO DE ANDRADE ENFERMEIRO 01/03/2019

15 11649194/1 040.839.861-23 JOÃO PAULO SANTANA SULEIMAN MÉDICO 07/04/2019

16 11554460/2 016.133.991-38 KARINNE COSTA BRINGEL CRAVO FARMACÊUTICO 01/04/2019

17 11612916/1 037.970.861-21 KARINY RODRIGUES DE OLIVEIRA MÉDICO 01/03/2019

18 11651113/1 009.511.361-43 LEONARDO LUSTOSA LIMA FILHO MÉDICO 01/02/2019

19 11531053/2 007.433.821-88 MARCILEIDE PEREIRA BARBOSA 
MAIA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 22/03/2019

20 610115/5 494.620.593-49 MARIA CLEOPIA BEZERRA DE 
SOUZA SILVA ENFERMEIRO 01/03/2019

21 1096303/6 998.762.801/04 MAURIVAN LIMA DOS SANTOS ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 01/03/2019

22 11581301/2 017.578.171-07 RAYZA KARLLA SALES ARAUJO MÉDICO 01/03/2019

23 11241535/3 966.466.751-04 RONEY RIBEIRO DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 04/04/2019

24 11184723/3 044.925.893-92 SABRINA MOREIRA DE ALMEIDA 
MIRANDA ENFERMEIRO 01/03/2019

25 11598255/1 024.274.981-06 TIAGO RODRIGUES CAVALCANTE MÉDICO 01/03/2019

26 307546/4 240.239.656-34 TULIO GOMES FRANCO MÉDICO 01/02/2019

27 990180/6 875.522.801-15 VERONICA LIMA CALDEIRA 
REZENDE 

ANALISTA TÉCNICO EM 
SERVIÇO DE SAÚDE 15/03/2019

28 1274201/6 692.276.161-87 WALLACE ANDRE PEDRO DA 
SILVA MÉDICO 15/03/2019

29 1087134/4 986.841.081-91 WANESSA BEATRIZ DE SOUZA 
MORAIS ENFERMEIRO 01/03/2019

30 11600160/1 010.000.861-51 YARA SANTOS DE ALMEIDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/04/2019

31 11520531/2 037.604.821-20 YURI DO VALE SANTOS MÉDICO 01/02/2019

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

ATO deClARATÓRIO de eXTINÇÃO Nº 95/2019/GASeC/SeCAd, 
de 26 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso I e IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO, a pedido, o Termo de Compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na Secretaria da Segurança Pública.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

32 11536616/2 901.850.721-00 AMANDA 
APARECIDA SILVA ASSISTENTE IV 2019/23000/000895 16/04/2019

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

SeCReTARIA dA AGRICUlTURA, 
PeCUÁRIA e AQUICUlTURA

PORTARIA/SeAGRO Nº 023/2019

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
AQUICULTURA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
Secretário de Estado, o Senhor CÉSAR HANNA HALUM, nomeado pelo 
Ato nº 195 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5291, de 01 
de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela Constituição do Estado e demais legislações correlatas, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscais do termo de 
Contrato nº 052/2013, e respectivo substituto, para o caso de impedimento 
e afastamento legal do titular, do Termo elencado a seguir:
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FISCAL SUBSTITUTO TERMO Proc. Nº OBJETO

Luiz Lopes de Andrade 
Júnior

matricula 780483-4
CPF: 642.742.091-72

Cleusa Cardoso da Silva
matricula 551986-2

CPF: 440.982.191-15

Termo de Contrato 
nºs 052/2013 2013.3300.00276

O presente contrato tem por objeto 
a prestação de serviços de telefonia 
móvel - acessos (assinaturas) para 

atender as necessidades desta 
Secretaria. 

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao Diretor de Administração e Finanças para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ao setor competente 
para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º Fica designado o Diretor da Diretoria de Administração 
e Finanças - como Supervisor do referido contrato, com atribuições para 
as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais Portarias de fiscais do referido processo.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E AQUICULTURA, em Palmas - TO, aos 26 dias do mês de abril de 2019.

César Halum
Secretário de Estado

eXTRATO - CeSSÃO de USO Nº02/2019

CESSÃO DE USO Nº 02/2019
Processo nº: 2019.33000.00105
Concedente: Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura.
CNPJ: 25.089.137/0001-95
Cessionário: MUNICÍPIO DE NAZARÉ - TO
CNPJ: 00.766.691/0001-39
Constitui objeto da presente Cessão de Uso de um Trator e Implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento da 
agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais do Município 
de Nazaré - TO, devidamente identificado(s) e avaliado(s) na(s) GUIA(s) 
DE MOVIMENTAÇÃO DE BEM PATRIMONIAL (GMBP) nº 06, fls. 39,  
do dia 22 de abril de 2019, avaliados no valor total de R$ 93.894,00 
(noventa e três mil e oitocentos e noventa e quatro reais). I - 01 (um) Trator 
agrícola de Pneus, marca John Deere, Ano Fab. 2017- modelo 5075E, 
motor a diesel, potência de 75CV, tração 4x4, série nº PY3029T266950, 
com estrutura de proteção, sistema hidráulico com levante de 3 pontos, 
tomada de força independente, controle remoto independente, estrutura 
anticapotamento (EPCC), chassis nº IBM5075ELJ4005455, cor verde. 
Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA A54817 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
02. II - 01 (uma) Grade aradora com controle remoto, Cor Verde, modelo 
GAICR 12 x 24 x 6 MM, marca piccin, potência 75 CV, Chassi nº 1800967. 
Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA A54778 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
02. III - 01 (uma) Carreta agrícola com pneus, com carroceria metálica, 2 
eixos, capacidade 4 toneladas, cor verde, marca FACHINI, nº de produção 
15991908, com nº chassis 0J00130. Plaqueta 02 - Nº DE PLAQUETA 
A54892 - ESTADO DE CONSERVAÇÃO 02.
Vigência: 31 de dezembro de 2020
Data da Assinatura: 25 de abril de 2019.
Signatários: César Halum - Secretário de Estado e Maria Elvira Chagas 
de Araújo - Prefeita Municipal.

SeCReTARIA de CIdAdANIA e JUSTIÇA

PROCON

edITAIS de NOTIfICAÇÃO

f.A. Nº 0311.004.721-4
CONSUMIDOR: MARIA DO SOCORRO PINTO DE SOUSA
FORNECEDOR: DISMOBRÁS IMP. EXP. DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS 
E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

A Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa: DISMOBRÁS IMP. EXP. DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 01.008.073.0086-81, a qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para tomar conhecimento da Decisão, datado de 04/09/2018, 
no qual foi Retificado o julgamento nº 345/2018 (fls. 193-195), quanto ao 
valor da multa aplicada ao fornecedor Dismobrás, no valor definitivo de R$ 
2.553,58 (Dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito 
centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O pagamento 
deverá ser efetuado em favor do Fundo de Defesa do Consumidor - 
PROCON - Através do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
- DARE - obtidos via internet, pelo site: www. sefaz.to.gov.br, com código 
de barra ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de Receita de nº 619. Tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - Procon/TO, 
localizada na Avenida LO 02, Quadra 103 Norte, Av. LO 02, Cj. 1, Lts. 57 
a 59, s/n - Plano Diretor Norte, CEP: 77.001-022, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 22 de abril de 2019.

Naira Lima Caldeira
Gerente Jurídico e do Contencioso

f.A. Nº 17.001.004.18-0041867
CONSUMIDOR: ELENDER ROBERTO BATISTA BASTOS (CPF: 
37124749204)
FORNECEDOR: LCG COMÉRCIO DIGITAL EIRELI 
(CNPJ:26.784.419/0001-75).

A Chefia do Núcleo Regional de Gurupi, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(LCG COMÉRCIO DIGITAL EIRELI - 26.784.419/0001-75) notifica-a, 
VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por ELENDER 
ROBERTO BATISTA BASTOS, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.004.18-0041867, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Goiás, 1485, CEP: 
77.410-030, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
em edital.

Gurupi/TO, 16 de Abril de 2019.

Chefe do Núcleo Regional de Gurupi/TO
Av. Goiás, Gurupi/TO, CEP: 77.410-030, Fones: (63) 3312-2600/8220.

f.A. Nº 17.001.011.19-0011694
CONSUMIDOR: MADSON FERREIRA DE CASTRO (CPF: 07153334610)
FORNECEDOR: MAVEZA (CNPJ: 02.632.918/0001-89).

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do 
Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 
2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (ARNO INDÚSTRIA LTDA - 02.632.918/0001-89) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por MADSON 
FERREIRA DE CASTRO, foi instaurado o processo administrativo nº 
17.001.011.19-0011694, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à AVENIDA RUIDELMAR 
LIMEIRA BORGES, 1271, CEP: 77.760-000, dentro de um prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 25 de Abril de 2019.

Abnael Rodrigues Ferreira
PROCON/COLINAS-TO
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SeCReTARIA dA COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 06/GAbSeC, de 25 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual.

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 20 (Vinte) 
dias do gozo das férias do servidor JESUÍNO SANTANA DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, Gerente de Conteúdo, matrícula nº 66415-1, no período de 
23/04/2019 a 12/05/2019, referente ao período aquisitivo 2018/2019 e 
convocá-la às suas atividades, assegurando-lhe o direito de gozá-las em 
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 23 de abril de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO, em 
Palmas, aos 25º dia do mês de abril de 2019.

JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR
Secretário da Comunicação

SeCReTARIA dA edUCAÇÃO, 
JUVeNTUde e eSPORTe

PORTARIA-SedUC Nº 949, de 23 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

CLAUDIA ALVES MOTA DE SOUSA, número funcional 697683-2, CPF: 
585.446.071-87, Professora Normalista, com lotação na Gerência de 
Estatísticas e Informações Educacionais, para a Gerência de Certificação, 
Normatização e Inspeção Escolar, na Sede desta Pasta, com carga horária 
de 180 horas mensais, a partir de 23 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 983, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve

DESIGNAR

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à Diretoria Regional de Educação de Palmas.

1. ISABELA EVANGELISTA MADUREIRA, número funcional 1171950-1, 
CPF: 051.494.566-40, Professor da Educação Básica, para ministrar 51 
horas aulas mensais, no período de 1º de abril a 28 de junho de 2019, 
na Escola Estadual Liberdade, no Município de Palmas;

2. MARIA ELZA FERREIRA DE SOUZA, número funcional 518960-2, 
CPF: 413.590.701-68, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 
horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 22 de março de 
2019, no Colégio da Polícia Militar do Estado do Tocantins - Unidade I, 
no Município de Palmas;

3. TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS CRUZ, número funcional 984994-5,  
CPF: 869.793.611-04, Professor da Educação Básica, para ministrar 
26 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 27 de junho 
de 2019, na Escola Estadual Salmon do Amaral Brito, no Município de 
Lagoa do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 984, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve

DESIGNAR

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, na Unidade 
Escolar da Rede Estadual de Ensino, vinculada à Diretoria Regional de 
Educação de Miracema do Tocantins.

1. CHRYSTIANNE RIBEIRO BRITO, número funcional 44559-4, CPF: 
003.028.711-10, Professor da Educação Básica, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, 
no Colégio Estadual Presidente Castelo Branco, no Município de Dois 
Irmãos do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 987, de 24 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, no período, carga 
horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular que se 
afastou, por motivo de Remanejamento de Função, na Unidade Escolar 
vinculada à Diretoria Regional de Educação de Araguaína.

1. ANTONIA EVANGELISTA LIMA, número funcional 782923-1, CPF: 
643.750.131-68, Professor Normalista, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 26 de março a 27 de junho de 2019, em 
substituição à servidora RAIMUNDA MARIA REIS DOS SANTOS SILVA, 
número funcional 480980-3, CPF: 382.424.351-20, Professor da Educação 
Básica, lotada na Escola Estadual Francisco Máximo de Sousa, no 
Município de Araguaína, em razão de Remanejamento de Função.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 989, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licença e Remanejamento de 
Função, nas Unidades Escolares vinculadas à Diretoria Regional de 
Educação de Palmas.

1. GEAN DOS REIS SILVA, número funcional 932623-4, CPF: 824.652.313-91,  
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 17 de março a 15 de abril de 2019, em substituição ao 
servidor ALAERSON PEREIRA DA SILVA, número funcional 891347-5, 
CPF: 795.895.101-91, Professor da Educação Básica, lotado no Colégio 
Estadual Professora Darcy Chaves Cardeal dos Santos, no Município de 
Palmas, em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

2. RAFAELA DA CRUZ SOUZA, número funcional 1234145-2, CPF: 
934.440.522-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 19 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 09 de maio de 2019, em 
substituição à servidora MARIA PACHECO DA MOTA, número funcional 
159077-4, CPF: 070.445.248-00, Professor da Educação Básica, lotada na 
Escola Estadual Frederico José Pedreira Neto, no Município de Palmas, 
em razão de Remanejamento de Função.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SedUC Nº 990, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de aulas, 
nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas à 
Diretoria Regional de Ensino de Paraíso do Tocantins.

1. HUMBERTO GOMES DIAS, número funcional 424526-1, CPF: 
336.288.821-68, Professor Normalista, para ministrar 7 horas aulas 
mensais, no período de 08 de abril a 28 de junho de 2019, no Colégio 
Estadual João Dias Sobrinho, no Município de Divinópolis do Tocantins;

2. ISABEL FRANCISCA DA SILVA, número funcional 599144-1, CPF: 
485.786.901-25, Professor Normalista, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 08 de abril a 28 de junho de 2019, no Colégio 
Estadual João Dias Sobrinho, no Município de Divinópolis do Tocantins;

3. JOSSIVALDO ARAUJO DE MORAIS, número funcional 769761-2, 
CPF: 626.689.601-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 
90 horas aulas mensais, no período de 07 de março a 28 de junho de 
2019, no Centro de Ensino Médio José Alves de Assis, no Município de 
Paraíso do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 991, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licença, nas Unidades Escolares 
vinculadas à Diretoria Regional de Educação de Gurupi.

1. ALINE GRAZIANNE CORDEIRO BATISTA, número funcional 1117670-1,  
CPF: 003.183.511-29, Professor da Educação Básica, para ministrar 64 
horas aulas mensais, no período de 08 de março a 06 de abril de 2019, 
em substituição ao servidor JORGE LUIZ RIBEIRO RODRIGUES, número 
funcional 308630-3, CPF: 242.487.701-72, Professor da Educação Básica, 
lotado no Colégio Estadual Adjúlio Balthazar, no Município de Alvorada, 
em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

2. ELISANDRO DE SOUZA SOARES, número funcional 1016571-2, CPF: 
898.843.371-87, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 08 de março a 06 de abril de 2019, em 
substituição ao servidor JORGE LUIZ RIBEIRO RODRIGUES, número 
funcional 308630-3, CPF: 242.487.701-72, Professor da Educação Básica, 
lotado no Colégio Estadual Adjúlio Balthazar, no Município de Alvorada, 
em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

3. KEID LAY FERREIRA DE MORAIS, número funcional 1128116-1, CPF: 
008.343.981-17, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 13 de março a 28 de junho de 2019, em 
substituição à servidora CRISTIANE SOUZA PAIVA, número funcional 
1253921-7, CPF: 007.815.641-66, Professor da Educação Básica, lotada 
no Colégio Estadual de Alvorada, no Município de Alvorada, em razão 
de Licença Gestante;

4. MARINALVA DE SOUZA RODRIGUES NOGUEIRA, número funcional 
616464-2, CPF: 499.317.761-53, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 8 horas aulas mensais, no período de 08 de março a 06 de abril de 
2019, em substituição ao servidor JORGE LUIZ RIBEIRO RODRIGUES, 
número funcional 308630-3, CPF: 242.487.701-72, Professor da Educação 
Básica, lotado no Colégio Estadual Adjúlio Balthazar, no Município de 
Alvorada, em razão de Licença para Tratamento de Saúde.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 992, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à Diretoria Regional de Educação de Gurupi.

1. JULIANA GOMIDE DUARTE, número funcional 816489-1, CPF: 
700.979.411-15, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 1º de abril a 28 de junho de 2019, no Centro 
Educacional Fé e Alegria Paroquial Bernardo Sayão, no Município de 
Gurupi;

2. MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA, número funcional 435524-5, CPF: 
347.017.611-68, Professor da Educação Básica, para ministrar 46 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Olavo Bilac, no Município de Crixás do Tocantins;

3. ORLANDO ALVES MORAIS, número funcional 359881-1, CPF: 
283.541.411-87, Professor Assistente A, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na Escola 
Estadual Olavo Bilac, no Município de Crixás do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 993, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, no período, 
carga horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular 
que se afastou, por motivo de Licença, na Unidade Escolar vinculada à 
Diretoria Regional de Educação de Tocantinópolis.

1. ALESSANDRA SOARES BRANDAO SANTOS, número funcional 
779160-2, CPF: 642.362.691-04, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 04 a 12 de fevereiro de 
2019, em substituição à servidora JAQUELINE DE ARAUJO MOURA, 
número funcional 11574232-1, CPF: 009.172.681-64, Professor da 
Educação Básica, lotada no Colégio Dom Orione - Convênio, no Município 
de Tocantinópolis, em razão de Licença Gestante;

2. MALBA DOS SANTOS MARQUES, número funcional 808341-5, CPF: 
690.278.891-04, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 04 a 12 de fevereiro de 2019, em substituição 
à servidora JAQUELINE DE ARAUJO MOURA, número funcional 
11574232-1, CPF: 009.172.681-64, Professor da Educação Básica, lotada 
no Colégio Dom Orione - Convênio, no Município de Tocantinópolis, em 
razão de Licença Gestante.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 994, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à Diretoria Regional de Educação de Araguatins.
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1. REGINALDO RODRIGUES DA SILVA, número funcional 1038877-2, 
CPF: 924.968.221-20, Professor Normalista, para ministrar 38 horas aulas 
mensais, no período de 16 de abril a 29 de junho de 2019, no Colégio 
Estadual Irmãos Filgueiras, no Município de São Bento do Tocantins;

2. WILAME BORGES NASCIMENTO, número funcional 867631-2, CPF: 
776.228.803-10, Professor da Educação Básica, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, no período de 02 de abril a 29 de junho de 2019, na Escola 
Estadual Vicente Carlos de Souza, no Município de Buriti do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 995, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à Diretoria Regional de Educação de Miracema do Tocantins.

1. ALINY DE SOUSA LOPES, número funcional 123277-6, CPF: 
028.962.031-76, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, 
no Colégio Estadual Batista Professora Beatriz Rodrigues da Silva, no 
Município de Tocantínia;

2. AROLDO RIBEIRO DA SILVA, número funcional 744466-5, CPF: 
617.681.201-10, Professor da Educação Básica, para ministrar 51 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 26 de junho de 2019, 
na Escola Estadual Onesina Bandeira, no Município de Miracema do 
Tocantins;

3. BENEDITO BEMBEM DE MIRANDA, número funcional 944790-5, CPF: 
834.573.563-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 29 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Doutor Valdecy Pinheiro, no Município de Rio dos Bois;

4. CREUZELI COELHO BATISTA, número funcional 914645-4, CPF: 
809.222.281-91, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, 
na Escola Estadual José Damasceno Vasconcelos, no Município de 
Miracema do Tocantins;

5. JOSE VIEIRA MIRANDA, número funcional 248645-1, CPF: 
185.742.892-72, Professor da Educação Básica, para ministrar 58 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 08 de março de 2019, 
no Centro de Ensino Médio Santa Terezinha, no Município de Miracema 
do Tocantins;

6. LEONIZIA SANTOS BATISTA, número funcional 999869-6, CPF: 
883.661.384-53, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, no 
Centro de Ensino Médio Santa Terezinha, no Município de Miracema do 
Tocantins;

7. LUCILENE CARDOSO DE MOURA REIS, número funcional 715533-
2, CPF: 596.600.401-30, Professor da Educação Básica, para ministrar 
12 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 
2019, no Centro Educacional Fé e Alegria Frei Antônio, no Município de 
Tocantínia;

8. MARIO BATISTA NUNES, número funcional 453782-3, CPF: 
360.809.261-72, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, no 
Centro de Ensino Médio Santa Terezinha, no Município de Miracema do 
Tocantins;

9. PATRICIO REICHERT, número funcional 1165313-1, CPF: 034.107.199-
46, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, 
no período de 18 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na Escola Estadual 
José Damasceno Vasconcelos, no Município de Miracema do Tocantins;

10. PEDRO LOPES PEREIRA, número funcional 748265-2, CPF: 
618.693.681-34, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, 
na Escola Estadual José Damasceno Vasconcelos, no Município de 
Miracema do Tocantins;

11. SEBASTIAO FERREIRA DE CASTRO JUNIOR, número funcional 
751999-2, CPF: 620.599.809-25, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 
de junho de 2019, no Centro de Ensino Médio Rui Brasil Cavalcante, no 
Município de Miranorte;

12. SILVIA DEUSA NUNES PEREIRA, número funcional 454774-1, 
CPF: 361.073.441-87, Professor da Educação Básica, para ministrar 
26 horas aulas mensais, no período de 25 de março a 28 de junho de 
2019, na Escola Estadual Onesina Bandeira, no Município de Miracema 
do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 996, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à Diretoria Regional de Educação de Palmas.

1. ADRIANA NUNES CAMELO, número funcional 59861-4, CPF: 
005.924.641-30, Professor da Educação Básica, para ministrar 72 horas 
aulas mensais, no período de 20 de março a 26 de junho de 2019, no 
Colégio Estadual Dom Alano Marie Du Noday, no Município de Palmas;

2. ALBERTINA DE CARVALHO FONSECA LEAL, número funcional 
114902-2, CPF: 024.373.726-28, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 26 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 26 
de junho de 2019, no Colégio Estadual Duque de Caxias, no Município 
de Palmas;

3. CLEONICE ARAUJO DO NASCIMENTO, número funcional 933585-
2, CPF: 825.453.161-72, Professor Normalista, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Meira Matos, no Município 
de Aparecida do Rio Negro;

4. ERLY DAS GRACAS NASCIMENTO AIRES, número funcional 598280-2,  
CPF: 485.431.601-20, Professor da Educação Básica, para ministrar 32 
horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 05 de abril de 2019, 
na Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Beira Rio, no Município 
de Porto Nacional ;

5. FRANCISCO DE ASSIS SILVA NASCIMENTO, número funcional 
1221892-1, CPF: 864.546.331-87, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 12 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 
de junho de 2019, no Centro de Ensino Médio Santa Rita de Cássia, no 
Município de Palmas;

6. FRANCISCO MIGUEL FERREIRA DE ANDRADE, número funcional 
583884-1, CPF: 473.236.044-00, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 19 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 29 
de março de 2019, na Escola Estadual Novo Horizonte, no Município 
de Palmas;

7. FRANCISCO SOARES PACHECO, número funcional 396427-2, CPF: 
315.278.683-20, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, no 
Centro de Ensino Médio Santa Rita de Cássia, no Município de Palmas;

8. IJONE TIAGO SANTANA COELHO, número funcional 703774-2, CPF: 
587.666.501-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 46 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Beira Rio, no Município de 
Porto Nacional;

9. ITALO BRUNO PAIVA GONCALVES, número funcional 1138197-1, CPF: 
013.677.601-94, Professor da Educação Básica, para ministrar 46 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Meira Matos, no Município 
de Aparecida do Rio Negro;
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10. JOSE AURELIO MACHADO DE AMORIM, número funcional 1087223-10,  
CPF: 986.938.591-53, Professor da Educação Básica, para ministrar 32 
horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, 
no Colégio Estadual Professora Eliacena Moura Leitão, no Município de 
Novo Acordo;

11. JOVENTINO LINO DE CARVALHO, número funcional 850746-4, CPF: 
763.648.281-91, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Meira Matos, no Município 
de Aparecida do Rio Negro;

12. LEILA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA, número funcional 674312-1, 
CPF: 562.765.592-53, Professor da Educação Básica, para ministrar 46 
horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 26 de junho de 2019, 
no Colégio Estadual Dom Alano Marie Du Noday, no Município de Palmas;

13. MARCILENE RIBEIRO DE MACEDO, número funcional 1038648-3, 
CPF: 924.703.861-87, Professor da Educação Básica, para ministrar 
12 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 29 de março 
de 2019, na Escola Estadual Novo Horizonte, no Município de Palmas;

14. MARIA LILIA RODRIGUES PEREIRA, número funcional 326048-1, 
CPF: 258.531.471-53, Professor Normalista, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, no 
Centro de Ensino Médio Santa Rita de Cássia, no Município de Palmas;

15. MIRIHAM PACHECO RAMOS, número funcional 630345-4, CPF: 
520.570.381-49, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 28 de março de 27 de junho de 2019, no 
Centro de Ensino Médio de Taquaralto, no Município de Palmas;

16. NARCIA DA SILVA ARAUJO, número funcional 963681-9, CPF: 
851.384.361-04, Professor da Educação Básica, para ministrar 51 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Beira Rio, no Município de 
Porto Nacional;

17. NARCIA DA SILVA ARAUJO, número funcional 963681-9, CPF: 
851.384.361-04, Professor da Educação Básica, para ministrar 8 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 05 de abril de 2019, na 
Escola Estadual Girassol de Tempo Integral Beira Rio, no Município de 
Porto Nacional;

18. NIVALDO MEIRELLES DA COSTA, número funcional 146216-3, CPF: 
054.269.548-01, Professor da Educação Básica, para ministrar 12 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, no 
Centro de Ensino Médio Santa Rita de Cássia, no Município de Palmas.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 997, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas 
à Diretoria Regional de Educação de Pedro Afonso.

1. CLEIDE ALVES OLIVEIRA, número funcional 972748-5, CPF: 
858.176.601-30, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 08 de março a 28 de junho de 2019, 
no Colégio Estadual Otoniel Cavalcante de Jesus, no Município de 
Centenário;

2. ELIZIANE APARECIDA NUNES, número funcional 1155571-1, CPF: 
025.025.241-48, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Ana Amorim, no Município de Pedro Afonso;

3. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DO NASCIMENTO, número funcional 
1095170-6, CPF: 997.179.723-20, Professor da Educação Básica, para 
ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de 
junho de 2019, no Colégio Cristo Rei - Convênio, no Município de Pedro 
Afonso;

4. JOSE CARDOSO DE VASCONCELOS, número funcional 869081-7, 
CPF: 777.332.151-53, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 
horas aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 
2019, na Escola Estadual Ana Amorim, no Município de Pedro Afonso;

5. MAX AUGUSTO DO CARMO, número funcional 1139550-1, CPF: 
014.590.711-23, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na 
Escola Estadual Ana Amorim, no Município de Pedro Afonso ;

6. RAIMUNDA PEREIRA BARBOSA, número funcional 281831-1, CPF: 
216.415.281-68, Professor Normalista, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na Escola 
Estadual Ana Amorim, no Município de Pedro Afonso ;

7. ZELINDA FERNANDES BARBOSA, número funcional 657247-1, CPF: 
546.638.491-72, Professor Normalista, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019, na Escola 
Estadual Alfredo Nasser, no Município de Bom Jesus do Tocantins.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 998, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve

DESIGNAR

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, na Unidade 
Escolar da Rede Estadual de Ensino, vinculada à Diretoria Regional de 
Educação de Porto Nacional.

1. CLEANES AVELINO AMARAL, número funcional 724250-1, CPF: 
600.001.631-04, Professor Normalista, para ministrar 77 horas aulas 
mensais, no período de 08 de abril a 26 de junho de 2019, no Colégio 
Estadual Marechal Artur da Costa e Silva, no Município de Porto Nacional.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 999, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da Constituição do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da 
Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, no período, 
cargas horárias e lotação especificada, em substituição à respectiva titular 
que se afastou, por motivo de Licença, na Unidade Escolar vinculada à 
Diretoria Regional de Educação de Guaraí.

1. ADILSON VERAS BARBOSA, número funcional 477944-1, CPF: 
380.478.881-53, Professor Normalista, para ministrar 26 horas aulas 
mensais, no período de 20 de março a 18 de abril de 2019, em substituição 
à servidora RAIMUNDA BENVINDO ARAUJO PAIVA, número funcional 
548549-3, CPF: 439.146.401-20, Professor da Educação Básica, lotada 
no Colégio Estadual Juscelino Kubitscheck, no Município de Presidente 
Kennedy, em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

2. EDILENE MARIA DE JESUS OLIVEIRA FREITAS, número funcional 
737450-1, CPF: 612.600.291-15, Professor Normalista, para ministrar 32 
horas aulas mensais, no período de 20 de março a 18 de abril de 2019, 
em substituição à servidora RAIMUNDA BENVINDO ARAUJO PAIVA, 
número funcional 548549-3, CPF: 439.146.401-20, Professor da Educação 
Básica, lotada no Colégio Estadual Juscelino Kubitscheck, no Município 
de Presidente Kennedy, em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

3. EDNE TELES DE SOUSA, número funcional 754411-2, CPF: 
623.316.551-20, Professor Normalista, para ministrar 32 horas aulas 
mensais, no período de 20 de março a 18 de abril de 2019, em substituição 
à servidora RAIMUNDA BENVINDO ARAUJO PAIVA, número funcional 
548549-3, CPF: 439.146.401-20, Professor da Educação Básica, lotada 
no Colégio Estadual Juscelino Kubitscheck, no Município de Presidente 
Kennedy, em razão de Licença para Tratamento de Saúde.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SedUC Nº 1001, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

RETIFICAR

a PORTARIA-SEDUC Nº 540, de 1º de março de 2019, publicada na edição 
do Diário Oficial do Estado nº 5.314, de 08 de março de 2019, na parte 
que designou a Professora da Educação Básica, STEFANIA DA COSTA 
SOARES BARBOSA, número funcional 1146092-1, CPF: 018.177.961-78, 
para ministrar 12 horas aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019 no período de 04 de fevereiro a 08 de abril de 2019

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1004, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

ILAINE GEISEL CARVALHO SILVA, número funcional 890719-2, CPF: 
795.013.111-04, Professora da Educação Básica, com lotação na 
Gerência de Estatística e Informações Educacionais, para a Diretoria de 
Planejamento e Orçamento, na Sede desta Pasta, com carga horária de 
180 horas mensais, a partir de 25 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1005, de 25 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

DANIEL NUNES LIMA, número funcional 11220791-1, CPF: 006.279.801-47,  
Assistente Administrativo, com lotação no Colégio Estadual Recurso I, 
no município de Recursolândia, para o Colégio Estadual 1º de Junho, 
no Município de Pequizeiro, vinculado a Diretoria Regional de Educação 
de Guaraí, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 24 de 
abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1007, de 26 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

DISPENSAR

ROGERIO DOMINGOS DOS SANTOS, número funcional nº 486301-5, 
Professor da Educação Básica, da função de Diretor da Escola Estadual 
Rui Barbosa, no Município de Babaçulândia, vinculada à Diretoria Regional 
de Educação de Araguaína, a partir de 25 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1010, de 26 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

PATRÍCIA DE SÃO JOSÉ CÉSAR, número funcional 930547-3, CPF: 
822.995.361-91, Professora da Educação Básica, com lotação na 
Gerência de Educação Profissional, para a Diretoria de Finanças, na 
Sede desta Pasta, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 
25 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1011, de 26 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

NILSON DE BRITO XERENTE, Diretor de Escola - DAI-2, para exercer 
a função de Diretor do Centro de Ensino Médio Indígena Xerente Warã, 
no Município de Tocantínia, vinculado à Diretoria Regional de Educação 
de Miracema do Tocantins, a partir de 25 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1012, de 26 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

MANOEL DOS SANTOS MATOS, Diretor de Escola - DAI-2, para exercer 
a função de Diretor da Escola Estadual Doutor Ulisses Guimarães, no 
Município de Esperantina, vinculada à Diretoria Regional de Educação 
de Araguatins, a partir de 25 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1017, de 26 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER,

WANDE MARY ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS, número funcional 
760.150-1, CPF: 624.835.871-00, Professor Assistente A, com lotação 
na Diretoria Regional de Educação de Palmas, para a Escola Estadual 
Professora Elizângela Glória Cardoso, no município de Palmas, vinculada 
a Diretoria Regional de Educação de Palmas, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 24 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1018, de 26 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER,

LUCIANA GOMES DE SOUZA, número funcional 931102-4, CPF: 
823.538.401-91, Professora da Educação Básica, com lotação na 
Superintendência de Esportes, Juventude e Lazer, para a Superintendência 
de Educação Básica, na Sede desta Pasta, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 05 de abril de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1022, de 29 de AbRIl de 2019.

Institui comissão para alimentação do sistema do TCE 
- SICAP-LCO da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos II e IV, da Constituição do Estado, resolve:
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Art. 1º Constituir, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Educação, Juventude e Esportes, a Comissão para alimentação do 
Sistema SICAP/LCO (Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública 
- Licitação e Obras), do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
que dispõe sobre a remessa de dados de procedimentos licitatórios e 
informações sobre as obras e serviços de engenharia por meio eletrônico, 
com a assinatura digital, pelos órgãos da administração direta e indireta 
do Estado e Municípios, e toda e quaisquer entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado e Municípios.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para proceder aos atos 
legais pertinentes, conforme atribuições a seguir:

SERVIDOR (A) TIPO DE PERFIL FASES

Ábias Gomes de Araújo - matrícula nº 696769-3
Luana Pigarri Abreu - matrícula nº 11662280-1

Maryene Rodrigues Maioni - matrícula nº 11645660-1

Dispensa e Inexigibilidades, Adesões a Ata 
de Registro de Preços 11ª, 2ª e 3ª

Marcos Vinícius de Souza Moreira - matrícula nº 97643-3
Maria da Glória Moura Fonseca - matrícula nº 710122-3 Responsável Autorizado Todas

Lourilene Feitosa Prado - matrícula nº 171739-4
Joreny Magalhães Costa - matrícula nº 11500816-3

Contratos em Geral
Termos Aditivos 3ª

Daniel de Sousa Pimentel - matrícula nº 1118510-4
Silvania Martins Moreira - matrícula nº 1126520-8 Obras e Medições

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a PORTARIA-SEDUC Nº 1830, de 08 de junho de 2018.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SedUC Nº 1023, de 29 de AbRIl de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins,

RETIFICAR

a PORTARIA-SEDUC Nº 856, de 10 de abril de 2019, publicada na edição 
do Diário Oficial do Estado nº 5.338, de 12 de abril de 2019, na parte que 
designou o Professor da Educação Básica, ANDRE LUIS SOARES E 
SILVA, número funcional 161217-2, CPF: 072.225.107-61, para ministrar 
19 horas aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 04 de fevereiro a 28 de junho de 2019 no período de 04 de fevereiro a 29 de março de 2019

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

eXTRATO de CeSSÃO de USO

Processo Nº: 2018/27000/008606
Cedente: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
Cessionário: Prefeitura Municipal de Conceição do Tocantins
Objeto: A presente Cessão de Uso tem por objeto a utilização por parte 
da Prefeitura Municipal de Conceição do Tocantins-TO.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO VALOR

305675

ÔNIBUS ESCOLAR A DIESEL, C/01 PORTA DIANTEIRA, POLTRONA TIPO SOFA, 
CAPACIDADE PARA 57 PASSAGEIROS, ANO/MODELO 2009/2009, POTÊNCIA 185 CV, 
MODELO 15190 EOD MARCA VW INDUSCAR, COR AMARELA, RENAVAM 167433539 
CHASSI 9BWR882W99R939386, PLACA MXB1466. C/CADEIRA DE RODAS ESTRUTURA 
EM AÇO CARBONO COR AMARELA C/APOIO DE BRAÇOS C/PEDAIS AJUSTAVEIS C/
RODAS TRASEIRA ARO 24 E RODAS DIANTEIRA ARO 06, ESTOFAMENTO EM NYLON 
COR PRETA, COM ALMOFADA ACOLCHOADA NO ACENTO. MOTOR Nº D1A033488

R$ 203.000,00

313627

ÔNIBUS ESCOLAR A DIESEL, C/01 PORTA DIANTEIRA, POLTRONA TIPO SOFA, 
CAPACIDADE PARA 31 PASSAGEIROS, ANO/MODELO 2010/2010, MOTOR E1T160864, 
MODELO GRAN MINI MARCA VW/MASCARELLO, COR AMARELA, RENAVAM 
224749650CHASSI 9532452R8AR031303, PLACA MXF3063

R$ 136.290,32

370077

ÔNIBUS ESCOLAR RURAL A DIESEL, C/01 PORTA DIANTEIRA, POLTRONA TIPO SOFA 
CAPACIDADE PARA 29 PASSAGEIROS NA COR AMARELA ANO/MODELO 2012/2013 CAP. 
170CV MOTOR F1CE34811**7145937*, MODELO CITYCLASS 70 C17, MARCA IVECO, 
RENAVAM 469732687 CHASSI 93ZL68C01D8441615 PLACA MXE0035.

R$ 136.299,00

381794

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR PEQUENO A DIESEL, COR AMARELA, POTÊNCIA 152CV, 
CAPACIDADE PARA 26 PASSAGEIROS, MODELO VOLARE V8L, MARCA MARCOPOLO, 
MOTOR 89071419 RENAVAM 00532476390, CHASSI 93PB58M1MDC046252, PLACA 
OLK2071 ANO/MODELO 2013/2013.

R$ 196.500,00

Vigência: 21/12/2018 a 21/12/2023
Data da assinatura: 21/12/2018
Signatários: Adriana da Costa Pereira Aguiar - Secretária de Estado da 
Educação, Juventude e Esportes
Paulo Sérgio Torres Fernandes - Prefeito Municipal de Conceição do 
Tocantins-TO

SeCReTARIA dA fAZeNdA e PlANeJAMeNTO

PORTARIA SefAZ Nº 498, de 29 de MARÇO de 2019.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 
08 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Agência Avançada de 
Araguatins, da Delegacia Regional de Fiscalização de Tocantinópolis, no 
período de 1º a 30 de abril de 2019, com a obrigatoriedade de apresentar 
relatórios das atividades desempenhadas:

Item Nº Nome Nº Funcional Cargo Descrição

1 Antônio Eugenio de Souza 252855-1 AFRE Plantão Fiscal

2 José Ferreira da Costa 251620-1 AFRE Plantão Fiscal

3 Adalgiza Ribeiro Bueno Leal 546255-2 AFRE Plantão Fiscal

4 Ana Lúcia Nogueira Mota 307893-1 AFRE Plantão Fiscal

5 Afranio de Albuquerque Uchoa Filho 416682-1 AFRE Plantão Fiscal

6 Cezar Augusto de Morais 257518-2 AFRE Monitoramento

7 José Cordeiro de Melo Filho 449146-1 AFRE Auditoria

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 500, de 29 de MARÇO de 2019.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Delegacia Regional de 
Fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 30 de abril de 2019, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

Item Nome Nº Funcional Cargo Descrição

1 Adair Teodoro Terra 237210-1 AFRE Plantão Fiscal

2 Ana Rosa Barbosa Meneses Santos 391636-1 AFRE Plantão Fiscal

3 Ariovaldo Moreno Junior 446406-2 AFRE Plantão Fiscal

4 Carmozina Gonzaga Campos 197170-2 AFRE Auditoria

5 Danilo Alves Dourado 703026-1 AFRE Monitoramento

6 Fabricio de Oliveira Alves 770180-1 AFRE Plantão Fiscal

7 Garden de Araujo Leitao 309786-1 AFRE Auditoria

8 Luiz Lopes de Souza 166264-2 AFRE Auditoria

9 Maria Josenete Dalves Henrique 615605-2 AFRE Plantão Fiscal

10 Maria Zulima Leite Ximenes de Sousa 204848-1 AFRE Plantão Fiscal

11 Rivaldo Pinto da Silva 380043-2 AFRE Plantão Fiscal

12 Rosinel de Fatima Camargo 536006-1 AFRE Plantão Fiscal

13 Sandra Maria Maranhão Moreira 353118-1 AFRE Plantão Fiscal

14 Santiago de Almeida 856517-1 AFRE Auditoria

15 Silvânio de Matos 127258-2 AFRE Auditoria

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA SefAZ Nº 502 de 29 de MARÇO de 2019.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Agência Avançada de Porto 
Nacional, da Delegacia Regional de Fiscalização de Palmas, no período 
de 1º a 30 de abril de 2019, com a obrigatoriedade de apresentar relatórios 
das atividades desempenhadas:

Item Nome Nº Funcional Cargo Descrição

1 Adão Vilarinho Ferreira 328550-2 AFRE Monitoramento

2 Adil de Araújo Sobral 598784-1 AFRE Plantão Fiscal

3 Eraldo Goulart de Medeiros 664367-2 AFRE Plantão Fiscal

4 Fabiana Soares Mota 656620-1 AFRE Auditoria

5 Jadson de Oliveira dos Santos 816568-1 AFRE Plantão Fiscal

6 Joney Nunes Wolney de Mello 314538-1 AFRE Auditoria

7 José Bartoldo Braga Aires 165399-1 AFRE Monitoramento

8 Marlene Rodrigues Póvoa 436360-3 AFRE Monitoramento

9 Nélio da Silva Rosal 276616-3 AFRE Auditoria

10 Nilo Alves de Melo Junior 554483-1 AFRE Plantão Fiscal

11 Valdilene Alves Lima 561207-2 AFRE Monitoramento

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 506, de 29 de MARÇO de 2019.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Agência Avançada de Paraíso, 
da Delegacia Regional de Fiscalização de Palmas, no período de 1º a 
30 de abril de 2019, com a obrigatoriedade de apresentar relatórios das 
atividades desempenhadas:

Item Nome Nº Funcional Cargo Descrição

1 Ademir Oliveira Santos 174625-1 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

2 Antônio José Pereira da Silva 329130-1 AFRE Auditoria

3 Antonio Batista de Oliveira 1003607-2 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

4 Alessandra Franco Fonseca 471036-3 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

5 Clarismar Fernandes dos Santos Junior 379788-1 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

6 Délio Amora Maciel Neto 209238-1 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

7 Jari Barbosa Braga 372423-1 AFRE Auditoria

8 Kenid de Almeida Costa 513810-1 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

9 Paulo Henrique Maranhão Vasconcelos 224628-3 AFRE Operação Especial - Plantão Fiscal

10 Rubens Marcelo Sardinha 1058223-2 AFRE Auditoria

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 554, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

EDIMILSON CARNEIRO AGUIAR, CPF 591.682.261-87, nº funcional 
712155-1, Assistente Administrativo, para responder pela Supervisão 
da Agência de Atendimento de Babaçulândia, da Delegacia Regional de 
Fiscalização de Araguaína, a partir de 1º de abril de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 555, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço

ADENIEUX ROSA SANTANA, CPF nº 577.782.481-15, nº funcional 
695819-1, Assistente Administrativo, da Gerência de Apoio Financeiro e 
Contábil da UGP - PDRIS para a Diretoria de Gestão do Gasto Público, 
desta Pasta, a partir de 29 de março de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 556, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR

SUZI NELLY ALVES MATIAS SAITO, CPF nº 012.394.156-30, nº 
funcional 85010-1, Gerente de Elaboração de Demonstrativos Fiscais, 
para responder pela Diretoria de Responsabilidade Fiscal, durante 
os impedimentos ou afastamentos de seu titular, ANA LÚCIA ALVES 
FERREIRA, CPF 802.165.281-00, nº funcional 900373 -1, a partir de 08 
de abril de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 557, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido

FÁBIO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 854.356.511-15, nº funcional 
967935-1, Motorista, da Gerência de Transporte para a Delegacia 
Regional de Fiscalização de Miracema, desta Pasta, a partir de 12 de 
março de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 563, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

ANA PAULA BAKALARCZYK, CPF: 043.405.941-21, nº funcional 
11141948-2, Assistente Administrativo, para responder pela Supervisão 
da Agência de Atendimento de Pedro Afonso, da Delegacia Regional de 
Fiscalização de Araguaína, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA SefAZ Nº 565, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

EDSON DE FREITAS PEIXOTO, CPF: 405.847.206-53, nº funcional 
513298-1, Assistente Administrativo, para responder pela Supervisão da 
Agência de Atendimento de Colinas do Tocantins, da Delegacia Regional 
de Fiscalização de Araguaína, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 566, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

FRANCISCO EVERARDO FERREIRA BRAGA, CPF: 250.507.368-62, 
nº funcional 316080-3, Assistente Administrativo, para responder pela 
Supervisão da Agência de Atendimento de Araguatins, da Delegacia 
Regional de Fiscalização de Tocantinópolis, a partir de 1º de fevereiro 
de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 567, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

JANYLDES BORBA CASTANHEIRA BRITO, CPF: 311.193.521-34, 
nº funcional 393505-5, Assistente Administrativo, para responder pela 
Supervisão da Agência de Atendimento de Miracema do Tocantins, da 
Delegacia Regional de Fiscalização de Palmas, a partir de 1º de fevereiro 
de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 568, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

LUCIANA PALMIRA ALVES, CPF: 824.915.931-49, nº funcional 932994-2, 
Técnico em Contabilidade, para responder pela Supervisão da Agência 
de Atendimento de Alvorada, da Delegacia Regional de Fiscalização de 
Gurupi, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 569, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

MARIA DO CARMO MACEDO PEREIRA, CPF: 626.531.301-06, nº 
funcional 767454-2, Assistente Administrativo, para responder pela 
Supervisão da Agência de Atendimento de Porto Nacional, da Delegacia 
Regional de Fiscalização de Palmas, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 573, de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

REVOGAR

A partir de 1º de abril de 2019, a PORTARIA SEFAZ nº 448, de 28 de março 
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.332, que designou STEFÂNIA 
DE OLIVEIRA MARTINS, CPF nº 002.656.781-45, nº funcional 42850-1,  
Operador de Microcomputador, para responder pela Supervisão da 
Agência de Atendimento de Babaçulândia, da Delegada Regional de 
Fiscalização de Araguaína.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 582, de 12 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR

PAULO SÉRGIO PINHEIRO DA SILVA SANTOS, CPF nº 878.507.703-82, 
nº funcional 992930-1, Operador de Microcomputador, para responder pela 
Supervisão da Agência de Atendimento de Augustinópolis, da Delgacia 
Regional de Fiscalização de Tocantinópolis, durante os impedimentos 
ou afastamentos de seu titular, RAIMUNDO LOPES DA SILVA, CPF 
216.051.903-06, nº funcional 281041 -3, no período de 22 de abril a 02 
de maio de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 583, de 12 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da Constituição Estadual, c/c art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

INTERROMPER,

A partir de 23 de janeiro de 2019, a fruição de férias legais da servidora 
ELISABETE SOARES DE ARAUJO, CPF nº 370.330.931-87, nº funcional 
464998-2, Analista Técnico-Jurídico, previstas para o período de 07 a 
31 de janeiro de 2019, período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 584, de 12 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

REINALDO CALDEIRA, CPF nº 366.408.321-00, nº funcional 461079-1, 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, para responder pela Chefia do Núcleo 
de Substituição Tributária, da Diretoria de Grandes Contribuintes, a partir 
de 1º de janeiro de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 590, de 15 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido

LAERTE NUNES SILVA MOTA, CPF nº 022.724.241-63, nº funcional 
11181907-1, Técnico em Eletrônica, da Delegacia Regional de Fiscalização 
de Miracema do Tocantins para a Agência de Atendimento de Lagoa da 
Confusão, desta Pasta, a partir de 11 de março de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA SefAZ Nº 591, de 15 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, 
no art. 2º, §2º do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

O Auditor Fiscal da Receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta Secretaria, no Núcleo de 
Substituição Tributária, da Diretoria de Grandes Contribuintes, no período 
de 1º a 30 de abril de 2019.

Nº Nome CPF Nº Funcional

1 Ricardo Shiniti Konya 084.616.488-46 168066 -4

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 594, de 15 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço

VANILSON SOARES GASPAR, CPF nº 842.776.373-53, nº funcional 
954205-1, Operador de Microcomputador, da Gerência de Inteligência 
Fiscal para a Diretoria de Grandes Contribuintes, desta Pasta, a partir 
de 1º de fevereiro de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SefAZ Nº 596, de 15 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER,

No período de 15 a 19 abril de 2019, a fruição de férias legais da servidora 
VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA, CPF nº 826.954.151-68, nº 
funcional 935533-3, Superintendente de Compras e Central de Licitação, 
previstas para o período de 15 a 19 abril de 2019, período aquisitivo 
2017/2018, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 30 de 
julho a 03 de agosto de 2019.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA ReGISTRO de PReÇOS
PReGÃO eleTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReÇOS 

COMPRASNeT Nº 100/2018

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do Tocantins, registra-se a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COMPRASNET nº 
100/2018 do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame, e demais 
descrições constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

Empresa: WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI - EPP 
- CNPJ: 31.003.939/0001-33

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 01 SERV.

Contratação de empresa para gerenciamento 
de manutenção (preventiva e corretiva com 

fornecimento de peças/equipamentos/acessórios e 
lavagem de veículos), implantação e operação de 
um sistema informatizado/integrado com utilização 

de cartão magnético via WEB, compreendendo 
orçamento dos materiais e serviços especializados 
de manutenção através da rede de lojas e oficinas 

credenciadas pela Contratada para atender à frota de 
veículos do Departamento Estadual de Trânsito do 

Tocantins, COMPREENDENDO:
Item 01 - Fornecimento de Peças 

25.000,00 300.000,00

Item 02 - Serviços 15.000,00 180.000,00

Item 03 - Taxa de administração 0,00 0,00

VALOR MENSAL 40.000,00

VALOR PARA 12 MESES 480.000,00

VALOR TAXA DE ADM. MENSAL - % 0,00

VALOR TAXA DE ADM. PARA 12 MESES - % 0,00

VALOR GLOBAL + TAXA DE ADM 480.000,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de implantação dos serviços

a) A implantação deverá ocorrer a partir do 3º (terceiro) dia útil 
subsequente à assinatura do Contrato dos serviços de administração.

b) Ter da estrutura mínima da rede credenciada de oficinas para 
prestação dos serviços e fornecimento de peças em geral, conforme Item 
09 do Termo de Referência.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do protocolo de recebimento da nota fiscal 
(momento em que o credor está adimplente com a obrigação firmada 
perante o Departamento Estadual de Trânsito do Tocantins), sendo que, 
recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia 
útil subsequente.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Pregoeira e o Presidente do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO.

Palmas - TO, 16 de Abril de 2019.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira

COLEMAR NATAL CÂMERA FEEREIRA NUNES DE MELO
Presidente

Empresa:

WAPCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI - EPP
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ATA PARA ReGISTRO de PReÇOS
PReGÃO eleTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReÇOS 

COMPRASNeT Nº 028/2019

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto n° 5.344/2015 do Governador 
do Estado do Tocantins, registra-se a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COMPRASNET 
n° 028/2019 da SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
AQUICULTURA, aos preços das empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame, e demais descrições constantes em suas 
Propostas de Preços, anexadas aos autos:

Empresa: JDV - EDUCAÇÃO E EVENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 09.597.053/0001-06

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID
QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL
M2 DIÁRIAS

01

01

ESTANDE PRÉ-MOLDADO 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de estandes padronizados, 
montados sob pavilhões e tendas, e sobre 
piso em tablado de madeira, revestido em 
carpete de forração novo na cor a definir, 
(com piso e carpete inclusos), composto por 
divisórias em painéis de TS (fórmica dupla 
face), painéis mistos de TS/vidro e painéis 
de vidro, sistema de portas em TS/Vidro com 
chave, com estrutura em Octanorm ou similar 
(perfis de alumínio anodizado), com base de 
0,10 m de altura, com 2,70m de altura; testeira 
para identificação, com 0,50 m de altura, em 
painel de TS, em toda a extensão frontal e 
lateral dos estandes; testeiras com marquise, 
teto pergolado com travessas de alumínio e 
placas de eucaplac na cor branca, climatizado 
com aparelhos de ar condicionados com 
no máximo dois anos de uso, tipo split na 
quantidade e potência necessária para cada 
ambiente, iluminação através de calha com 
lâmpadas fluorescentes de 40w e arandelas 
com lâmpadas de 100w - 01 (uma) a cada 
3,00m², 02 (duas) tomadas de 220v a cada 
9,00m², pontos hidráulicos, com divisões (sala 
vip, sala de reunião, área de atendimento 
e circulação, copa, depósito, prateleiras), 
ou sem divisões (salas de reuniões e 
auditórios), equipamentos de segurança/
incêndio, compatível com o ambiente. Os 
estandes poderão ser montados em ilhas ou 
individuais, como também em tamanhos e 
em locais variados.

M² x diária 4.500 05 23,54 529.650,00

02

PISO – TIPO 1
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de piso em tablado de madeira 
revestida com carpete (carpete incluso e na 
cor a ser definida pelo contratante), nivelado 
a 0,10 m de altura do solo.

M² x diária 4.000 05 6,24 124.800,00

03

PISO – TIPO 2
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de Piso Vinílico Tipo Buss 
ou Decorflex. 

M² x diária 1.000 05 6,00 30.000,00

04

PISO – Tipo 3
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de Piso tipo deck – tablado de 
madeira, aparente, nivelado a 10 cm do piso 
base seja calçamento ou solo compactado.

M² x diária 100 05 15,00 7.500,00

05

 GALPAO VINÍLICO COM ESTRUTURAS 
EM BOX TRUSS
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de galpão vinílico com formato 
de duas águas, em estrutura de alumínio 
(ground de alumínio q30), com cobertura 
e fechamentos laterais em lona vinílica 
na cor branca, anti-chama, (fechamentos 
inclusos) com largura e comprimento de 
tamanhos variados, porém compatíveis 
com o fabricante. Estrutura com instalação 
de rede elétrica de baixa tensão, com 
circuitos elétricos, compatíveis com as 
necessidades dos pavilhões, constituída em 
cabo multiplexado Triplex e Quadriplex, de 
espessuras variadas de acordo com o projeto, 
com rack de distribuição e energia trifásica, 
para atender os stands internos e fachada dos 
galpões. Iluminação interna e externa com 
refletores de formato e voltagens compatíveis 
com cada galpão e ambientes específicos 
(material incluso), de acordo com projeto.

M² x diária 1.600 05 9,07 72.560,00

06

GALPÃO VINÍLICO - TIPO TENDA GALPÃO
Locação com montagem, manutenção 
e desmontagem de galpão vinílico tipo 
tenda galpão no formato de duas águas, 
em estrutura metálica (treliça em aço 
galvanizado), com coberta e fechamentos 
em lona vinílica na cor branca, anti-chama e 
anti-fungos, com fechamento frontal, posterior 
e lateral até a medida do pé direito – 5,00 
(cinco) metros e/ou até o piso, com cume, 
largura e comprimento de tamanhos variados, 
porém compatíveis com os tamanhos 
disponibilizados pelos fabricantes. Estrutura 
com instalação de rede elétrica de baixa 
tensão, com circuitos elétricos, compatíveis 
com as necessidades dos pavilhões, 
constituída em cabo multiplexado Triplex 
e Quadriplex, de espessuras variadas 
de acordo com o projeto, com rack de 
distribuição e energia trifásica, para atender 
os stands internos e fachada dos galpões. 
Iluminação interna e externa com refletores 
de formato e voltagens compatíveis com cada 
galpão e ambientes específicos (material 
incluso), de acordo com projeto.

M² x diária 2.400 05 7,00 84.000,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 848.510,00

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID
QTDE

M2 DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

02

07

TENDAS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de tendas de tamanhos 
variados (12X12m; 10X10m; 08X08m; 
06X06m e 04X04m), para instalações, 
individuais ou acopladas, em áreas externas, 
confeccionadas em estrutura metálica na cor 
cinza, com cobertura em lona venefica na 
cor branca, confeccionada em poliéster 600, 
impermeabilizante, anti-chamas, com protetor 
triangular no cume para aversão de ar quente. 

M² x diária 10.000 05 1,63 81.500,00

08

FECHAMENTOS PARA TENDAS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de fechamentos em lona 
vinílica na cor branca e ou transparente, 
c o n f e c c i o n a d a  e m  p o l i é s t e r  6 0 0 
impermeabilizante anti-chamas, para laterais 
de tendas de tamanhos variados.

M² x diária 2.000 05 0,39 3.900,00

09

CALHAS PARA TENDAS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de calhas para proteção de 
chuvas, na junção de tendas, em ambientes 
cobertos com várias tendas de tamanhos 
variados. 

M linear x 
diária 1.000 05 0,79 3.950,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 02 R$ 89.350,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

16

PROJETOR MULTIMÍDIA COM TECNOLOGIA DLP 
Locação com instalação e manutenção de 
projetor multimídia com tecnologia dlp, brilho 5000 
ANSI lumens, CONTRASTE 5000:1, resolução 
nativa WXGA(1280 x 800), resolução compatível 
SGVA,XGA,SXGA,VGA, formato de tela 16:10, HDTV 
compatível 480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080, 
Compatibilidade de vídeo NTSC, PAL, SECAM. 

Un x diária 3 05 213,33 3.199,95

17

PROJETOR MULTIMÍDIA DE CURTA DISTÂNCIA
 Locação com instalação e manutenção de projetor 
multimídia de curta distância, para projeção traseira, 
com tecnologia DLP, brilho 5000 ANSI lumens, 
CONTRASTE 5000:1, resolução nativa WXGA (1280 x 
800), resolução compatível SGVA, XGA, SXGA, VGA, 
formato de tela 16:10, HDTV compatível 480i, 480p, 
576i, 576p, 720p, 1080i, 1080, Compatibilidade de 
vídeo NTSC, PAL, SECAM.

Un x diária 3 05 213,65 3.204,75

25

PAINEL DE LED – OUTDOOR - 22,00 m²;
Locação com montagem, operacionalização e 
manutenção com equipamentos de última geração 
e uma equipe técnica qualificada para garantir uma 
excelente qualidade de som e imagem, com link 
conectado a rede de TV, para transmissão simultânea 
de reportagens, entrevistas e divulgação de material 
publicitário, tanto gravadas como em tempo real, 
acompanhado de cabeamento, mesa de transmissão e 
um técnico responsável pela equipe e funcionamento 
dos aparelhos, por um período de 05 dias durante a 
Agrotins 2019, prevista para o período de 07 a 11 de 
maio de 2019, diariamente das 08h00min às 19h00min 
Horas. O material deve ser adequado para uso como 
recurso cenográfico ou suporte para iluminação do 
evento em local aberto. Resistente à água e incidência 
da luz solar, que tenha melhor visualização até 12,00m 
de distância do observador, conforme especificações 
técnicas a seguir:
Pixels por m²: 6944 
Configuração do Pixel: 2R1G1B
Padrão de LED: DIP346 
Resolução do módulo: 16 x 16 
Tamanho do módulo: 96 x 96 
Resolução do gabinete: 80 x 80 
Brilho: 5500 nits 
Consumo de energia máximo: 1000 watts 
LED drive: 1/4 scan 
Processamento de cor: até 16 bits 
Voltagem de entrada: 240 vac 
Ângulo de visão: 140º / 90º 
Nível de proteção: lp45 / lp43
É de responsabilidade da CONTRATADA a estrutura 
de fixação do painel (ground) nos quantitativos 
necessários para sua instalação.

Serviço 01 05 4.833,90 24.169,50

27

SANITÁRIOS QUÍMICOS SOB TENDAS
Locação, montagem e manutenção diária, de tendas 
e sanitários químicos portáteis, equipamentos aspecto 
de novos e em polietileno, pelo sistema vaccum 
formmig com teto translúcido indicador livre/ocupado 
e masculino/feminino piso de madeira, cabide, porta 
objetos, suporte para papel higiênico, tampa de vaso, 
grade de ventilação, trava interna e reservatório 
mínimo de 200lts, por um período de 05 (cinco) dias 
a serem montados sob tendas, em 04 (quatro) locais 
independentes, 01 (um) dia antes do evento, previsto 
para o período de 07 a 11 de maio de 2019, no Centro 
Agrotecnológico de Palmas – TO, estando incluso 
as tendas, equipamentos profissionais de trabalho 
e segurança, transporte, hospedagem, alimentação, 
honorários, encargos sociais e trabalhista dos 
trabalhadores e a manutenção química, produtos de 
limpezas, material de higienização pessoal e remoção 
diária de dejetos.

Un x diária 20 05 234,60 23.460,00

28

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO DE
CARRINHOS ELÉTRICOS: 
Locação com manutenção de 06 (seis) carros elétricos 
para circular em vias de chão batido, equipado com 
plataforma para transporte de no mínimo 08 (oito) 
pessoas sentados, sendo: 01 (um) motorista e 07 
(sete) passageiros, por um período de 05 (cinco) dias 
para transporte de participantes do evento, previsto 
para o período de 07 a 11 de maio de 2019, que 
ocorrerá no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA, 
custos com fretes, seguro e encargos sociais e 
trabalhista, pertinente as atividades contratadas. 
A manutenção será a cargo da CONTRATADA e a 
operacionalização e o carregamento de baterias, 
serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

Un x diária 06 05 1.964,98 58.949,40
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32

FECHAMENTO PARA SEGURANÇA/ANIMAIS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de estruturas tubular metálica de 2,00m 
de altura, para contenção de animais, com divisórias e 
porteiras com tramelas.

m linear
x

diária
200 05 9,21 9.210,00

33

PALCO
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de estruturas de palco com altura 
mínima de 0,50m, tablado de compensado naval, 
com carpete, palcos de tamanhos variados, e locais a 
serem instalados de acordo com o projeto.

M ²x diária 300 05 7,20 10.800,00

34

BALCÃO DE RECEPÇÃO
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de balcão de recepção, em estrutura 
de octanorm ou similar (perfis de alumínio anodizado), 
tampo, prateleiras, paredes e porta de correr, com 
2,00m de comprimento X 0,50m de profundidade 
X 1,00m altura e com testeira para identificação 
(2,00mX0,50m) elevada a 2,20m de altura.

Un x diária 200 05 22,55 22.550,00

35

BALCÃO VITRINADO 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de balcão vitrinado em estrutura de 
octanorm ou similar (perfis de alumínio anodizado), 
tampo, prateleiras e paredes de vidros, com 1,00m 
de comprimento X 0,50m de profundidade X 1,00m 
de altura.

Un x diária 150 05 39,75 29.812,50

36

MESA RETANGULAR PARA REUNIÕES
Locação com distribuição e manutenção de mesa 
retangular, tipo reunião, com tampo de vidro, equipada 
com 10 cadeiras com encosto e estofados em couro 
sintético.

Un x diária 12 05 145,00 8.700,00

37

MESA PARA ATENDIMENTO
Locação com distribuição e manutenção de mesa 
para atendimento, retangular, tamanho padrão, 
equipada com 03 cadeiras com encosto e estofados 
em couro sintético.

Un x diária 80 05 60,89 24.356,00

38

MESA REDONDA 
Locação com montagem, distribuição, manutenção 
e desmontagem, de mesa redonda, tampo de vidro, 
com diâmetro de 1,20m, pé de ferro cromado, 
equipada com 04 cadeiras com encosto e sem braços, 
estofados em couro sintético, sem braço.

Un x diária 80 05 98,87 39.548,00

39
MESA DE CENTRO
Locação com distribuição de mesa de centro com 
tampo de vidro, com medida média de 0,50m X 1,00m 
X 0,50m de altura.

Un x diária 10 05 82,45 4.122,50

41

MESA RETANGULAR 
Locação com montagem, distribuição, manutenção 
e desmontagem, de mesa em MDF com medida 
de espessura 0,043 m com comprimento de 1 m, 
profundidade 0,80 m e altura de 0,74, fechamento 
frontal com painel 0,020 de espessura, com cor marfim 
e fechamento em tabaco.

Un x diária 10 05 79,86 3.993,00

42

POLTRONAS DE 1 LUGAR 
Locação com distribuição e manutenção de poltronas 
com 01 lugar, em couro sintético padrão superior, 
na cor preta e/ou branca, com no mínimo 0,80 
m de comprimento x com no mínimo 0,86 m de 
profundidade e 0,70m de altura.

Un x diária 50 05 60,00 15.000,00

44

POLTRONAS DE 3 LUGARES 
Locação com distribuição e manutenção de poltronas 
com 03 lugares, em couro sintético padrão superior 
na cor preta e ou/ branca, com no mínimo 2,10m 
de comprimento x 0,86m de profundidade e 0,70m 
de altura. 

Un x diária 12 05 108,94 6.536,40

45

CADEIRAS PARA REUNIÃO
Locação com distribuição e manutenção de cadeira 
padrão VIP, cromada, sem encosto de braço, com 
assento e encosto revestido com couro sintético, 
na cor preta, com tamanhos mínimos de 0,81m de 
altura x 0,41m de largura x 0,46m de profundidade, 
com capacidade de suporte dentro das normas de 
segurança da ABNT.

Un x diária 30 05 31,30 4.695,00

47

CADEIRA COM ENCOSTO PARA BRAÇO
Locação com distribuição e manutenção de cadeira 
com revestimento em couro P U ( tecido sintético), na 
cor amarela ou branca, alcohoado, com pés e braços 
em aço cromado, com altura de encosto cerca de 0,80 
m até o piso, assento com 0,46 m, com largura de 
aproximadamente 0,47 e profundidade 0, 47 m.

Un x diária 250 05 12,76 15.950,00

48

CADEIRA GIRATÓRIA 
Locação com distribuição e manutenção de cadeira 
giratória, com rodinhas, com revestimento em couro 
P U ( tecido sintético), na cor amarela ou branca, 
acolchoado, com pés e braços em aço cromado, com 
altura de encosto cerca de 0,80 m até o piso, assento 
com 0,46 m, com largura de aproximadamente 0,47 e 
profundidade 0, 47 m.

Un x diária 20 05 39,00 3.900,00

49
BANCOS DE JARDIM
Locação com distribuição e manutenção de bancos 
tipo praça em madeira e ferro, com encosto e no 
mínimo de 2,00m de comprimento.

Un x diária 50 05 80,71 20.177,50

50
BANCOS RÚSTICOS
Locação com distribuição e manutenção, de bancos 
de madeira rústica, tipo artesanal, com encosto e no 
mínimo de 2,00m de comprimento.

Un x diária 50 05 69,68 17.420,00

51

BANCOS PARA RECEPCIONISTAS
Locação com distribuição e manutenção, de bancos 
altos para balcão de atendimento, com pés cromados, 
com assento em couro sintético ou acrílico, com altura 
mínima padrão e com capacidade de suporte dentro 
das normas de segurança da ABNT.

Un x diária 25 05 43,20 5.400,00

54

FREEZER
Locação com instalação e manutenção, de freezers 
verticais, com capacidade mínima de 180 litros, 
220 volts.

Un x diária 12 05 224,50 13.470,00

55

BALCÃO REFRIGERADO
Locação com instalação e manutenção, de Balcão 
refrigerado, tipo vitrine, para exposição de alimentos, 
com capacidade mínima de 180 litros, 220 volts.

Un x diária 10 05 343,32 17.166,00

56

BEBEDOUROS DE COLUNA
Locação com instalação e manutenção de bebedouro 
elétrico, tipo coluna, para galão de 20 litros, em inox, 
com duas torneiras e 220 Volts.

Un x diária 30 05 79,38 11.907,00

57

Forro de Tecido Tensionado
Locação com instalação e manutenção de forro em 
tecido tensionado em lycra, na cor branca, ilhós 
eberle, arruelas, cordas de nylon.

m² x diária 500 05 14,80 37.000,00

VALOR TOTAL DOS ITENS  R$ 434.697,50

VALOR GLOBAL (GRUPOS + ITENS) R$ 1.372.557,50

Empresa: PREMIER EVENTOS LTDA CNPJ: 03.118.191/0001-89

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

03

10

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GERAL
L o c a ç ã o ,  m o n t a g e m ,  m a n u t e n ç ã o  e 
operacionalização de um Sistema completo 
de rádio, mesas de som, amplificador para 
distribuição de som que comporte toda área 
do evento (interna e externa), com cerca de 
400.000m², com sistemas e quantidade de caixas 
de som acústicas e cabeamento necessário 
suficientes para atender toda a área, com a altura 
do som compatível com o ambiente, incluindo 
uma equipe de apoio, composta por no mínimo 
01 (um) operador, 01 (um) locutor e 01 (um) 
auxiliar de apoio, constituídos por profissionais 
capacitados, com experiência comprovada para 
operacionalização de sistema de sonorização 
diariamente, impreterível das (08:00 às 19:00 
horas) sem interrupção para almoço, por um 
período de 05 (cinco) dias durante o evento 
Agrotins 2019, previsto para o período de 07 a 11 
de maio de 2019, no Centro Agrotecnológico de 
Palmas – TO, devendo o sistema estar instalado e 
pronto para funcionar 01 (um) dia antes do evento, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA, 
os custos e documentação com licença de 
operacionalização, bem como obrigações 
referentes a direitos autorais e demais obrigações 
pertinentes, materiais de instalação como: fios 
cabeamentos, conexões e demais acessórios 
necessários para instalação, equipamentos, 
profissionais de trabalho e segurança, EPI’s, 
transporte, alimentação, encargos sociais 
e trabalhistas. A operacionalização deverá 
obedecer a programação e cronogramas de 
atividades estabelecidos pela Organização 
do evento. 

Serviço 01 05 3.000,00 15.000,00

11

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 
PARA AMBIENTES DE ATÉ 100 PESSOAS.
Locação com montagem, operacionalização 
e manutenção de um sistema de som, para 
ambientes de até 100 pessoas, (aberta ou não) 
por um período de 05 (cinco) dias durante o 
evento Agrotins 2019, previsto para o período 
de 07 a 11 de maio de 2019, no Centro 
Agrotecnológico de Palmas – TO, composto 
pelos equipamentos mínimos necessários com: 
- Mesa de som de no mínimo 08 canais, 
amplificadores de potências relativas ao porte do 
som, conversor, 02 caixas de som de no mínimo 
de 100 WRMS, 02 microfones com fio e pedestais, 
02 microfones sem fio de alta e cabeamento 
completo para todo o sistema.

Serviço 05 05 399,96 9.999,00

12

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 
PARA AMBIENTES COM MAIS DE 250 
PESSOAS.
Locação com montagem, operacionalização 
e manutenção de um sistema de som, para 
ambientes com mais 250 pessoas, (aberta 
ou não) por um período de 05 (cinco) dias 
durante o evento Agrotins 2019, previsto para o 
período de 07 a 11 de maio de 2019, no Centro 
Agrotecnológico de Palmas – TO, composto 
pelos equipamentos mínimos necessários com: 
- Mesa de som de no mínimo 16 canais, 
amplificadores de potências relativas ao porte do 
som, conversor, 04 caixas de som de no mínimo 
de 100 WRMS, 03 microfones com fio e pedestais, 
03 microfones sem fio de alta e cabeamento 
completo para todo o sistema.

Serviço 02 05 560,00 5.600,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 03 R$ 30.599,00

Empresa: G 2 COMERCIAL LTDA – ME - CNPJ: 10.460.299/0001-10

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

04 13

NOTEBOOK (Configuração I)
Locação com manutenção de Notebook, 
configurações mínimas exigidas: 
• Sistema Operacional Windows Professional 7 
ou superior de 64 bits em Português;
• Aplicativo Microsoft Office 2010 ou superior;
• Navegadores Chrome e Firefox;
• Processador de 04 (quatro) núcleos reais de 
processamento, com frequência inicial de no 
mínimo 2.5 GHz e cache de pelo menos 3 MB 
ou superior;
• Memória RAM tipo DDR3-1600 MHz ou superior, 
com no mínimo 4 (quatro) Gigabytes;
• Unidade de disco rígido interna com capacidade 
de armazenamento de 500 (quinhentos) 
Gigabytes, interface tipo Serial ATA de 3 Gb/s ou 
configuração superior;
• Tela LED HD 14 polegadas ou mais;
• Bateria principal de Íon de Lítio interna ao chassi, 
com capacidade mínima de 3 (três) células;
• Conector Plug do cabo de alimentação com 3 
pinos, encaixável em tomada padrão NBR-14136;
• Fonte externa de Alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 240 
VAC com ajuste automático;
• Processamento de vídeo integrado. Aceleração 
gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) 
e suporte Microsoft® DirectX® 11.1 e OpenGL 4.2;
• Os serviços de reparo dos equipamentos 
especificados serão executados no local;
• Conectores HDMI e VGA;
• Controladora de Rede integrada à placa 
principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit 
Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 
com conector padrão RJ-45;
• Teclado padrão ABNT-2 com todos os caracteres 
da língua portuguesa;
• Wireless compatível com 802.11 a/b/g/n/ac;

un x diária 20 05 46,00 4.600,00



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 30 dE AbrIl dE 20195.348DIÁRIO OFICIAL   No18

04 14

NOTEBOOK (Configuração II)
Locação com manutenção de Notebook, 
configurações mínimas exigidas: 
• Sistema Operacional Windows Professional 7 
ou superior de 64 bits em Português;
• Aplicativo Microsoft Office 2010 ou superior;
• Navegadores Chrome e Firefox;
• Processador de 04 (quatro) núcleos reais de 
processamento, com frequência inicial de no 
mínimo 3.0 GHz e cache de pelo menos 3 MB 
ou superior;
• Memória RAM tipo DDR3-1600 MHz ou superior, 
com no mínimo 6 (seis) Gigabytes;
• Unidade de disco rígido interna com capacidade 
de armazenamento de 500 (quinhentos) 
Gigabytes, interface tipo Serial ATA de 3 Gb/s ou 
configuração superior;
• Tela LED HD 14 polegadas ou mais;
• Bateria principal de Íon de Lítio interna ao chassi, 
com capacidade mínima de 3 (três) células;
• Conector Plug do cabo de alimentação com 3 
pinos, encaixável em tomada padrão NBR-14136;
• Fonte externa de Alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 240 
VAC com ajuste automático;
• Processamento de vídeo dedicado de 2GB ou 
mais, GDDR4;
• Os serviços de reparo dos equipamentos 
especificados serão executados no local;
• Conectores HDMI e VGA;
• Controladora de Rede integrada à placa 
principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit 
Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 
com conector padrão RJ-45;
• Teclado padrão ABNT-2 com todos os caracteres 
da língua portuguesa;
• Wireless compatível com 802.11 a/b/g/n/ac;

un x diária 08 05 45,00 1.800,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 04 R$ 6.400,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT DIÁRIAS VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

 
15

PROJETOR MULTIMÍDIA COM CONTROLE REMOTO e 
ENTRADAS HDMI e USB
Locação com instalação e manutenção de projetor de 
multimídia com controle remoto e entradas HDMI e USB 
com resolução mínima de 1600x1200 pixels, brilho de 5.000 
ANSI lumens ou superior. Resolução compatível: SVGA, 
XGA, SXGA, VGA, UXGA. Compatibilidades: computadores, 
notebooks, TV, vídeo e DVD players, HDTV, câmeras 
fotográficas e filmadoras.

Un x 
diária 10 05 132,00 6.600,00

18

 TELA PARA PROJETOR MULTIMÍDIA -Tipo 1
Locação com instalação e manutenção de tela para projetor 
multimídia, tamanho mínimo de 2,03m x 1,14m na cor branca, 
com suporte/tripé para sustentação.

Un x 
diária 10 05 51,80 2.590,00

19

TELA PARA PROJETOR MULTIMÍDIA - Tipo 2
Locação com instalação e manutenção de tela de alta 
definição, cinza, com imagem em relação ao aspecto de 
16:10 de 150” (polegadas)

Un x 
diária 3 05 86,66 1.299,90

20

TELA PARA PROJETOR MULTIMÍDIA – Tipo 3
Locação com instalação e manutenção de tela de projeção 
traseira, translúcida, branca, com imagem em relação ao 
aspecto de 16:10 de 80” (polegadas).

Un x 
diária 3 05 66,66 999,90

22

APARELHO DE TELEVISÃO DE LCD OU LED DE 42” COM 
APARELHO DE DVD
Locação com instalação e manutenção de aparelho de 
Televisão com tecnologia LED ou LCD de 42”, com no 
mínimo 1 (uma) entrada de vídeo, 1 (uma) entrada de áudio 
e vídeo, 1 (uma) saída de áudio e vídeo, 2 (duas) entradas 
HDMI; entrada RGB (para PC); 1 entrada de áudio PC, com 
suporte de parede; Aparelho DVD Player; ambos em tensão/
Voltagem bivolt ou 220 Volts. 

Un x 
diária 10 05 107,00 5.350,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 16.839,80

VALOR GLOBAL (GRUPO + ITENS) R$ 23.239,80

Empresa: TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI – ME - 
CNPJ: 10.227.789/0001-71

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

 24

REGISTROS FOTOGRÁFICOS e FILMAGEM, POR MEIO DE 
DRONES E CÂMERAS FOTOGRÁFICAS E VÍDEOS: Registros 
fotográficos e vídeos, por meio de drones e câmeras, por um 
período de 05 (cinco) dias para filmagens e registro fotográficos 
(material jornalístico e técnico) com disponibilização diária do 
material para atendimento a imprensa e no final, disponibilizar 
todo o material gravado em DVDs, das atividades do evento, 
previsto para o período de 07 a 11 de maio de 2019 no Centro 
Agrotecnológico de Palmas – TO.

 
Serviço 01 05 4.750,74 23.753,70

VALOR TOTAL R$ 23.753,70

Empresa: FRONT ESTRUTURAS EIRELI – EPP - CNPJ: 12.219.645/0001-07

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

31

TRELIÇA BOX TRUSS
Locação com montagem, manutenção e desmontagem, de 
estrutura treliça em alumínio p 30x300mm, liga STM, dentro 
dos padrões, para painéis, totens, pórticos, sinalizações 
(comunicação visual do evento) de tamanhos (altura x largura 
x profundidade) variados, estando incluso os cubos e as bases 
nos quantitativos necessários conforme o projeto. Os grounds, 
cubos e bases serão medidos em metro linear. (Cada base 
equivale a 3 metros lineares)

M linear 
x 

diária
2.000 05 7,50 75.000,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 75.000,00

Empresa: D F P COMERCIAL EIRELI – ME - CNPJ: 22.794.235/0001-35

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 21 
 

IMPRESSORA LASER
Locação com instalação e manutenção de impressora Laser 
com configurações mínimas exigidas: velocidade mínima de 
26 ppm (páginas por minuto) em modo de impressão normal; 
resolução mínima de 1200x1200 dpi; bandejas de entrada 
para acomodar um total de, pelo menos, 500 (quinhentas) 
folhas; capacidade de utilização de papel A4, ofício, carta, 
envelopes, etiquetas e transparências; Interface USB padrão 
(compatível com Windows 98 e superiores). Com um conjunto 
de consumíveis (cartuchos de toner) para cada equipamento, 
devidamente instalada e conectada nos computadores/rede.

Un x diária 3 05 233,01 3.495,15

 23
 

 RÁDIO DE COMUNICAÇÃO
Locação com manutenção, de par de rádio tipo walk talk, 
com alcance de no mínimo 9,6km e com pilhas novas e 
reservas, para utilização durante o período de montagem e 
realização do evento.

Un x diária 15 05 48,00 3.600,00

29
 

LOCAÇÃO COM OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE TRENZINHO MOTORIZADO, COM NO MÍNIMO 2 
VAGÕES:
Locação com operacionalização e manutenção de 01 (um) 
Trenzinho motorizado, com 02 (dois) vagões, preparado com 
bancos e equipamentos de segurança para transporte de 
pessoas, participantes das dinâmicas e visitas técnicas às 
unidades de campo, dentro do Centro Agrotecnológico de 
Palmas, durante os 05 (cinco) dias do evento, Agrotins 2019, 
previsto para o período de 07 a 11 de maio de 2019, diariamente 
das 08:00 às 18:00 horas. Estando incluso combustível, 
manutenção em geral, inclusive limpeza dos bancos, motorista 
e 02 (dois) ajudantes, como também as responsabilidades 
trabalhistas, segurança do usuário e licenciamento de Trânsito 
e Transporte de pessoas.

Serviço 01 05 6.395,43 31.977,15

40
 

MESA PVC
Locação com distribuição de mesa quadrada de PVC, cor 
branca, com tamanho mínimo de 0,70m x 0,70m, com 04 
cadeiras de PVC de alta resistência, na cor branca.

Un x diária 70 05 7,08 2.478,00

43
 

POLTRONAS DE 2 LUGARES 
Locação com distribuição e manutenção de poltronas com 02 
lugares, em couro sintético padrão superior, na cor preta e/ou 
branca, com no mínimo 1,55m de comprimento x 0,86m de 
profundidade e 0,70m de altura.

Un x diária 30 05 115,10 17.265,00

46

CADEIRAS PVC SEM BRAÇO: 
Locação com distribuição e manutenção de cadeira de 
PVC, de alta resistência, na cor branca, sem encosto de 
braço, com capacidade de suporte dentro das normas de 
segurança da ABNT.

Un x diária 800 05 1,98 7.920,00

52

LIXEIRAS
Locação com distribuição e manutenção de lixeiras de papelão 
ou similar, com capacidade mínima de 20 litros.

Un x diária 100 05 27,72 13.860,00

53

FRIGOBAR 
Locação com instalação e manutenção, de frigobar com 
capacidade mínima de 80 litros, na cor branca, 220 volts.

Un x diária 30 05 117,00 17.550,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 98.145,30

Empresa: ESTRUTURAL COMUNICAÇÃO E MONTAGENS EIRELI - EPP 
- CNPJ: 26.797.730/0001-59

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 26

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO 
Locação com montagem, operacionalização e manutenção 
com plantão permanente, de sistemas de climatização tipo 
evaporativo, alimentado apenas por água e energia elétrica, 
através de máquinas de refrigeração e/ou sistema evaporativo, 
em quantidades, capacidade e tipo de equipamento compatíveis 
com a necessidade de cada ambiente independente e abaixo 
especificados, por um período de 05 (cinco) dias durante o 
evento Agrotins 2019, previsto para o período de 07 a 11 de 
maio de 2019, no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO, 
devendo os mesmos estarem implantados e em funcionamento 
impreterivelmente no mínimo 01 (um) dia antes do evento, nos 
ambientes a seguir: 
Pavilhões
Pavilhão pré-moldado com cobertura de zinco e piso de concreto, 
pavilhões vinílicos tipo túnel e tendas vinílicas instalados em 
áreas distintas, compostos de stands individuais e/ou distribuídos 
em ilhas e espaço para circulação de pessoas.
Restaurantes
03 (três) Restaurantes individuais, telha plan, piso de cimento, 
aberto nas laterais, com expansão em tendas vinílicas, 
separados, com espaço para 300 (trezentos) lugares cada.
Pavilhão de Exposição de Animais
Pavilhões individuais, para bovinos, equinos, ovinos e caprinos, 
em uma área de chão batido, com casca de arroz, coberto com 
lona vinílica e fechamento parcial nas laterais, composto por 
várias baias e espaços para circulação de pessoas.
É de responsabilidade da CONTRATADA todo o material 
(mangueiras, conexões, cabos fios, tomadas entre outros), 
necessários, bem como a instalação e ligação elétrica e hidráulica 
no ponto mais próximo e viável do equipamento a ser instalado 
dando garantia do pleno funcionamento dos equipamentos.

M² 10.000 05 2,24 112.000,00

 30

 ARQUIBANCADAS PARA ÁREA DE PALESTRAS
Locação com montagem, manutenção e desmontagem de 
arquibancadas modular, com 03 (três) lances de assentos, 
montada a 0,50m do nível do solo, em estrutura metálica 
galvanizada ou pintada, de perfeito encaixe com colunas 
gravitacionais; com parapeito e corrimãos no mínimo de 1,20m 
de altura e intervalos de vão livre no máximo de 0,15m; com 
assentos confeccionados em tábuas e chapas dobradas com 
reforços de seguranças de 0,20m e grampo de segurança 
prendendo as tábuas.

M 
linear 

x
diária

100 05 44,67 22.335,00

VALOR TOTAL R$ 134.335,00

VALOR GLOBAL R$ 1.757.630,30

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de execução dos serviços

a) Os serviços serão realizados no Centro Agrotecnológico 
de Palmas, sito a TO 050, Km 23, estrada vicinal, Km 09, Zona Rural, 
Palmas - TO.

 b) Os serviços contratados deverão ser iniciados e realizados 
observando o tempo necessário para a sua conclusão, para a conclusão 
das atividades dos outros participantes e a data do evento (previsto para 
o período de 07 a 11 de Maio de 2019), com a elaboração e apresentação 
pela CONTRATADA de cronogramas de execução de cada item (Plano 
de Execução).



Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 30 dE AbrIl dE 2019 DIÁRIO OFICIAL   No 5.348 19

 c) Os Galpões com os estandes e demais estruturas, deverão 
impreterivelmente, estar concluídos no máximo até 05 (cinco) dias antes 
da data de início do evento, permanecendo a manutenção e atividade 
específica até o seu término, de acordo com as especificações de cada 
item e suas particularidades que vierem a ocorrer.

 d) Os mobiliários, equipamentos de informática e demais 
peças e serviços, constantes do termo, deverão impreterivelmente, estar 
concluídas no máximo até 03 (três) dias antes da data de início do evento, 
permanecendo a manutenção e atividade específica até o seu término, 
de acordo com as especificações de cada item e suas particularidades 
que vierem a ocorrer.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será ser efetuado em parcela única, em até 
30 (trinta) dias após o término do evento e mediante Relatório Final 
de Medição das atividades realizadas, elaborado e aprovado pela 
CONTRATANTE ou por quem ela designar e demais procedimentos legais 
exigidos pelo setor competente, devidamente aprovado. 

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Secretário da SECRETARIA 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA.

Palmas - TO, 23 de Abril de 2019.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA 
Pregoeira

CÉSAR HANNA HALUM
Secretário

Empresas: 

PREMIER EVENTOS LTDA

JDV - EDUCAÇÃO E EVENTOS EIRELI - ME

TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME

G 2 COMERCIAL LTDA - ME

FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP

D F P COMERCIAL EIRELI - ME

ESTRUTURAL COMUNICAÇÃO E MONTAGENS EIRELI - EPP

ANEXO A ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 028/2019

FORNECEDORES QUE ADERIRAM À ATA DE CADASTRO 
RESERVA:

Empresa: D F P COMERCIAL EIRELI – ME - CNPJ: 22.794.235/0001-35

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID
QTDE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL
M2 DIÁRIAS

01

01

ESTANDE PRÉ-MOLDADO 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de estandes padronizados, 
montados sob pavilhões e tendas, e sobre 
piso em tablado de madeira, revestido em 
carpete de forração novo na cor a definir, 
(com piso e carpete inclusos), composto por 
divisórias em painéis de TS (fórmica dupla 
face), painéis mistos de TS/vidro e painéis 
de vidro, sistema de portas em TS/Vidro 
com chave, com estrutura em Octanorm 
ou similar (perfis de alumínio anodizado), 
com base de 0,10 m de altura, com 2,70m 
de altura; testeira para identificação, com 
0,50 m de altura, em painel de TS, em toda 
a extensão frontal e lateral dos estandes; 
testeiras com marquise, teto pergolado com 
travessas de alumínio e placas de eucaplac 
na cor branca, climatizado com aparelhos de 
ar condicionados com no máximo dois anos 
de uso, tipo split na quantidade e potência 
necessária para cada ambiente, iluminação 
através de calha com lâmpadas fluorescentes 
de 40w e arandelas com lâmpadas de 
100w - 01(uma) a cada 3,00m², 02 (duas) 
tomadas de 220v a cada 9,00m², pontos 
hidráulicos, com divisões (sala vip, sala de 
reunião, área de atendimento e circulação, 
copa, depósito, prateleiras), ou sem divisões 
(salas de reuniões e auditórios), equipamentos 
de segurança/incêndio, compatível com o 
ambiente. Os estandes poderão ser montados 
em ilhas ou individuais, como também em 
tamanhos e em locais variados.

M² x diária 4.500 05 23,54 529.650,00

02

PISO – TIPO 1
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de piso em tablado de madeira 
revestida com carpete (carpete incluso e na 
cor a ser definida pelo contratante), nivelado 
a 0,10 m de altura do solo.

M² x diária 4.000 05 6,24 124.800,00

03
PISO – TIPO 2
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de Piso Vinílico Tipo Buss 
ou Decorflex. 

M² x diária 1.000 05 6,00 30.000,00

04

PISO – Tipo 3
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de Piso tipo deck – tablado de 
madeira, aparente, nivelado a 10 cm do piso 
base seja calçamento ou solo compactado.

M² x diária 100 05 15,00 7.500,00

05

 GALPAO VINÍLICO COM ESTRUTURAS 
EM BOX TRUSS
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem de galpão vinílico com formato 
de duas águas, em estrutura de alumínio 
(ground de alumínio q30), com cobertura e 
fechamentos laterais em lona vinílica na cor 
branca, anti-chama, (fechamentos inclusos) 
com largura e comprimento de tamanhos 
variados, porém compatíveis com o fabricante. 
Estrutura com instalação de rede elétrica 
de baixa tensão, com circuitos elétricos, 
compatíveis com as necessidades dos 
pavilhões, constituída em cabo multiplexado 
Triplex e Quadriplex, de espessuras variadas 
de acordo com o projeto, com rack de 
distribuição e energia trifásica, para atender 
os stands internos e fachada dos galpões. 
Iluminação interna e externa com refletores 
de formato e voltagens compatíveis com 
cada galpão e ambientes específicos (material 
incluso), de acordo com projeto.

M² x diária 1.600 05 9,07 72.560,00

06

GALPÃO VINÍLICO - TIPO TENDA GALPÃO
Locação com montagem, manutenção 
e desmontagem de galpão vinílico tipo 
tenda galpão no formato de duas águas, 
em estrutura metálica (treliça em aço 
galvanizado), com coberta e fechamentos 
em lona vinílica na cor branca, anti-chama 
e anti-fungos, com fechamento frontal, 
posterior e lateral até a medida do pé direito 
– 5,00 (cinco) metros e/ou até o piso, com 
cume, largura e comprimento de tamanhos 
variados, porém compatíveis com os 
tamanhos disponibilizados pelos fabricantes. 
Estrutura com instalação de rede elétrica 
de baixa tensão, com circuitos elétricos, 
compatíveis com as necessidades dos 
pavilhões, constituída em cabo multiplexado 
Triplex e Quadriplex, de espessuras variadas 
de acordo com o projeto, com rack de 
distribuição e energia trifásica, para atender 
os stands internos e fachada dos galpões. 
Iluminação interna e externa com refletores 
de formato e voltagens compatíveis com 
cada galpão e ambientes específicos (material 
incluso), de acordo com projeto.

M² x diária 2.400 05 7,00 84.000,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 848.510,00

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

02

07

TENDAS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de tendas de tamanhos 
variados (12X12m; 10X10m; 08X08m; 
06X06m e 04X04m), para instalações, 
individuais ou acopladas, em áreas externas, 
confeccionadas em estrutura metálica na cor 
cinza, com cobertura em lona venefica na 
cor branca, confeccionada em poliéster 600, 
impermeabilizante, anti-chamas, com protetor 
triangular no cume para aversão de ar quente. 

M² x diária 10.000 05 1,63 81.500,00

08

FECHAMENTOS PARA TENDAS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de fechamentos em lona 
vinílica na cor branca e ou transparente, 
c o n f e c c i o n a d a  e m  p o l i é s t e r  6 0 0 
impermeabilizante anti-chamas, para laterais 
de tendas de tamanhos variados.

M² x diária 2.000 05 0,39 3.900,00

09

CALHAS PARA TENDAS 
Locação com montagem, manutenção e 
desmontagem, de calhas para proteção de 
chuvas, na junção de tendas, em ambientes 
cobertos com várias tendas de tamanhos 
variados. 

M linear x 
diária 1.000 05 0,79 3.950,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 02 R$ 89.350,00
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GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

03

10

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GERAL
Locação,  montagem, manutenção e 
operacionalização de um Sistema completo 
de rádio, mesas de som, amplificador para 
distribuição de som que comporte toda área 
do evento (interna e externa), com cerca 
de 400.000m², com sistemas e quantidade 
de caixas de som acústicas e cabeamento 
necessário suficientes para atender toda 
a área, com a altura do som compatível 
com o ambiente, incluindo uma equipe de 
apoio, composta por no mínimo 01 (um) 
operador, 01 (um) locutor e 01 (um) auxiliar 
de apoio, constituídos por profissionais 
capacitados, com experiência comprovada 
para operacionalização de sistema de 
sonorização diariamente, impreterível das 
(08:00 às 19:00 horas) sem interrupção para 
almoço, por um período de 05 (cinco) dias 
durante o evento Agrotins 2019, previsto 
para o período de 07 a 11 de maio de 2019, 
no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO,  
devendo o sistema estar instalado e 
pronto para funcionar 01 (um) dia antes 
do evento, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA, os custos e documentação 
com licença de operacionalização, bem como 
obrigações referentes a direitos autorais e 
demais obrigações pertinentes, materiais 
de instalação como: fios cabeamentos, 
conexões e demais acessórios necessários 
para instalação, equipamentos, profissionais 
de trabalho e segurança, EPI’s, transporte, 
alimentação, encargos sociais e trabalhistas. 
A operacionalização deverá obedecer a 
programação e cronogramas de atividades 
estabelecidos pela Organização do evento. 

Serviço 01 05 3.000,00 15.000,00

11

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 
PARA AMBIENTES DE ATÉ 100 PESSOAS.
Locação com montagem, operacionalização 
e manutenção de um sistema de som, para 
ambientes de até 100 pessoas, (aberta 
ou não) por um período de 05 (cinco) dias 
durante o evento Agrotins 2019, previsto 
para o período de 07 a 11 de maio de 2019, 
no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO, 
composto pelos equipamentos mínimos 
necessários com: 
- Mesa de som de no mínimo 08 canais, 
amplificadores de potências relativas ao porte 
do som, conversor, 02 caixas de som de no 
mínimo de 100 WRMS, 02 microfones com 
fio e pedestais, 02 microfones sem fio de alta 
e cabeamento completo para todo o sistema.

Serviço 05 05 399,96 9.999,00

12

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPLETA, 
PARA AMBIENTES COM MAIS DE 250 
PESSOAS.
Locação com montagem, operacionalização 
e manutenção de um sistema de som, para 
ambientes com mais 250 pessoas, (aberta 
ou não) por um período de 05 (cinco) dias 
durante o evento Agrotins 2019, previsto 
para o período de 07 a 11 de maio de 2019, 
no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO, 
composto pelos equipamentos mínimos 
necessários com: 
- Mesa de som de no mínimo 16 canais, 
amplificadores de potências relativas ao porte 
do som, conversor, 04 caixas de som de no 
mínimo de 100 WRMS, 03 microfones com 
fio e pedestais, 03 microfones sem fio de alta 
e cabeamento completo para todo o sistema.

Serviço 02 05 560,00 5.600,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 03 R$ 30.599,00

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

04 13

NOTEBOOK (Configuração I)
Locação com manutenção de Notebook, 
configurações mínimas exigidas: 
• Sistema Operacional Windows Professional 
7 ou superior de 64 bits em Português;
• Aplicativo Microsoft Office 2010 ou superior;
• Navegadores Chrome e Firefox;
• Processador de 04 (quatro) núcleos reais 
de processamento, com frequência inicial de 
no mínimo 2.5 GHz e cache de pelo menos 
3 MB ou superior;
• Memória RAM tipo DDR3-1600 MHz ou 
superior, com no mínimo 4 (quatro) Gigabytes;
• Unidade de disco rígido interna com 
capacidade de armazenamento de 500 
(quinhentos) Gigabytes, interface tipo Serial 
ATA de 3 Gb/s ou configuração superior;
• Tela LED HD 14 polegadas ou mais;
• Bateria principal de Íon de Lítio interna 
ao chassi, com capacidade mínima de 3 
(três) células;
• Conector Plug do cabo de alimentação 
com 3 pinos, encaixável em tomada padrão 
NBR-14136;
• Fonte externa de Alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC com ajuste automático;
• Processamento de vídeo integrado. 
Aceleração gráfica integrada de vídeos em 
alta definição (HD) e suporte Microsoft® 
DirectX® 11.1 e OpenGL 4.2;
• Os serviços de reparo dos equipamentos 
especificados serão executados no local;
• Conectores HDMI e VGA;
• Controladora de Rede integrada à placa 
principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet 
e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 
plug-and-play, com conector padrão RJ-45;
• Teclado padrão ABNT-2 com todos os 
caracteres da língua portuguesa;
• Wireless compatível com 802.11 a/b/g/n/ac;

un x diária 20 05 46,00 4.600,00

04 14

NOTEBOOK (Configuração II)
Locação com manutenção de Notebook, 
configurações mínimas exigidas: 
• Sistema Operacional Windows Professional 
7 ou superior de 64 bits em Português;
• Aplicativo Microsoft Office 2010 ou superior;
• Navegadores Chrome e Firefox;
• Processador de 04 (quatro) núcleos reais 
de processamento, com frequência inicial de 
no mínimo 3.0 GHz e cache de pelo menos 
3 MB ou superior;
• Memória RAM tipo DDR3-1600 MHz ou 
superior, com no mínimo 6 (seis) Gigabytes;
• Unidade de disco rígido interna com 
capacidade de armazenamento de 500 
(quinhentos) Gigabytes, interface tipo Serial 
ATA de 3 Gb/s ou configuração superior;
• Tela LED HD 14 polegadas ou mais;
• Bateria principal de Íon de Lítio interna 
ao chassi, com capacidade mínima de 3 
(três) células;
• Conector Plug do cabo de alimentação 
com 3 pinos, encaixável em tomada padrão 
NBR-14136;
• Fonte externa de Alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC com ajuste automático;
• Processamento de vídeo dedicado de 2GB 
ou mais, GDDR4;
• Os serviços de reparo dos equipamentos 
especificados serão executados no local;
• Conectores HDMI e VGA;
• Controladora de Rede integrada à placa 
principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet 
e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 
plug-and-play, com conector padrão RJ-45;
• Teclado padrão ABNT-2 com todos os 
caracteres da língua portuguesa;
• Wireless compatível com 802.11 a/b/g/n/ac;

un x diária 08 05 45,00 1.800,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 04 R$ 6.400,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT DIÁRIAS VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 
15

PROJETOR MULTIMÍDIA COM CONTROLE REMOTO e 
ENTRADAS HDMI e USB
Locação com instalação e manutenção de projetor de 
multimídia com controle remoto e entradas HDMI e USB 
com resolução mínima de 1600x1200 pixels, brilho de 5.000 
ANSI lumens ou superior. Resolução compatível: SVGA, 
XGA, SXGA, VGA, UXGA. Compatibilidades: computadores, 
notebooks, TV, vídeo e DVD players, HDTV, câmeras 
fotográficas e filmadoras.

Un x 
diária 10 05 132,00 6.600,00

 
16

PROJETOR MULTIMÍDIA COM TECNOLOGIA DLP 
Locação com instalação e manutenção de projetor multimídia 
com tecnologia dlp, brilho 5000 ANSI lumens, CONTRASTE 
5000:1, resolução nativa WXGA (1280 x 800), resolução 
compatível SGVA, XGA, SXGA, VGA, formato de tela 16:10, 
HDTV compatível 480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080, 
Compatibilidade de vídeo NTSC, PAL, SECAM. 

Un x 
diária 3 05 213,33 3.199,95

 17

PROJETOR MULTIMÍDIA DE CURTA DISTÂNCIA
 Locação com instalação e manutenção de projetor multimídia 
de curta distância, para projeção traseira, com tecnologia DLP, 
brilho 5000 ANSI lumens, CONTRASTE 5000:1, resolução 
nativa WXGA (1280 x 800), resolução compatível SGVA, 
XGA, SXGA, VGA, formato de tela 16:10, HDTV compatível 
480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080, Compatibilidade 
de vídeo NTSC, PAL, SECAM.

Un x 
diária 3 05 213,65 3.204,75

18
 TELA PARA PROJETOR MULTIMÍDIA -Tipo 1
Locação com instalação e manutenção de tela para projetor 
multimídia, tamanho mínimo de 2,03m x 1,14m na cor branca, 
com suporte/tripé para sustentação.

Un x 
diária 10 05 51,80 2.590,00

19
TELA PARA PROJETOR MULTIMÍDIA - Tipo 2
Locação com instalação e manutenção de tela de alta 
definição, cinza, com imagem em relação ao aspecto de 
16:10 de 150” (polegadas)

Un x 
diária 3 05 86,66 1.299,90

20
TELA PARA PROJETOR MULTIMÍDIA – Tipo 3
Locação com instalação e manutenção de tela de projeção 
traseira, translúcida, branca, com imagem em relação ao 
aspecto de 16:10 de 80” (polegadas).

Un x 
diária 3 05 66,66 999,90

22

APARELHO DE TELEVISÃO DE LCD OU LED DE 42” COM 
APARELHO DE DVD
Locação com instalação e manutenção de aparelho de 
Televisão com tecnologia LED ou LCD de 42”, com no 
mínimo 1 (uma) entrada de vídeo, 1 (uma) entrada de áudio 
e vídeo, 1 (uma) saída de áudio e vídeo, 2 (duas) entradas 
HDMI; entrada RGB (para PC); 1 entrada de áudio PC, com 
suporte de parede; Aparelho DVD Player; ambos em tensão/
Voltagem bivolt ou 220 Volts. 

Un x 
diária 10 05 107,00 5.350,00

 24

REGISTROS FOTOGRÁFICOS e FILMAGEM, POR MEIO 
DE DRONES E CÂMERAS FOTOGRÁFICAS E VÍDEOS: 
Registros fotográficos e vídeos, por meio de drones e 
câmeras, por um período de 05 (cinco) dias para filmagens 
e registro fotográficos (material jornalístico e técnico) com 
disponibilização diária do material para atendimento a 
imprensa e no final, disponibilizar todo o material gravado 
em DVDs, das atividades do evento, previsto para o período 
de 07 a 11 de maio de 2019 no Centro Agrotecnológico 
de Palmas – TO.

 Serviço 01 05 4.750,74 23.753,70

25

PAINEL DE LED – OUTDOOR - 22,00 m²;
Locação com montagem, operacionalização e manutenção 
com equipamentos de última geração e uma equipe técnica 
qualificada para garantir uma excelente qualidade de som e 
imagem, com link conectado a rede de TV, para transmissão 
simultânea de reportagens, entrevistas e divulgação de 
material publicitário, tanto gravadas como em tempo real, 
acompanhado de cabeamento, mesa de transmissão e 
um técnico responsável pela equipe e funcionamento dos 
aparelhos, por um período de 05 dias durante a Agrotins 
2019, prevista para o período de 07 a 11 de maio de 2019, 
diariamente das 08h00min às 19h00min Horas. O material 
deve ser adequado para uso como recurso cenográfico 
ou suporte para iluminação do evento em local aberto. 
Resistente à água e incidência da luz solar, que tenha melhor 
visualização até 12,00m de distância do observador, conforme 
especificações técnicas a seguir:
Pixels por m²: 6944 
Configuração do Pixel: 2R1G1B
Padrão de LED: DIP346 
Resolução do módulo: 16 x 16 
Tamanho do módulo: 96 x 96 
Resolução do gabinete: 80 x 80 
Brilho: 5500 nits 
Consumo de energia máximo: 1000 watts 
LED drive: 1/4 scan 
Processamento de cor: até 16 bits 
Voltagem de entrada: 240 vac 
Ângulo de visão: 140º / 90º 
Nível de proteção: lp45 / lp43
É de responsabilidade da CONTRATADA a estrutura de 
fixação do painel (ground) nos quantitativos necessários 
para sua instalação.

Serviço 01 05 4.833,90 24.169,50
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 26

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO 
Locação com montagem, operacionalização e manutenção 
com plantão permanente, de sistemas de climatização 
tipo evaporativo, alimentado apenas por água e energia 
elétrica, através de máquinas de refrigeração e/ou sistema 
evaporativo, em quantidades, capacidade e tipo de 
equipamento compatíveis com a necessidade de cada 
ambiente independente e abaixo especificados, por um 
período de 05 (cinco) dias durante o evento Agrotins 
2019, previsto para o período de 07 a 11 de maio de 2019, 
no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO, devendo 
os mesmos estarem implantados e em funcionamento 
impreterivelmente no mínimo 01 (um) dia antes do evento, 
nos ambientes a seguir: 
Pavilhões
Pavilhão pré-moldado com cobertura de zinco e piso de 
concreto, pavilhões vinílicos tipo túnel e tendas vinílicas 
instalados em áreas distintas, compostos de stands 
individuais e/ou distribuídos em ilhas e espaço para 
circulação de pessoas.
Restaurantes
03 (três) Restaurantes individuais, telha plan, piso de cimento, 
aberto nas laterais, com expansão em tendas vinílicas, 
separados, com espaço para 300 (trezentos) lugares cada.
Pavilhão de Exposição de Animais
Pavilhões individuais, para bovinos, equinos, ovinos e 
caprinos, em uma área de chão batido, com casca de arroz, 
coberto com lona vinílica e fechamento parcial nas laterais, 
composto por várias baias e espaços para circulação 
de pessoas.
É de responsabilidade da CONTRATADA todo o material 
(mangueiras, conexões, cabos fios, tomadas entre outros), 
necessários, bem como a instalação e ligação elétrica e 
hidráulica no ponto mais próximo e viável do equipamento 
a ser instalado dando garantia do pleno funcionamento 
dos equipamentos.

M² 10.000 05 2,24 112.000,00

28

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO DE
CARRINHOS ELÉTRICOS: 
Locação com manutenção de 06 (seis) carros elétricos para 
circular em vias de chão batido, equipado com plataforma 
para transporte de no mínimo 08 (oito) pessoas sentados, 
sendo: 01(um) motorista e 07 (sete) passageiros, por um 
período de 05 (cinco) dias para transporte de participantes do 
evento, previsto para o período de 07 a 11 de maio de 2019, 
que ocorrerá no Centro Agrotecnológico de Palmas – TO, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA, custos com 
fretes, seguro e encargos sociais e trabalhista, pertinente 
as atividades contratadas. A manutenção será a cargo da 
CONTRATADA e a operacionalização e o carregamento de 
baterias, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

Un x 
diária 06 05 1.964,98 58.949,40

 30

 ARQUIBANCADAS PARA ÁREA DE PALESTRAS
Locação com montagem, manutenção e desmontagem de 
arquibancadas modular, com 03 (três) lances de assentos, 
montada a 0,50m do nível do solo, em estrutura metálica 
galvanizada ou pintada, de perfeito encaixe com colunas 
gravitacionais; com parapeito e corrimãos no mínimo de 1,20m 
de altura e intervalos de vão livre no máximo de 0,15m; com 
assentos confeccionados em tábuas e chapas dobradas com 
reforços de seguranças de 0,20m e grampo de segurança 
prendendo as tábuas.

M linear 
x

diária
100 05 44,67 22.335,00

31

TRELIÇA BOX TRUSS
Locação com montagem, manutenção e desmontagem, de 
estrutura treliça em alumínio p 30x300mm, liga STM, dentro 
dos padrões, para painéis, totens, pórticos, sinalizações 
(comunicação visual do evento) de tamanhos (altura x largura 
x profundidade) variados, estando incluso os cubos e as bases 
nos quantitativos necessários conforme o projeto. Os grounds, 
cubos e bases serão medidos em metro linear. (Cada base 
equivale a 3 metros lineares)

M linear 
x 

diária
2.000 05 7,50 75.000,00

32

FECHAMENTO PARA SEGURANÇA/ANIMAIS 
Locação com montagem, manutenção e desmontagem de 
estruturas tubular metálica de 2,00m de altura, para contenção 
de animais, com divisórias e porteiras com tramelas.

m linear
x

diária
200 05 9,21 9.210,00

38

MESA REDONDA 
Locação com montagem, distribuição, manutenção e 
desmontagem, de mesa redonda, tampo de vidro, com 
diâmetro de 1,20m, pé de ferro cromado, equipada com 04 
cadeiras com encosto e sem braços, estofados em couro 
sintético, sem braço.

Un x 
diária 80 05 98,87 39.548,00

42

POLTRONAS DE 1 LUGAR 
Locação com distribuição e manutenção de poltronas com 
01 lugar, em couro sintético padrão superior, na cor preta e/
ou branca, com no mínimo 0,80 m de comprimento x com no 
mínimo 0,86 m de profundidade e 0,70m de altura.

Un x 
diária 50 05 60,00 15.000,00

44

POLTRONAS DE 3 LUGARES 
Locação com distribuição e manutenção de poltronas com 03 
lugares, em couro sintético padrão superior na cor preta e ou/ 
branca, com no mínimo 2,10m de comprimento x 0,86m de 
profundidade e 0,70m de altura. 

Un x 
diária 12 05 108,94 6.536,40

49

BANCOS DE JARDIM
Locação com distribuição e manutenção de bancos tipo 
praça em madeira e ferro, com encosto e no mínimo de 
2,00m de comprimento.

Un x 
diária 50 05 80,71 20.177,50

51

BANCOS PARA RECEPCIONISTAS
Locação com distribuição e manutenção, de bancos altos 
para balcão de atendimento, com pés cromados, com 
assento em couro sintético ou acrílico, com altura mínima 
padrão e com capacidade de suporte dentro das normas de 
segurança da ABNT.

Un x 
diária 25 05 43,20 5.400,00

54
FREEZER
Locação com instalação e manutenção, de freezers verticais, 
com capacidade mínima de 180 litros, 220 volts.

Un x 
diária 12 05 224,50 13.470,00

55

BALCÃO REFRIGERADO
Locação com instalação e manutenção, de Balcão refrigerado, 
tipo vitrine, para exposição de alimentos, com capacidade 
mínima de 180 litros, 220 volts.

Un x 
diária 10 05 343,32 17.166,00

56

BEBEDOUROS DE COLUNA
Locação com instalação e manutenção de bebedouro elétrico, 
tipo coluna, para galão de 20 litros, em inox, com duas 
torneiras e 220 Volts.

Un x 
diária 30 05 79,38 11.907,00

57

Forro de Tecido Tensionado
Locação com instalação e manutenção de forro em tecido 
tensionado em lycra, na cor branca, ilhós eberle, arruelas, 
cordas de nylon.

m² x 
diária 500 05 14,80 37.000,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 514.867,00

VALOR GLOBAL (GRUPO + ITENS) R$ 1.489.726,00

AVISO de lICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. Outras informações poderão 
ser obtidas pelos fones 063 3218 1548 e 3218 2531 ou no guichê da SCCL. 
DISPONÍVEL NOS SITES: www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasnet.gov.br

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2019. Abertura 
dia 14.05.2019 às 09h00min (horário de Brasília). Aquisição de material 
permanente (mesa, cadeira, sofá e outros), para atender às necessidades 
do NATURATINS, Proc. 2018/40310/00.187, Recurso: BIRD, Pregoeira: 
VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA.

Palmas, 29 de abril de 2019.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

AVISO de AdIAMeNTO Nº 013/2019
PReGÃO eleTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReÇOS 

COMPRASNeT Nº 006/2019

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
PROCESSO Nº 03.344/3100/2018

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações comunica aos interessados o adiamento “SINE DIE” da licitação 
em epígrafe, que tem como objeto a aquisição de material de consumo 
e permanente (impressos de segurança para emissão de carteira de 
identidade, máquina para aplicar películas, etc), para alterações a 
serem procedidas no edital/termo de referência, em atendimento Ofício 
nº 71/2019/II/SPC/SSP, de lavra da Secretaria da Segurança Pública.

Palmas, 26 de abril de 2019.

CELESTE RODRIGUES DE ALMEIDA GOULART
Pregoeira

SeCReTARIA dA INfRAeSTRUTURA, 
CIdAdeS e HAbITAÇÃO

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/37000/000149.
CONVÊNIO Nº: 000359/2018.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 96.997,00 (noventa e seis mil, novecentos e 
noventa e sete reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 100,00 (cem reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3700 04 122 1153 1110, natureza de 
despesa 4.4.40.51- subitem: 48, fonte 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Renato de Assunção - Concedente.
Adriano Rabelo Da Silva - Convenente.

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/37000/000300.
CONVÊNIO Nº: 000385/2018.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 96.997,00 (noventa e seis mil, novecentos e 
noventa e sete reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 100,00 (cem reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3700 04 122 1153 1110, natureza de 
despesa 4.4.40.51- subitem: 48, fonte 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Renato de Assunção - Concedente.
Adriano Rabelo Da Silva - Convenente.
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eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/37000/00259.
CONVÊNIO Nº: 00380/2018.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Colmeia-Tocantins.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 145.455,00 (Cento e quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37010 04 122 1153 1110, natureza de 
despesa 4.4.40.51- subitem: 48, fonte 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Renato de Assunção - Concedente.
Elzivan Noronha Rodrigues Silva - Convenente.

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/37000/000133.
CONVÊNIO Nº: 000412/2018.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Associação de Produtores Rurais São Miguel Arcanjo 
no Município de Nazaré - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétimo, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37010 04 122 1153 1110.
NATUREZA DESPESA: 4.4.50.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/18.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Renato de Assunção - Concedente
Domingos Dias Torres - Convenente

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/37000/000164.
CONVÊNIO Nº: 000391/2018.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétimo, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 242.275,00 (duzentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e setenta e cinco reais).
VALOR CONVENENTE: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3700 04 122 1153 1110.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/18.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Renato de Assunção - Concedente
Moisés Nogueira Avelino - Convenente

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/37000/000303.
CONVÊNIO Nº: 000399/2018.
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Piraquê do Tocantins
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétimo, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 105.665.80 (cento e cinco mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta centavos).
VALOR CONVENENTE: R$ 34.473,51 (trinta e quatro mil, quatrocentos 
e setenta três reais e cinquenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 37010 04 122 1153 1110.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/18.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Renato de Assunção - Concedente
Eduardo dos Santos Sobrinho - Convenente

eXTRATO dO TeRCeIRO TeRMO de PRORROGAÇÃO
de PRAZO dO CONVÊNIO Nº 002/2016

PROCESSO Nº: 2016/37000/0148;
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINF;
CONVENENTE: Município de Alvorada/Tocantins;
OBJETO: Reforma do Ginásio de Esportes, com área total de 1.115,18m², 
situado na Rua 07 de Setembro, s/nº, esquina com a Avenida Ilírio 
Menegon - Centro, no município de Alvorada/Tocantins;
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: 360 (trezentos e sessenta dias);
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente Convênio é de R$ 
105.863,86 (Cento e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta 
e seis centavos), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) da CONCEDENTE, 
e R$ 5.863,86 (cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
seis centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida;
FINALIDADE: O prazo de vigência constante da Cláusula Quinta do 
convênio, fica prorrogado “de ofício” até o dia 07 de junho do ano de dois 
mil vinte (07/06/2020);
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 30/06/2016;
DATA DO VENCIMENTO DA 3ª PRORROGAÇÃO: 07/06/2020
ORDENADOR DE DESPESA: RENATO DE ASSUNÇÃO.

SeCReTARIA dA SAÚde

PORTARIA Nº 273/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER férias no período de 03/04/2019 a 
22/04/2019, para a servidora THALITA GOMES BARBOSA, Farmacêutico, 
matrícula nº 31292/3, CPF: 000.122.521-90, lotada no Hospital de 
Referência de Alvorada do Tocantins, relativas ao período aquisitivo 
2016/2017, previstas para o período de 1º/01/2018 a 20/01/2018, 
suspensas pela PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0024, de 17 de 
janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.041, de 29 
de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 274/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

Considerando a Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

REMOVER, a pedido

Art. 1º O servidor ADAONILSON ALVES FREITAS, Assistente 
de Serviços de Saúde/Função Comissionada de Administração-FCA-5, 
matrícula nº 87753/4, CPF: 013.022.581-92, da Diretoria de Vigilância 
Sanitária para a Assessoria de Comunicação, retroativo a 13 de março 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 275/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por motivo de licença médica, as férias 
da servidora MARIA RAQUEL DE CARVALHO, Assistente de Serviços de 
Saúde, matrícula nº 1097083/1, CPF: 999.598.441-53, lotada na Diretoria 
de Tecnologia da Informação, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, 
previstas para o período de 25/02/2019 a 26/03/2019, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de 2019.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA Nº 277/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º REGULARIZAR A LOTAÇÃO do servidor RHONNER 
MARCILIO LOPES UCHOA, Enfermeiro/Função Comissionada de 
Administração-FCA-2, matrícula nº 592400/3, CPF: 484.517.973-34, na 
Gerência de Doenças Transmissíveis, retroativo a 13 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 278/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 09 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º REGULARIZAR A LOTAÇÃO da servidora INGRID 
GRAZIANNE ALVES DE OLIVEIRA, Assessor Comissionado I - CA-1, 
matrícula nº 11652837/1, CPF: 995.476.781-91, no Gabinete do Secretário, 
retroativo a 13 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 279/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 10 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA Nº 109/2019/SES/
SGPES/DGP/GGDP, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 5.308, de 26 de fevereiro de 2019, que LOTA os 
servidores abaixo relacionados no Gabinete do Secretário.

ITEM NOME MATRÍCULA/
CPF CARGO

01 ACACIO OLIVEIRA DOS SANTOS 1058835/1
CPF: 949.459.501-72 Enfermeiro

02 CARLOS ALEXANDRE CUNHA 1174258/1
CPF: 095.709.408-67 Gestor em Saúde

03 ELIZANGELA BRAGA ANDRADE 591698/1
CPF: 482.908.153-87 Farmacêutico

04 JOSIANE APARECIDA FERREIRA 1204904/1
CPF: 726.570.739-72 Assistente Social

05 JOYCE VIEIRA MEDEIROS DA CUNHA BAIA 1228722/1
CPF: 902.133.511-53 Assistente de Serviços de Saúde

06 RENATA JUNQUEIRA VARONI 222942/1
CPF: 155.703.488-59 Farmacêutico

07 SINARA MAYENA BARROS CABRAL SILINGOWSCHI 1043048/3
CPF: 928.839.581-49 Executivo em Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 281/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 10 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LOTAR a servidora JESSICA ALVES FREITAS 
SIRQUEIRA, Assistente de Serviços de Saúde, matrícula nº 1134094/1, 
CPF: 011.565.821-13, na Diretoria do Laboratório Central de Saúde 
Pública-LACEN-TO, retroativo a 03 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 282/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 10 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LOTAR o servidor JULIO CESAR MARTINS 
MASCARENHAS, Cirurgião Dentista, matrícula nº 1019244/1, CPF: 
902.139.801-00, na Gerência do Sistema de Urgência e Emergência, 
retroativo a 25 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 283/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 10 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por motivo de licença médica, as férias do 
servidor MAURILIO GUIMARAES E SILVA, Médico, matrícula nº 323539/2, 
CPF: 254.366.357-68, lotado no Hospital Infantil de Palmas Dr. Hugo da 
Rocha Silva, relativas ao período aquisitivo 2018/2019, previstas para o 
período de 07/03/2019 a 05/04/2019, assegurando-lhe o direito de fruí-las  
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 284/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 11 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

Considerando a Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

REMOVER, a pedido

Art. 1º O servidor EDIVALDO PEREIRA DA SILVA AMORIM, 
Gestor em Saúde, matrícula nº 780550/4, CPF: 642.746.911-87, da 
Diretoria de Instrumentos de Planejamento para Gestão do SUS para a 
Diretoria de Atenção Primária, retroativo a 05 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 285/2019/SeS/SGPeS/dGP/GGdP, 
de 11 de AbRIl de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

Considerando a Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

REMOVER, a pedido

Art. 1º A servidora ALINE ANDREA DE SOUSA SANTOS, 
Enfermeiro do Trabalho, matrícula nº 969658/4, CPF: 855.683.841-34, 
do Hemocentro Regional de Palmas para a Gerência de Regulação do 
Trabalho, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO de PRORROGAÇÃO “SINE DIE” 
dO PReGÃO eleTRÔNICO Nº 044/2019

Site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A Secretaria de Estado da Saúde torna público que foi 
prorrogada “Sine Die”, a data da abertura do certame acima, que tem por 
objeto a aquisição de equipamentos hospitalares, conforme especificado 
no edital e seus anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de análise 
de pedido de impugnação. (Processo nº 2017/30550/009001).

Palmas, 26 de abril de 2019.

MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA
Superintendente da Central de Licitação

AVISO de PReGÃO eleTRÔNICO
Horário de Brasília

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

Pregão Eletrônico nº 066/2019 - Processo 2017/30550/9004. 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. Data/Horário: 14/05/2019 às 08h30min. Sistema: 
www.comprasgovernamentais.org.br. Pregoeiro: Thiago Borges Silva.

Pregão Eletrônico nº 067/2019 - Processo 2017/30550/9007. 
Objeto: Aquisição de equipamento hospitalar, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. Data/Horário: 14/05/2019 às 08h30min. Sistema: 
www.comprasgovernamentais.org.br. Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

Pregão Eletrônico nº 069/2019 - Processo 2017/30550/006191. 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (protese peniana), conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 14/05/2019 às 
08h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: Rubisléia Ramos 
Pereira Mesquita.

Os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 26 de abril de 2019.

Maurício Mattos Mendonça
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SeCReTARIA dO TRAbAlHO 
e deSeNVOlVIMeNTO SOCIAl

PORTARIA - SeTdS Nº 39, de 26 de AbRIl de 2019.

Designa a Secretária Executiva do Conselho Estadual 
de Assistência Social - CEAS/TO.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, §1, 
inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins e, nos termos da Lei 
nº 2.092, de 09 de Julho de 2009, do Conselho Estadual de Assistência 
Social.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LOHANY BURJACK GUIMARAES 
BULHOES, Assistente Administrativo, matrícula nº 1283669-1, Secretária 
Executiva do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/TO.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 26 de abril de 2019.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ MESSIAS ALVES DE ARAÚJO
Secretário de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social

AGeTO

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/0001174;
CONVÊNIO Nº: 377/2018;
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapiratins - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 289.211,44 (duzentos e oitenta e nove mil, 
duzentos e onze reais e quarenta e quatro centavos);
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 59.618,71 (cinquenta e nove mil, 
seiscentos e dezoito reais e setenta e um centavos);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4026, natureza de 
despesa: 4.4.40.51- subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgilio da Silva Azevedo - Concedente
Marcio Pinheiro Rodrigues - Convenente.

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/0001246;
CONVÊNIO Nº: 381/2018;
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Brasilândia - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 179.444,45 (cento e setenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos);
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4106, natureza de 
despesa: 4.4.40.51- subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgilio da Silva Azevedo - Concedente
Ricardo Ferreira Dias - Convenente.

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/0001249;
CONVÊNIO Nº: 383/2018;
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Babaçulândia - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 193.994,00 (cento e noventa e três mil, 
novecentos e noventa e quatro reais);
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 200,00 (duzentos reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4106, natureza de 
despesa: 4.4.40.51- subitem: 48, fonte: 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Aleno dias Guimarães - Convenente.

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/0001250;
CONVÊNIO Nº: 384/2018;
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Babaçulândia - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 96.977,00 (noventa e seis mil, novecentos e 
setenta e sete reais);
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 100,00 (cem reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4106, natureza de 
despesa 4.4.40.51- subitem: 48, fonte 0104 (emenda parlamentar).
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Aleno dias Guimarães - Convenente.
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eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/001236;
CONVÊNIO Nº: 387/2018
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Aragominas - TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Primeira, 
constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 193.970,00 (cento e noventa e três mil, 
novecentos e setenta reais);
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 (mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4121 Natureza:
4.4.40.51- subitem: 48, fonte 0104 (emenda parlamentar)
DATA DA ASSINATURA: 26/04/19.
VIGÊNCIA: 23/08/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgilio da Silva Azevedo - Concedente
Eliete Alves De Melo - Convenente.

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/001248
CONVÊNIO Nº: 000398/2018
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Monte Santo/TO
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétima, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 484.970,00 (quatrocentos e oitenta e quatro 
mil novecentos e setenta reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 (mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4106.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Cleodson Aparecido de Sousa - Convenente

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/000866.
CONVÊNIO Nº: 000382/2018.
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Miranorte/TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétima, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 194.980,36 (cento e noventa e quatro mil, 
novecentos e oitenta reais e trinta e seis centavos).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.010,68 (um mil, dez reais e sessenta 
e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4121.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Antônio Carlos Martins Reis - Convenente

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/001247.
CONVÊNIO Nº: 000388/2018.
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras-AGETO.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé do Araguaia/TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétima, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 193.940,00 (cento e noventa e três mil, 
novecentos e quarenta reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4106.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Oídio Gonçalves de Oliveira - Convenente

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/001243.
CONVÊNIO Nº: 000389/2018.
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé do Araguaia/TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétima, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 164.848,50 (cento e sessenta e quatro mil, 
oitenta e quarenta e oito reais e oitenta centavos).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.706,63 (um mil, setecentos e seis 
reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4106.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Oídio Gonçalves de Oliveira - Convenente

eXTRATO de TeRMO de CONVÊNIO

PROCESSO: 2018/38960/00947.
CONVÊNIO Nº: 000397/2018.
CONCEDENTE: Agência Tocantinense de Transportes e Obras- AGETO.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Porto Nacional/TO.
OBJETO: Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Sétima, 
constante da Cláusula Oitava - Da Liberação e da Aplicação dos Recursos.
VALOR CONCEDIDO: R$ 969.856,00 (novecentos e sessenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 4.800,08 (quatro mil, oitocentos reais 
e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38960 26 782 1152 4121.
NATUREZA DESPESA: 4.4.40.51.
FONTE: 0104.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.
VIGÊNCIA: 22/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Virgílio da Silva Azevedo - Concedente
Joaquim Maia Leite Neto - Convenente

ATS

PORTARIA Nº 241/2019/GAbPReS, de 29 de AbRIl de 2019.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, tendo em vista que 
lhe complete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa 
TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargos elencados a seguir:

Fiscal do Contrato
Mat.

Substituto Contrato
Mat.

Número do 
Contrato Empresa Objeto do Contrato

Sandivaldo Vilanova 
da Silva

Mat. 1220322-4

Eduardo Messias 
Alves Silva

Mat. 1248766-2
040/2014 CLARO

S/A

Prestação de serviços continuados de 
acesso à internet, com fornecimento de 

Link dedicado de internet com largura de 
bando de 16MBPS com roteador para 
download e upload interligado através 

de fibra ótica.

Gean Carlos Lima 
Maranhao

Mat. 11652284-1

Eduardo Messias 
Alves Silva

Mat. 1248766-2
006/2015 P&P TURISMO Fornecimento de passagem áreas 

nacionais e internacionais.

Carlos Cesar Costa 
do Carmo

Mat. 88745-8

Paulo Ricardo Costa 
Pereira

11212888-3
049/2018 BRK 

AMBIENTAL
Fornecimento de água e serviço de 

tratamento de esgoto.

Marlus Vinicius Moura 
Mamede Diniz

Mat. 1047825-1

Eduardo Messias 
Alves Silva

Mat. 1248766-2
013/2016

Brasilcard 
Administradora 
De Cartões Ltda

Implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado, mediante 
a utilização de cartão magnético via 

WEB, que permita o abastecimento de 
combustíveis, sendo: gasolina comum, 

gasolina aditivada, álcool e diesel comum, 
na rede de postos credenciados pela 

CONTRATADA.

Eduardo Messias 
Alves Silva

Mat. 1248766-2

Alabam Dias da Silva
Mat. 11217154-1 003/2019 IMPRENSA 

NACIONAL 

Prestação de serviços de publicação no 
Diário Oficial da União e demais matérias 

de interessa da contratada.
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Gestor do Contrato Fiscal Técnico do 
Contrato

Fiscal 
Administrativo do 

Contrato
Nº do 

Contrato Empresa Objeto do Contrato

Iara Cristina Teles 
Valente

Mat. 154651-8

Eloides Cordeiro 
de Souza

Mat. 1612533-1

Gean Carlos Lima 
Maranhão

Mat. 11652284-1
005/2019 ARCH QUÍMICA 

BRASIL LTDA
Aquisição de material de 

Consumo (Hipoclorito de Cálcio 
(Granulado)).

Eloides Cordeiro 
de Souza

Mat. 11612533-1

Marcos Antonio da 
Silva Junior

Mat. 1035657-3

Gean Carlos Lima 
Maranhão

Mat. 11652284-1
006/2019 SANIGRAN LTDA

Aquisição de material 
de consumo (ácido 

tricloroisocianúrico (tablete 20g)).

Eloides Cordeiro 
de Souza

Mat. 11612533-1

Marcos Antonio da 
Silva Junior

Mat. 1035657-3

Gean Carlos Lima 
Maranhão

Mat. 11652284-1
007/2019

VINNE 
COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES 
EIRELI ME

Aquisição de material de 
consumo (Sulfato de alumínio).

Antonio Davi 
Goveia Junior

Mat. 1148710-2

Francisco D Avila 
Aires Da Silva

Mat. 11511770-1

Alabam Dias 
da Silva

Mat.
11217154-1

008/2019
EOS 

ORGANIZAÇÃO E 
SISTEMAS

Serviços de Comercialização em 
Saneamento Contemplando a 

prestação de serviços comerciais 
diversos, atendimento presencial 
e via web, TELE-ATENDIMENTO 
(CALL CENTER), faturamento, 

arrecadação e cobrança, 
micromedição e controle de 

consumo

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao Responsável de Contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
ao setor de Diretoria de Administração para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administração 
para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 29 de março de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO, em Palmas 29 de abril de 2019.

ROMIS ALBERTO DA SILVA
Presidente

eXTRATO de CONTRATO

PROCESSO Nº: 2018/38970/000317
CONTRATO Nº: 001/2019
CONTRATANTE: Agência Tocantinense de Saneamento - ATS
CONTRATADO: OI S.A
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem o por objetivo a 
prestação de serviço de informática (Serviço de Telefonia e Internet), 
para atender as necessidades da AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes 
da carona em Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Eletrônico para 
registro de preços comprasnet nº 025/2018, com motivação e finalidade 
descritas no projeto básico e/ou termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 104.804,04 (Cento e quatro mil oitocentos 
e quatro reais e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesas dotadas deste contato 
correrá á conta de dotação orçamentária consignada no programa: 
17.122.1100.4197 elemento de despesas 33.90.39.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá sua vigência de 12 (dose) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado as hipóteses do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2019.
SIGNATÁRIOS:
Representante Legal da Contratante: Romis Alberto da Silva
Representante Legal Contratado: Leandro Marques da Silva e José S. 
P. Filho.

eXTRATO de CONTRATO

PROCESSO Nº: 2017/38970/000297
CONTRATO Nº: 005/2019
CONTRATANTE: Agência Tocantinense de Saneamento - ATS
CONTRATADO: Arch Química Brasil LTDA
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem o por objetivo a 
aquisição de material de consumo (Hipoclorito de Cálcio (granulado), 
Concentração: mínima de 65% de cloro ativo, resíduo insolúvel: Máximo 
de 5%, validade 12 meses), para atender as necessidades da AGÊNCIA 
TOCANTINENSE DE SANEAMENTO, no prazo e nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes Pregão Eletrônico comprasnet nº 102/2018, 
com motivação e finalidade descritas no projeto básico e/ou termo de 
referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 178.770,00 (Cento e setenta oito mil e 
setecentos e setenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesas resultantes deste contrato 
correrá á contar de dotação orçamentária consignada no programa 
38970.17.512.1151.4115 elemento de despesas 33.90.30.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá sua vigência adstrita á dos 
respectivos créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura 
ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorre primeiro.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2019.
SIGNATÁRIOS:
Representante Legal da Contratante: Romis Alberto da Silva
Representante Legal Contratado: Viniclei Pereira Barbosa e Gustavo V. 
G. de Figueiredo.

eXTRATO de CONTRATO

PROCESSO Nº: 2018/38970/000303
CONTRATO Nº: 006/2019
CONTRATANTE: Agência Tocantinense de Saneamento - ATS
CONTRATADO: Sanigran LTDA
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem o por objetivo a 
aquisição de material de consumo (Ácido tricloroisocianúrico (tablete 20g) 
concentração: 90% (±2,5%) de cloro ativo, resíduo insolúvel: Máximo de 
5%), para atender as necessidades da AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
SANEAMENTO, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes 
Pregão Eletrônico comprasnet nº 02/2019, com motivação e finalidade 
descritas no projeto básico e/ou termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 173.629,50 (Cento e setenta e três mil 
seiscentos vinte nove reais e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesas resultantes deste contrato 
correrá á contar de dotação orçamentária consignada no programa 
3897.17512.1151.4115 elemento de despesas 33.90.30.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá sua vigência adstrita á dos 
respectivos créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura 
ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorre primeiro.
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2019.
SIGNATÁRIOS:
Representante Legal da Contratante: Romis Alberto da Silva
Representante Legal Contratada: Alexandre Stresser e Guilherme Stresser

eXTRATO de CONTRATO

PROCESSO Nº: 2018/38970/000303
CONTRATO Nº: 007/2019
CONTRATANTE: Agência Tocantinense de Saneamento - ATS
CONTRATADO: Vinne Comércio e Representações Eireli - ME
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem o por objetivo 
a aquisição de material de consumo (Sulfato de alumínio, aspecto 
físico cristal, incolor, inodoro fórmula química AL2(so4)3, 18H20 
(octadecahidratado), peso molecular 666,43 grau de pureza mínima 
de 98% característica adicional reagente P.A., número de referência 
química CAS 7784-31-8), para atender as necessidades da AGÊNCIA 
TOCANTINENSE DE SANEAMENTO, no prazo e nas condições a 
seguir ajustadas, decorrentes Pregão Eletrônico comprasnet nº 02/2019, 
com motivação e finalidade descritas no projeto básico e/ou termo de 
referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 197.828,25 (Cento e noventa sete mil 
oitocentos e vinte oito reais e vinte cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesas resultantes deste contrato 
correrá á contar de dotação orçamentária consignada no programa 
3897.17512.1151.4115 elemento de despesas 33.90.30.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá sua vigência adstrita á dos 
respectivos créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura 
ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorre primeiro.
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2019.
SIGNATÁRIOS:
Representante Legal da Contratante: Romis Alberto da Silva
Representante Legal Contratada: Pedro Augusto Maia Dias
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deTRAN

PORTARIA/deTRAN/GAb/PReS/GGP/Nº 035/2019.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 196 - NM, de 01 de fevereiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.291.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE,

DESIGNAR, o servidor JULIO CESAR PEREIRA, matricula nº 1021451/1, 
motorista, ocupante da Função Comissionada de Administração - FCA-5, 
para responder como Encarregado de Transporte nesta Pasta, a partir 
de 15 de abril 2019.

GABINETE DO PRESIDENTE DO DETRAN/TO, em Palmas-TO, 
aos 23 dias do mês de abril de 2019.

COLEMAR NATAL CÂMARA FERREIRA NUNES DE MELO
Presidente do DETRAN - TO

NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS/CONTRATO Nº 02, 
de 26 de feVeReIRO de 2019.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
do Ato nº 17 - NM, de 03 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E nº 5.270,  
pág. 2,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO Nº PROCESSO E CONTRATO OBJETO 

ÉZIO ALVES 
PEREIRA

Mat. Func.619106

IVACI RODRIGUES DE 
SOUSA

Mat. Func. 6230202

2016/4031/00347 - Cont. 020/2016
2013/4033/00052 - Cont. 034/2013
2016/4031/00410 - Cont. 018/2016
2013/4033/00091 - Cont. 034/2013
2015/4031/00307 - Cont. 016/2015
2014/4031/00156 - Cont. 016/2014
2012/4033/00087 - Cont. 028/2012
2013/4033/00002 - Cont. 026/2013
2014/4031/00280 - Cont. 017/2014
2012/4033/00001 - Cont. 023/2012
2012/4033/00145 - Cont. 020/2013
2016/4031/00403 - Cont. 015/2016
2012/4033/00146 - Cont. 024/2013

Locação de Imóveis para 
abrigar os Escritórios 

Regionais do NATURATINS.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revogam-se as Disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos de vigência retroagindo ao dia 01/01/2019.

MARCELO FALCÃO SOARES
Presidente

PORTARIA/NATURATINS Nº 115, de 17 de AbRIl de 2019.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
do Ato nº 196 - NM, de 01 de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E nº 
5.291, pág. 29,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO Nº PROCESSO E CONTRATO OBJETO

Maurício José 
Alexandre

Mat. 512993-2

Carlos Manuel 
Carvalho Carreira

Mat. 256782-1

Processo: 2017/4031/000193
Contrato 07/2018

Contratada:
Convergência Sustentabilidade 

LTDA-ME.

Contratação de Serviço Especializado para Desenvolvimento 
de Modelos de Gestão de Unidades de Conservação de 

Parceria Público-Privada, com a Otimização dos Recursos de 
Compensação Ambiental, Royalties, Arrecadação Própria e 

Fundos Ambientais.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revogam-se as Disposições em contrário.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA/NATURATINS Nº 202, de 29 
de maio de 2018.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FALCÃO SOARES
Presidente
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PORTARIA/NATURATINS Nº 116, de 17 de AbRIl de 2019.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
do Ato nº 196 - NM, de 01 de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E nº 
5.291, pág. 29,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal de Contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO Nº PROCESSO E CONTRATO OBJETO

Warley Carlos Rodrigues
Mat. 859002-7

Carlos Manuel Carvalho 
Carreira

Mat. 256782-1

Processo: 2016/4031/000416
Contrato 54/2017

Contratada:
Convergência Sustentabilidade 

LTDA-ME.

Contratação de serviço especializado 
para apoiar o Naturatins no 

fortalecimento da gestão das Áreas 
de Proteção Ambiental a partir da 

Instrumentalização da Gestão Territorial.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria de Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º Revogam-se as Disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FALCÃO SOARES
Presidente

eXTRATO de CONTRATO

Processo nº: 2017 40310 000374
Contrato nº: 017/2018
Contratante: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins
Contratada: Formoso Comércio em Geral LTDA - ME.
CNPJ: 20.820.087/0001-50
Objeto: Aquisição de material de consumo (ração, suplemento e outros).
Valor: R$ 27.106,56 (Vinte e sete mil e cento e seis reais e cinquenta e 
seis centavos)
Fonte: 0240
Elemento de despesa: 33.90.30
Data da Assinatura: 27/03/2019
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Signatários: Marcelo Falcão Soares (pelo Instituto Natureza do Tocantins) 
e Gilmara de Souza Fernandes (pela empresa Formoso Comércio em 
Geral Ltda-ME).

eXTRATO de CONTRATO

Processo nº: 2017 40310 000374
Contrato nº: 019/2018
Contratante: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins
Contratada: Atacadão da Ração Comércio de Produtos Agropecuários 
EIRELI em Geral LTDA.
CNPJ: 23.883.852/0001-70
Objeto: Aquisição de material de consumo (ração, suplemento e outros)
Valor: R$ 16.892,00 (dezesseis mil e oitocentos e noventa e dois reias)
Fonte: 0240
Elemento de despesa: 33.90.30
Data da Assinatura: 27/03/2019
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Signatários: Marcelo Falcão Soares (pelo Instituto Natureza do Tocantins) 
e Francisco Gonzaga dos Santos (pela empresa Atacadão da Ração 
Comércio de Produtos Agropecuários EIRELI em Geral LTDA).

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 117/2019/GAbReITOR, de 25 de AbRIl de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 17 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XII, do 
Estatuto desta Universidade,

CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder disciplinar, 
como garantia da ordem administrativa e da qualidade dos serviços;

CONSIDERANDO que é dever da autoridade a instauração 
de processo disciplinar e de sindicância, diante a ocorrência de infração 
funcional cometida por servidor;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar, por força 
constitucional, está equiparado ao processo judicial em termos de 
exigência da segurança jurídica;

CONSIDERANDO que a tarefa processante impõe conhecimento 
jurídico especializado e concentração no atendimento das formalidades 
essenciais;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos efetivos abaixo 
nominados, com suas respectivas atribuições, lotados no Quadro de 
Pessoal da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, para compor 
a Comissão de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, no 
âmbito da UNITINS, na condição de Titulares:

a) Larissa Suyenne Tavares Sales - Matrícula 810088 
(presidente);

b) Carlos Soares Noleto Júnior - Matrícula 810034 (membro);
c) Julliany Valina Cavalcante - Matrícula 810111 (membro).

Art. 2º AUTORIZAR a convocação, como suplentes, dos 
servidores públicos efetivos abaixo nominados, com suas respectivas 
atribuições, lotados no Quadro de Pessoal da UNITINS, com qualificações 
compatíveis com as dos membros designados, para substituí-los nos 
casos de impossibilidade por motivo licença médica, férias e demais 
afastamentos legais, impedimento e suspeição;

I - Primeiros Suplentes:

a) Jessielane Jarder Coelho da Silva - Matrícula 810283 
(presidente);

b) Yzaac Gonçalves da Silva - Matrícula 810054 (membro);
c) Ramon Alves Batista - Matrícula 810128 (membro).

II - Segundos Suplentes

a) Natália Reis de Sousa Tavares - Matrícula 810328;
b) Rayssa Rossana Reinaldo Leão - Matrícula 810098.
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Art. 3º Compete à Comissão de que trata a presente Portaria:

I - instruir, conduzir e concluir as Sindicâncias e os processos 
Administrativos Disciplinares para apurar a responsabilidade de servidor 
por falta ou irregularidade praticada no exercício do cargo ou função 
pública, por ação ou omissão, dolosa ou culposa ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido;

II - propor e celebrar Termo de Ajustamento de Conduta durante 
o procedimento disciplinar quando presentes, objetivamente, os indicativos 
apontados no artigo 147 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

III - promover análise dos dossiês de todos os servidores da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS;

IV - dar continuidade aos processos já instaurados;

V - emitir relatório conclusivo, que será submetido à apreciação 
do(a) Magnífico(a) Reitor(a) para, no caso de acolhimento, proceder a 
devida aplicação da penalidade ou homologação do Termo de Ajustamento 
de Conduta ou, se não o acolher, determinar novas diligências para 
saneamento, antes de retorno para decisão final.

Art. 4º Os componentes titulares e suplentes da presente 
Comissão permanecerão com suas atribuições funcionais normais 
independentemente do exercício na Comissão.

Art. 5º Para cada irregularidade a ser apurada será editada 
Portaria Instauradora de Processo Administrativo Disciplinar ou 
Sindicância.

Art. 6º O mandato dos integrantes da Comissão ora instituída 
será de 02 (dois anos), permitida reconduções por igual período.

Art. 7º Aplica-se, no que couber e, subsidiariamente ao Estatuto 
desta Universidade, a Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins.

Art. 8º REVOGAM-SE as Portarias/Unitins/GRE/Nº 035 e 417 
de 2017 e 013 de 2018.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 25 dias do mês de 
abril de 2019.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 118/2019/GAbReITOR, de 25 de AbRIl de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 17 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XI, do 
Estatuto desta Universidade,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA/UNITINS/Nº 419/2018/
GABREITOR, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.257, de 13 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 25 dias do mês de 
abril de 2019.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

defeNSORIA PÚblICA

ATO Nº 129, de 11 de AbRIl de 2019.
Republicado para correção

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e atualização 
das disposições do Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, o qual regulamenta 
o processo de progressão funcional dos servidores efetivos da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO que a Lei nº 3.426, de 12 de março de 2019, 
alterou a Lei 2.252, de 16 de dezembro de 2009, que institui o Quadro de 
Servidores Auxiliares da Defensoria Pública do Estado do Tocantins e o 
respectivo Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos,

RESOLVE:

Art. 1º Acresce-se ao Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, o art. 8º A,  
com a seguinte redação:

“Art. 8º A. É dispensado da avaliação periódica de desempenho, 
atendidos os demais requisitos para a evolução funcional, o 
servidor em gozo de licenças, afastamentos e ausências, os 
quais somados ou isoladamente, sejam igual ou superior a 240 
(duzentos e quarenta) dias, durante o período de avaliação, nos 
seguintes casos:

I - licenças previstas no art. 88 da Lei nº 1.818/2007, excetuado 
a licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro 
quando processada na forma do §2º do art. 99 da referida Lei;

II - afastamentos previstos no art. 105 da Lei nº 1.818/2007, 
excetuado os afastamentos de que tratam os incisos I e V do 
art. 105 da mesma Lei;

III - ausências previstas no art. 111 da Lei nº 1.818/2007.”

Art. 2º Acresce-se ao artigo 10 do Ato nº 180, de 24 de maio de 
2016, o inciso V com a seguinte redação:

“Art. 10..............................................................................
V - acompanhar o cronograma anual de Avaliação Periódica de 
Desempenho, assim como as notificações enviadas ao e-mail 
institucional do Chefe Avaliador.”

Art. 3º O artigo 11 do Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11..............................................................................

IV - acompanhar o cronograma anual de Avaliação Periódica de 
Desempenho, assim como as notificações enviadas ao e-mail 
institucional.
............................................................................................

§2º O servidor afastado, licenciado ou de férias, observado o 
prazo previsto no inciso I do caput deste artigo, poderá:

I - realizar sua autoavaliação, caso assim o desejar;

II - não realizar sua autoavaliação, hipótese em que obterá como 
nota a mesma que lhe fora concedida por ocasião da última 
avaliação que tenha realizado;

III - não realizar sua autoavaliação e, caso não haja nota anterior, 
obterá 60% da pontuação possível nesta modalidade.

§3º Excetuado o previsto no parágrafo anterior, em caso de 
descumprimento do prazo da autoavaliação, a nota desta será 
correspondente a zero.”
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Art. 4º O inciso III do artigo 14 do Ato nº 180, de 24 de maio de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14..............................................................................

III - solicitar, se necessário, a profissionais especializados, chefias 
imediatas ou mediatas, pareceres, relatórios, manifestações, 
orientações e intervenção técnica, relativos ao resultado da 
Avaliação Periódica de Desempenho do servidor;”

Art. 5º O artigo 18 do Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. A avaliação periódica de desempenho realizar-se-á 
a cada 12 (doze) meses.”

Art. 6º O §2º do artigo 19 do Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§2º A Avaliação Periódica de Desempenho será composta por 
duas avaliações, sendo uma realizada pelo Chefe Avaliador e 
a outra mediante Autoavaliação.”

Art. 7º O artigo 19 do Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Serão avaliados 08 (oito) critérios, divididos em 20 
(vinte) itens.
............................................................................................
§3º A composição da nota da avaliação corresponderá a 70% 
(setenta por cento) da nota atribuída pelo Chefe Avaliador e 30% 
(trinta por cento) da nota atribuída pela Autoavaliação.
............................................................................................
§6º A nota final da Avaliação Periódica de Desempenho, nos 
termos dos arts. 10 e 11 da Lei nº 2.252/2009 corresponderá 
à soma das notas da avaliação, conforme a seguinte fórmula:
Nota final da Avaliação Periódica de Desempenho = (Chefe 
avaliador + Autoavaliação)”

Art. 8º Ficam revogados os §§4º e 5º do art. 19 e art. 29, todos 
do Ato nº 180, de 24 de maio de 2016.

Art. 9º Acresce-se ao Ato nº 180, de 24 de maio de 2016, os 
arts. 30 e 31, com a seguinte redação:

“Art. 30. Será exigida a realização da 2ª (segunda) Avaliação 
Periódica de Desempenho no período de 6 (seis) meses 
aos servidores que na data de publicação deste Ato tenham 
concluído a 1ª (primeira) avaliação do ciclo de 2 (duas) 
avaliações no período de 12 (doze) meses.

Art. 31. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 10 Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DO TOCANTINS.

FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS
Defensor Público-Geral

ATO Nº 134, de 25 de AbRIl de 2019.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a designação da servidora JEUSIANE 
MACHADO VANDERLEI , para o exercício da função de confiança de 
Assessor de Corregedoria - FCDP - 4.

Art. 2º Designar a servidora MAYARA ALVES DE SOUZA 
BEZERRA para o exercício da função de confiança de Assessor de 
Corregedoria - FCDP - 4.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2019.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas - TO, aos 25 dias do mês de abril de 2019.

FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS
Defensor Público-Geral

ATO Nº 135, de 25 de AbRIl de 2019.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVII, da Lei 
Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, VANESSA GUIMARÃES DE CASTRO 
do cargo em comissão de Assessor III - DADP-5.

Art. 2º Nomear ISABELA SOARES DE MATOS no cargo em 
comissão de Assessor Técnico de Defensor Público, da Defensoria Pública 
do Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas-TO, aos 25 dias do mês de abril de 2019.

FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS
Defensor Público-Geral

ATO Nº 136, de 26 de AbRIl de 2019.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições legais, consoante o disposto no art. 4º, inciso X, 
da Lei Complementar Estadual nº 55/2009, bem como na Lei Estadual 
nº 2.252/2009,

CONSIDERANDO as disposições do Ato nº 180, de 24/05/2016, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.628, de 30/05/2016;

CONSIDERANDO a conclusão das etapas da Avaliação 
Periódica de Desempenho e a análise realizada acerca dos requisitos legais 
estabelecidos na Lei nº 2.252/2009, em alusão aos Servidores constantes 
no Relatório Final elaborado pela Comissão de Acompanhamento 
da Avaliação Periódica de Desempenho - CAD, nos termos do SEI 
19.0.000000736-9,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Periódica 
de Desempenho, nos termos da Ata e do Relatório Final elaborados pela 
Comissão de Acompanhamento da Avaliação Periódica de Desempenho 
- CAD, acostados, respectivamente, nos eventos 357588 e 357590, do 
SEI 19.0.000000736-9.

Art. 2º Autorizar a concessão dos efeitos previstos no art. 9º da 
Lei Estadual nº 2.252/2009.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 26 dias do mês de abril de 2019.

FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS
Defensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 475, de 25 de AbRIl de 2019.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de criação de uma comissão 
tendo por escopo a elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional 
da Escola Superior da Defensoria Pública do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão de Sistematização 
e Elaboração do PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional da Escola 
Superior da Defensoria Pública do Tocantins:

I - Neuton Jardim dos Santos, presidente;
II - Breno dos Santos Filardi;
III - Faraildes Rodrigues Miranda;
IV - Marcelo Werneck de Souza Saraiva;
V - Sônia Maria de Souza Ribeiro;
VI - Naymara Leite Coelho;
VII - Neylon de Souza Barros.

Art. 2º A organização administrativa dos trabalhos da Comissão 
será conduzida pelo respectivo presidente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 25 dias do mês de abril de 2019.

FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS
Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 479, de 25 de AbRIl de 2019.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no D.O.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

Considerando a Resolução - CSDP nº 126/2015, que institui, 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para 
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e 
cria Órgãos de Atuação específicos para tal fim;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei Complementar nº 55/2009;

Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

Considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

Considerando a Resolução-CSDP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que Dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins.

Considerando o art. 1º da Lei Nº 108/91, de 15 de Maio de 1991, 
que dispõe sobre o feriado, no dia 20 de maio no município de Palmas - TO.

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da Resolução-CSDP 
nº 126/2015 (Regime de Plantão), na Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, referente ao mês de MAIO de 2019.

01- Classe Especial:
Plantonista: HERO FLORES DOS SANTOS
Plantão: 30/04/2019 às 17 horas a 02/05/2019 às 08 horas.
Plantão: 03/05/2019 às 17 horas a 06/05/2019 às 08 horas.
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009).
Plantonista: VALDEON BATISTA PITALUGA
Plantão: 10/05/2019 às 17 horas a 13/05/2019 às 08 horas.
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009).
Plantonista: DINALVA ALVES DE MORAES
Plantão: 17/05/2019 às 17 horas a 21/05/2019 às 08 horas
Plantonista: MARY DE FÁTIMA FERREIRA DE PAULA
Plantão: 24/05/2019 às 17 horas a 27/05/2019 às 08 horas.
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos 25 
dias do mês de abril de 2019.

ESTELLAMARIS POSTAL
Subdefensora Pública-Geral

eXTRATO de CONTRATO
Republicado para correção

CONTRATO Nº: 021/2019
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 18.0.000001245-5.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 04/2018, Ata de Registro de Preços 
nº 07/2018.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Vix Ar Condicionados Ltda-ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de peças, nos equipamentos de ar condicionado 
tipo split, para atender as unidades da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.2024; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.30 e 3.3.90.39; SUBITENS: 17, 26, 99; FONTE: 
01006666666.
VALOR: R$ 4.987,58 (quatro mil e novecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: 16/04/2019 a 16/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2019.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal - Subdefensora Pública-Geral - 
Contratante
Diego Nava Santana - Representante legal - Contratada

APOSTIlAMeNTO

Processo Eletrônico - SEI: 18.0.000001245-5.
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Contratada: Vix Ar Condicionados Ltda-Me.
Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 021/2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de instalação, 
desinstalação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças, nos equipamentos de ar condicionado tipo split, para 
atender as unidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

A Subdefensora Pública-Geral do Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 4º, inciso X, Lei 
Complementar nº 55/2009, e de acordo com Despacho nº 0275289 - 
CHEFIACIN, APOSTILA o Termo do Contrato nº 021/2019 para correção 
de erro material constante no preâmbulo e na Cláusula Quarta de modo 
que:

Preâmbulo - onde se lê:

“[...] VIX AR CONDICIONADOS LTDA-ME, CNPJ sob o nº 
15.531.531/0001-38  
[...].”

Leia-se:

“[...] VIX AR CONDICIONADOS LTDA-ME, CNPJ sob o nº 
15.531.531/0001-88  
[...].”

Cláusula Quarta - Da Dotação Orçamentária - onde se lê:

“[...] Elemento(s) de despesa 33.90.30 e 33.90.30 [...].”

Leia-se:
“[...] Elemento(s) de despesa 33.90.30 e 33.90.39 [...].”

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos 24 
dias do mês de abril de 2019.

ESTELLAMARIS POSTAL
Subdefensora Pública-Geral
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PUblICAÇÕeS dOS MUNICÍPIOS

Palmas

AVISO de JUlGAMeNTO de HAbIlITAÇÃO
CRedeNCIAMeNTO Nº 001/2019

Processo nº 2019006648. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Finanças. Objeto: contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de recebimentos de arrecadação de tributos 
mediante o uso de cartão de créditos. Após exame da documentação 
apresentada a Comissão de Licitação assim deliberou: Empresas 
HABILITADAS: DATALINK LTDA; ZAPAY SERVIÇOS DE PAGAMENTOS 
S.A.; BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI (SELFPAY) 
e MIF APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI (PAGTRAN) por apresentarem 
todos os documentos conforme exigidos no edital. Empresas 
INABILITADA: ESMERALDA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., por apresentar 
a certidão de quitação municipal com o prazo de validade vencido, 
estando em desacordo com o item 7.1.2 “d” do edital. A Ata de Julgamento 
e documentos complementares estão à disposição dos licitantes na 
Superintendência de Compras e Licitações, no endereço constante no 
edital, em horário das 13:00 às 19:00 horas, em dias úteis, pelos telefones: 
(63) 2111-3243/3244.

Palmas - TO, 24 de Abril de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATA de ReTIfICAÇÃO de JUlGAMeNTO de HAbIlITAÇÃO
CRedeNCIAMeNTO Nº 001/2019

Aos 26 dias do mês de abril de 2019, às 14:00 horas, reuniu-se  
a Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Reuniões da 
Superintendência de Compras e Licitações, localizada na Quadra 401 Sul,  
Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, 
Palmas -TO, CEP: 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, 
para a sessão de retificação da Ata de julgamento do dia 24/04/2019, 
para considerar a empresa ESMERALDA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., 
habilitada no Credenciamento nº 001/2019 processos nº 2019006648, de 
interesse da Secretaria Municipal de Finanças referente à contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de recebimentos 
de arrecadação de tributos mediante o uso de cartão de créditos., tendo 
em vista que a referida empresa que na data da sessão de abertura 
dos envelopes se encontrava quites com a receita municipal, conforme 
certidão negativa e justificativa acostadas às folhas 352 e 353 dos autos.

DO ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar encerrou-se a sessão e lavrou-se a 
presente ata que será assinada pelos membros da comissão.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Comissão

Ronaldo da Silva Carneiro
3º membro da Comissão

Márcia Helena Deodoro de Carvalho
2º Membro da Comissão

alvorada

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

eXTRATO dAS ATAS de ReGISTRO de PReÇOS RefeReNTe
AO PReGÃO PReSeNCIAl Nº 001/2019/fMAS

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ALVORADA/TO torna público o Registro de Preços referente ao 
Processo nº 37/2019/FMAS julgamento tipo menor preço por item, cujo 
objeto se trata REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, tendo como 
vencedoras as Empresas: ARP Nº 001/2019/FMAS - ALVES DE LIMA 
& CIA LTDA ME - CNPJ 07.265.682/0001-03, perfazendo o valor de R$ 
128.551,60; ARP Nº 002/2019/FMAS - BRISA CORP EIRELI - EPP - 
CNPJ 20.789.197/0001-05, perfazendo o valor de R$ 39.384,60; ARP Nº 
003/2019/FMAS - CAIRES E GOUVEIA LTDA - CNPJ 21.388.393/0001-22,  
perfazendo o valor de R$ 46.198,00; ARP Nº 004/2019/FMAS - 
W.V.B.VARGAS-EPP - CNPJ 03.997.385/0001-00, perfazendo o valor de 
R$ 89.117,50. A Ata de Registro de Preços terá vigência a partir da data 
da sua publicação. Data da assinatura 29/04/2019.

ALVORADA - TO, 29 DE ABRIL DE 2019.

ADRIENE GOMIDES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

araguanã

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOlOGAÇÃO dO PReGÃO PReSeNCIAl SRP 003/2019

Processo: 086/2019, Objeto: Registro de Preços com vistas 
a aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e produtos de limpeza 
para atender os Programas do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Araguanã, conforme discriminações constantes no ANEXO I  
do edital. Como deserta visto que nenhuma empresa compareceu no 
certame. Ordenador de despesas Hernandes Neves de Brito.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ARAGUANÃ-TO   
- PREGÃO PRESENCIAL SRP - 004/2019 Objeto: Pregão Presencial 
de SRP para aquisição de gêneros alimentícios e utensílios e Limpeza 
para atender os programas do Fundo Municipal de Assistência social. 
Data, Hora, Local: 10/05/2019 às 09h00min na sala da CPL da Prefeitura 
Municipal de Araguanã/TO. Contato fone: (63) 3428-1105. Edital e 
informações: Das 07:00h às 13:00h, no mesmo endereço supra, fornecido 
ao interessado que se identificar. Araguanã - TO, 29 de Abril de 2019. 
Pregoeira - Geralda Paranhos Soares - CPL - PMA.

Cariri do toCantins

eXTRATO de CONTRATO
CONTRATO POR INeXIGIbIlIdAde de lICITAÇÃO Nº 007/2019-INeX

Contratante: Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, inscrita no CNPJ/
MF 37.344.397/0001-49, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Carvalho Júnior, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF/MF: 683.514.441-04 e RG 409.3982 SSP/GO, residente e 
domiciliado na Rodovia BR 153, Km 693, Zona Rural, Cariri do Tocantins, 
CEP 77.453 - 000.
Contratado: TALISMÃ ADMINISTRADORA DE SHOWS E EDITORA 
MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 07.694.879/0001-68, com sede na 
Rua Atanázio Boaventura, nº 403, Sala 01, Qd. 03, Lt. 03, CEP: 75.170-000,  
Setor Novo Horizonte, Goianápolis - GO; representada neste ato pelo 
Sr. Claudio Marcelo Morais, brasileiro, casado, representante comercial, 
portador do RG 1820836 SSP-GO, e CPF/MF 441.374.941-34, com 
endereço comercial cito à Av. 136. Nº 960, Qd F-47, Lt. 19/23 - Edifício 
Executive Tower, Salas 606/607/608 - Setor Marista - Goiânia - GO/CEP: 
74.180-040.
Objeto: Contratação de Show do Artístico do cantor “Leonardo”, durante a 
festividade da III Agrosoja de Cariri do Tocantins - TO, que será realizado 
no dia 14 de Setembro/2019.
Base Legal: art. 25, III Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Valor Global: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais).
Dotação Orçamentária: 0003.0012.04.122.0012.2059 - Gestão e 
Manutenção de Serviço ao Município Realização de Festividade, 
Comemoração e Evento Cívico - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica - 0010.00.000 - Recursos Próprios.
Foro: Comarca de Gurupi - TO. Cariri do Tocantins, Estado do Tocantins, 
em 23 de Abril de 2019.

VANDERLEI ANTÔNIO DE CARVALHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

CarrasCo bonito

AVISO de ANUlAÇÃO de lICITAÇÃO
PROCeSSO Nº 22/2019

MOdAlIdAde: PReGÃO PReSeNCIAl SRP Nº 16/2019

O Prefeito Municipal de Carrasco Bonito/TO, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados 
que por motivos de ordem técnico-jurídico, em estrita observância aos 
princípios da legalidade, da eficiência e da supremacia do interesse 
público fica ANULADO o Processo Licitatório 22/2019, Pregão Presencial 
SRP nº 16/2019, que tem por objeto: Registro de preços para futura 
contratação de empresa, para a prestação de serviços especializados de 
consultoria e assessoramento fiscal para a determinação e a instituição de 
rotinas de procedimentos legais no âmbito do município, a obtenção das 
informações econômicas e fiscais oriundas das diversas fontes, órgãos 
públicos, empresas, comerciais, industriais e prestadoras de serviços, 
pessoas jurídicas, pessoas físicas, nos termos do §5º do art. 3º e art. 6º 
da Lei Complementar 63/90, e que irão contribuir para a determinação 
do valor adicionado do município e respectivamente do ICMS Ecológico, 
para a composição do Índice de Participação dos Municípios, o IPM/
ICMS, para efeito de distribuição da parcela constitucional do ICMS, Com 
fundamento na Súmula 473 do STF, artigo 49, §1º da Lei 8.666/93, e 
parecer da Assessoria Jurídica do Município. Quaisquer dúvidas poderão 
ser esclarecidas junto à Comissão Permanente de Licitação.

Carrasco Bonito - TO, 25 de Abril de 2019.

Carlos Alberto Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal
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Couto magalHãEs

TOMAdA de PReÇOS Nº 001/2019

O MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES-TO, torna público, que 
encontra-se instaurada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº 001/2019, pertinente a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica em ruas diversas. A 
abertura será dia 16/05/2019 às 09:00 horas. O edital estará disponível na 
sede da Prefeitura Municipal de Couto Magalhães. Maiores informações 
pelos telefones: (63) 3468 1296/1379, e-mail: cplcouto2014@gmail.com.

Couto Magalhães - TO, 29 de Abril de 2019.

SIMONE DA SILVA FERNANDES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TOMAdA de PReÇOS Nº 002/2019

O MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES-TO, torna público, que 
encontra-se instaurada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº 002/2019, pertinente a contratação de empresa especializada para 
execução das obras de recapeamento de vias urbanas. A abertura será 
dia 16/05/2019 às 14:30 horas. O edital estará disponível na sede da 
Prefeitura Municipal de Couto Magalhães. Maiores informações pelos 
telefones: (63) 3468 1296/1379, e-mail: cplcouto2014@gmail.com.

Couto Magalhães - TO, 29 de Abril de 2019.

SIMONE DA SILVA FERNANDES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

divinóPolis do toCantins

eXTRATO de CONTRATO Nº 074/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, CNPJ/MF Nº 24.851.461/0001-36, com 
sede à Av. Sebastião Borba Santos, nº 606, representado por seu Prefeito 
Municipal, Florisvane Mauricio da Gloria, brasileiro, solteiro, Administrador 
Público Municipal, abaixo assinado e de outro lado como CONTRATADO: 
HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO LTDA com endereço 
na: Av. Castelo Branco, 154, Qd. 03, Lt. 07, Jardim Eldorado - Gurupi - TO,  
CEP: 77.425-010, inscrito no CNPJ/MF nº 04.911.091/0001-78.  
Fundamento Legal: Licitação, Lei nº 8666/93; 8.987/95; 11.445/2007; e 
respectivamente a Lei Municipal nº 626/2019: Modalidade: Concorrência 
Publica nº 001/2019, Objeto: prestação dos serviços de abastecimento de 
água potável, compreendendo a exploração, implantação, ampliações e 
melhorias, com a obrigação de implantar, fazer, ampliar, melhorar, explorar 
e administrar, com exclusividade, os serviços de abastecimento de água 
potável, na área urbana e áreas contínuas, incluindo a captação, adução 
de água bruta, tratamento, adução de água tratada, distribuição e medição 
do consumo de água, o faturamento e entrega de contas de água, sua 
cobrança e arrecadação, atendimento ao público usuário dos sistemas, 
controle de qualidade da água e cadastro de consumidores, atendidos 
os princípios da conveniência social, ambiental, técnica e econômica. 
Conforme as especificações contidas na Concorrência Publica nº 001/2019 
Assinatura: 25/04/2019. Recursos Financeiros: Próprios do município e 
outros. Valor do Contrato: R$ 885.560,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil, 
quinhentos e sessenta reais).

DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS - TO, 25 de Abril de 2019.

Pe. Florisvane Mauricio da Gloria
Prefeito Municipal

guruPi

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO de ReTIfICAÇÃO de MATÉRIA

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde - Torna público A 
RETIFICAÇÃO do Contrato nº 008/2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins, Edição nº 5.299, página nº 35 de 13/02/2019.

Onde se lê: Prazo de Vigência do Contrato: passando o mesmo 
a compreender o período de 09/12/2018 a 18/05/2019. Prazo de Vigência 
de Execução da Obra: passando o mesmo a compreender o período de 
20/12/2018 a 18/04/2019;

Leia-se: Prazo de Vigência do Contrato: passando o mesmo a 
compreender o período de 09/12/2018 a 17/05/2019; Prazo de Vigência 
de Execução da Obra: passando o mesmo a compreender o período de 
19/12/2018 a 17/04/2019.

Gutierres Borges Torquato
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

eXTRATO dO 2º TeRMO AdITIVO
AO CONTRATO Nº 008/2018

Processo nº 2852/2017. Partes: JC ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ Nº 16.879.847/0001-28 e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 11.336.672/0001-99. 
OBJETO: Prorrogar o prazo do Contrato e o prazo de Execução da 
obra ao Contrato nº 008/2018, que constitui na obra de construção do 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO III, firmado pelas partes 
em 12/01/2018. Prazo de Vigência do Contrato: passando o mesmo a 
compreender o período de 18/05/2019 a 24/10/2019. Prazo de Vigência 
de Execução da Obra: passando o mesmo a compreender o período 
de 18/04/2019 a 15/08/2019. Data de Assinatura: 17/04/2019. Gutierres 
Borges Torquato - Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

miranortE

leIlÃO Nº 001/2019

A Prefeitura de Miranorte -TO, CNPJ/MF: 02.070.720/0001-59,  
torna público que levará a Leilão, no dia 17 de maio de 2019, às 10:00, no 
Pátio de Maquinas da Prefeitura de Miranorte-TO, Centro. Os seguintes 
bens móveis:

01- GM ASTRA GL, PRATA, 2000/2000, GASOLINA, PLACA 
MBC 9202, SUCATA. 02- VW SANTANA 2.0, PRATA, 2005/2005, 
GASOLINA, PLACA MVY 1721, CIRCULAÇÃO, 03- FORD F 1000, 
PRATA, 1974/1974, DIESEL, PLACA ACH 0912, SUCATA. 04- FIAT 
DOBLO CARGO AMB, BRANCA, FLEX, 2006/2006, PLACA NGJ 0683, 
CIRCULAÇÃO. 05- FIAT DOBLO CARGO AMB. FLEX, BRANCA, 
2006/2006, PLACA MWB 1375, CIRCULAÇÃO. 06- FORD COURIER 
RONTAN AMB. BRANCA, 20042004, GASOLINA, PLACA MVX 7693, 
CIRCULAÇÃO. 07- SPACE WAGON GLX, AZUL, GASOLINA, VEÍCULO 
IMPORTADO, PLACA ADS 591, SUCATA. 08-MINI VAN MAZDA MPV 
PB, AZUL, 1995/1995, GASOLINA, PLACA JDW 1681, SUCATA. 09- KIA  
SEPHIA, PRATA, 1995/1995, GASOLINA, PLACA CFQ 0887, SUCATA. 
10- CARROCERIA CAÇAMBA TOCO E CABINE MERCEDES BENZ, 
SUCATA. 11- CAIXA D’AGUA TULIPA, SUCATA. 12-SUCATAS 
DIVERSAS DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS (ADMINISTRAÇÃO). 
13- RETROESCAVADEIRA FIAT ALLIS FB 80.3, AMARELA, DIESEL, 
SUCATA. 14- CALCAREIRA DCFc, INPAL, VERMELHA, CIRCULAÇÃO. 
15- MERCEDES BENZ 1513, BASCULANTE, AZUL, 1973/1973, DIESEL, 
PLACA BWO 3752, CIRCULAÇÃO. 16- SUCATAS DIVERSAS DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS (SAÚDE). 17- SUCATAS DIVERSAS DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS (EDUCAÇÃO). 18- SUCATA BETONEIRA. 
19- MOTOCICLETA STAR (IMPORTADA). 20- CONJUNTO GERADOR 
DE ENERGIA, MOTOR MWM, CIRCULAÇÃO. Informações: MWD Leilões 
(63) 98435-4190 / 99243-6869 ou 99966-4886, Site: www.leiloesmwd.
com.br.

Miranorte - TO, 26 de Abril de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINS
Prefeito Municipal de Miranorte - TO

PalmEiróPolis

AVISO de ReTIfICAÇÃO dO edITAl
PReGÃO PReSeNCIAl 004/2019

O Pregoeiro Diony Domaszak, designado pelo Decreto 
0919/2018, torna público, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 
004/2019, com a exclusão da exigência de EXCLUSIVIDADE PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP, e 
alterar a data de abertura do mesmo para o dia 15 de Maio de 2019 às 
08 horas.

Palmeirópolis - TO, 24 de Abril de 2019.

Diony Domaszak
Pregoeiro
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Paraíso do toCantins

CâMARA MUNICIPAL

eXTRATO de CONTRATO 009/2019
RefeReNTe AO PReGÃO PReSeNCIAl 003/2019

SISTeMA ReGISTRO de PReÇO, TIPO MeNOR PReÇO GlObAl

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.633.160/0001-66, faz saber que sagrou-se vencedora 
do Processo Licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO,TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, visando à 
Contratação de pessoa jurídica para locação de software e serviços de 
informática para administração pública municipal para gerenciamento 
sendo os seguintes módulos: Modulo gestão orçamentaria e contabilidade, 
Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Módulo Tramitação de 
Processos e Protocolo, Módulo Gestão de Patrimônio Modulo Gestão de 
Materiais e Almoxarifado, Modulo Gestão de Frotas Compras e Licitações 
Modulo Portal da Transparência, conforme características constantes no 
ANEXO I, os quais fazem partes integrantes da presente licitação, cuja 
licitação foi autorizada nos autos do Processo Administrativo nº 2019.003,

Fornecedor: CNPJ/MF

ITS - TECNOLOGIA EM INFORMATICA-ME 12.310.510/0001-44

Item Especificação Unid Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Sistemas de Software para contabilidade Unid 12 4.500,00 54.000,00

Importa-se o presente pregão/licitação, cuja despesa 
deverá correr a conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
01.031.0101.2001.3.3.90.39

PUBLIQUE-SE.

Paraíso do Tocantins - TO, aos 29 de Abril de 2019.

JOÃO GOMES CAMARGO
PRESIDENTE

eXTRATO dO PRIMeIRO TeRMO AdITIVO
ATA ReGISTRO de PReÇO Nº 006/2018

RefeReNTe AO PReGÃO PReSeNCIAl Nº 006/2018 - SRP

Termo Aditivo nº 001/2019
Ata de Registro de Preços nº 006/2018.
Objeto da Ata

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.633.160/0001-66, faz saber que sagrou vencedora 
do Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL, MODALIDADE 
REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 
objeto a contratação, de empresas para o fornecimento de material de 
expediente e Suprimentos de Processamento de dados com amostra 
dos produtos licitados, sob pena de desclassificação a apresentação da 
amostra. Conforme necessidade desta da Câmara Municipal de Paraíso 
do Tocantins, durante o exercício de 2018, a empresa Damacena e Pereira 
LTDA EPP, pessoa jurídica CNPJ: 09.603.075/0001-31, com proposta de 
R$ 121.633.00 (Cento e vinte e hum mil seiscentos e trinta e três reais), 
referente ao item: 01, 02, 08, 09, 10, 11, 14, 17, 18, 21, 25, 26, 30, 32, 35, 
37, 40, 41, 43, 45, 46, 47, 51, 52, 58, 59, 60, 62, 63, 64, 67, 71, 72, 73, 74, 
78, 80, 82, 85 e 86, e a empresa JM Silva Papelaria Eireli - ME, pessoa 
jurídica CNPJ: 17.158.968/0001-43, com a proposta de R$ 117.102,00 
(Cento e dezessete mil cento e dois reais) referente aos itens 03, 04, 05, 
06, 07, 12, 13, 15, 16, 19, 20, 22, 23, 24, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 36, 38, 39, 
42, 44, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 61, 65, 66, 68, 76, 77, 79, 81, 83, 84 e 87.

Paraíso do Tocantins - TO, 26 de Abril de 2019.

João Gomes Camargo
Presidente da Câmara Municipal

PEixE

eXTRATO dO 2º AdITIVO AO CONTRATO Nº 201806002

TOMADA DE PREÇO nº 001/2018. Partes: MUNICÍPIO DE 
PEIXE - TO, CNPJ sob o nº 02.396.166/0001-02 e a empresa V. M. 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI - ME, CNPJ sob 
o nº 21.445.159/0001-90. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO do 
contrato nº 201806002, firmados entre as partes, em 14/06/2018. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 15/04/2019 à 11/09/2019. VALOR GLOBAL: R$ 494.749,72 
(quatrocentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e nove mil 
e setenta e dois centavos). Data de Assinatura do Aditivo, 14 de abril de 
2019. José Augusto Bezerra Lopes - Prefeito Municipal

Porto naCional

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

eXTRATO ATAS ReGISTRO de PReÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 
FMS - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019 FMS - Processo 
administrativo nº 2018011551. Validade: 12 (doze) meses. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TONER, CARTUCHO DE TINTA E UNIDADE FUSORA BROTHER USADA 
EM IMPRESSORAS, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODOS 
OS SETORES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, proveniente do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2019 FMS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto 
nº 7.892, de 23.01.2013, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais 
normas pertinentes e respectivas atualizações, em favor das empresas: 
1 - JM SILVA PAPELARIA EIRELI- ME, CNPJ: 17.158.968/0001-43,  
vencedora do item: 07, perfazendo o valor total de R$ 2.445,00 (dois mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais); 2 - S A DE SOUZA - ME, CNPJ: 
09.912.989/0001-84, vencedora dos itens: 05 e 11, perfazendo o valor 
total de R$ 4.817,00 (quatro mil oitocentos e dezessete reais); 3 - VIPTEC 
INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ: 13.397.064/0001-10, vencedora dos 
itens: 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10 e 12, perfazendo o valor total de R$ 
35.431,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais), totalizando 
o valor global de R$ 42.693,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e noventa 
e três reais).

A Ata de Registro de Preços terá vigência até 25/04/2020 e esta 
disponível na Comissão Permanente de Licitações. Maiores informações 
no endereço Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, PORTO NACIONAL - TO, 
CEP: 77.500-000, Fone: (63) 3363-6000.

Porto Nacional - TO, 26 de Abril de 2019.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

eXTRATO dA ATA de ReGISTRO de PReÇOS Nº 005/2019 - fMS

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2019 FMS - Processo 
administrativo nº 2019002763. Validade: 12 (doze) meses. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO 
DE FÓRMULAS INFANTIS ALIMENTARES, PARA ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SUS, EM MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CONFORME ESPECIFICAÇÕES, proveniente do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 006/2019 FMS. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 
nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 
23.01.2013, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes 
e respectivas atualizações, em favor das empresas: 1 - DROGARIA 
MADRE TEREZA LTDA, inscrita no CNPJ: 08.356.070/0001-99,  
vencedora dos itens: 01, 03, 05, 07 e 08 perfazendo o valor total de R$ 
87.461,00 (oitenta e sete mil quatrocentos e sessenta e um reais); 2 - 
ELITE EMPREENDIMENTO COMERCIAL EIRELI - ME inscrita no CNPJ: 
24.084.890/0001-25, vencedora dos itens: 02, 04, 06, e 09, perfazendo o 
valor total de R$ 79.867,00 (setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e 
sete reais); perfazendo o valor Global de R$ 167.328,00 (cento e sessenta 
e sete mil, trezentos e vinte oito reais).

A Ata de Registro de Preços terá vigência até 28/04/2020 e esta 
disponível na Comissão Permanente de Licitações. Maiores informações 
no endereço Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, PORTO NACIONAL - TO, 
CEP: 77.500-000, Fone: (63) 3363-6000.

Porto Nacional - TO, 29 de Abril de 2019.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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rio dos bois

leIlÃO Nº 001/2019

A Prefeitura de Rio do Bois - TO, CNPJ/MF: 37.420.932/0001-01, 
torna público que levará a Leilão, no dia 17 de maio de 2019, às 13:00, 
no Pátio de Máquinas da Prefeitura de Rio dos Bois - TO, Centro. Os 
seguintes bens móveis:

01- FORD KA GL, VERDE, GASOLINA, 2000/2000, PLACA 
AJP 2915, SUCATA. 02- VAN MARCOPOLO VOLARE V 5 HD, DIESEL, 
2006/2006, PLACAS MWB 4543, CIRCULAÇÃO. 03- SUCATAS 
DIVERSAS DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS. 04 - FIAT UNO MILLE WAY 
ECON, BRANCA, FLEX, 2009/2010, PLACA MXD 0368, CIRCULAÇÃO. 
05- CITROEN X SARA PICASSO EXA, GASOLINA, 2005/2006, PRETA, 
PLACA AXH 0030, SUCATA. Informações: MWD Leilões (63)98435-4190 
/ 99243-6869 ou 99966-4886, Site: www.leiloesmwd.com.br.

Rio dos Bois - TO, 26 de Abril de 2019.

MOACIR DE OLIVEIRA LOPES
Prefeito Municipal de Rio dos Bois - TO

rio sono

AVISO de CANCelAMeNTO dO edITAl de lICITAÇÃO

PROCESSO Nº 00200/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal de Rio Sono/TO, através do Senhor 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação 
divulgada através do edital TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019, tendo por 
objeto Contratação de uma Empresa para a Aquisição/fornecimento de 
placa de Grama destinada à Reforma do Gramado do Campo de Futebol do 
Município de Rio Sono/TO, para fazer alteração do Edital. Rio Sono - TO,  
29 de Abril de 2019.

Itair Gomes Martins
Prefeito Municipal

samPaio

PROC. lICITATÓRIO Nº 018/2019
PReGÃO PReSeNCIAl Nº 014/2019

OBJETO: Contratação de ME ou EPP, equiparada na forma da 
Lei, para o Registro de Preços para a eventual e futuras Aquisição de 
Bloquetes sextavados por m² e Meio Fio 80x30 por metro linear, junto a 
Prefeitura Municipal de Sampaio/TO, de acordo o descrito no Edital. TIPO: 
Menor Preço Por Item, data: 15/05/2019. Hora: 08h00mim.

Endereço para Informações: Rua Manoel Matos, 210 - Centro, 
Sampaio/TO. Fone: (63) 3436-1147, e-mail: cpl.sampaio@gmail.com, 
horário de atendimentos das 08:00 às 12:00hs.

Sampaio - TO, 29 de Abril de 2019.

Dagna Martins da Cruz Sousa
Pregoeira Oficial

santa rita do toCantins

AVISO de lICITAÇÃO

O Município de Santa Rita do Tocantins torna público que 
realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2019 
- Dia 13 de Maio de 2019 às 08:00, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
VISANDO A LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, PALCOS 
E EQUIPAMENTOS DE SOM PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA RITA DO 
TOCANTINS-TO.

O edital completo somente poderá ser obtido pelos interessados 
na sede do Município. Maiores informações pelo fone: (63) 3365-5057 
ou pelos endereços: www.santarita.to.gov.br e licitasantarita@gmail.com. 
Ana Paula Ferreira de Carvalho - Pregoeira.

santa tErEza do toCantins

edITAl de COMUNICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO 
TOCANTINS, CNPJ 25.086.844/0001-28, torna público que requereu ao 
Instituto Natureza do Tocantins-NATURATINS, a Autorização Ambiental - AA  
para atividade de temporada de praia - Praia do Aconchego, localizada a 
margem direita do rio Balsas, no município de Santa Tereza do Tocantins - TO.  
O empreendimento se na Resolução 237/1997 e Resolução COEMA - TO 
nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental de atividades.

são félix do toCantins

AVISO de lICITAÇÃO
PReGÃO PReSeNCIAl (SRP) Nº 008/2019

A Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins - TO, torna 
público que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Av. Dr. 
Rubinho, Qd. 29, Lote 11, São Félix do Tocantins - TO, o Pregão Presencial 
(SRP) nº 008/2019, no dia 14 de maio de 2019, às 08h30min, tipo menor 
preço por item, visando a aquisição de Material de expediente e papelaria, 
para atender demanda da Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins. 
O edital deverá ser retirado junto a CPL na Prefeitura Municipal de São 
Félix do Tocantins das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira. Maiores 
informações pelo telefone: (63) 3576-1096.

São Félix do Tocantins - TO, 24 de Abril de 2019.

JOSÉ PAULO BATISTA RIBEIRO
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISOS de lICITAÇÃO

PReGÃO PReSeNCIAl (SRP) Nº 001/2019/fMAS

O Fundo Municipal de Saúde de São Félix do Tocantins-TO, 
torna público que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na 
Av. Dr. Rubinho, Qd. 29, Lote 11, São Félix do Tocantins -TO, o Pregão 
Presencial (SRP) nº 001/2019/FMAS, no dia 14 de Maio de 2019, às 15hrs, 
tipo menor preço por item, visando a aquisição de Material de expediente 
e papelaria, para atender demanda do Fundo Municipal de Assistência 
Social de São Félix do Tocantins. O edital deverá ser retirado junto a 
CPL na Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins das 08h às 12h, 
de segunda a sexta-feira. Maiores informações telefone: (63) 3576-1096.

São Félix do Tocantins - TO, 24 de Abril de 2019.

JOSÉ PAULO BATISTA RIBEIRO
Pregoeiro

PReGÃO PReSeNCIAl (SRP) Nº 003/2019/fMS

O Fundo Municipal de Saúde de São Félix do Tocantins-TO, 
torna público que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na 
Av. Dr. Rubinho, Qd. 29, Lote 11, São Félix do Tocantins -TO, o Pregão 
Presencial (SRP) nº 003/2019/FMS, no dia 14 de Maio de 2019, às 
11h30min, tipo menor preço por item, visando a aquisição de Material 
de expediente e papelaria, para atender demanda do Fundo Municipal 
de Saúde de São Félix do Tocantins. O edital deverá ser retirado junto a 
CPL na Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins das 08h às 12h, 
de segunda a sexta-feira. Maiores informações telefone: (63) 3576-1096.

São Félix do Tocantins - TO, 24 de Abril de 2019

JOSÉ PAULO BATISTA RIBEIRO
Pregoeiro
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PUblICAÇÕeS PARTICUlAReS

edITAl de COMUNICAÇÃO

A Aline Balsanulfo Coelho CPF: 964.143.831-04 torna público 
que requereu ao NATURATINS, a renovação da Licença de Operação para 
a atividade de CARVORIA, situado na Chácara 3 Irmãos, PA Califórnia, 
Lote nº 64, no município de Caseara - TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções COEMA nº 007/2005, CONAMA 237/97 e 273/00, que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

edITAIS de COMUNICAÇÃO

A AMERICEL S/A inscrita no CNPJ nº 01.685.903/0001-16, 
torna público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza 
do Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOLAD01, localizada na Av. Palmas, 
Lt. 01, Reassentamento Lajeado, Bairro Centro, Lajeado - TO, CEP: 
77.645-000.

A AMERICEL S/A inscrita no CNPJ nº 01.685.903/0013-50, 
torna público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza 
do Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOTUP01, localizada na Rua Pedro 
Beleza, S/Nº, Qd. 18, Lt. 02, Bairro Nova Tupiratins, Tupiratins - TO, CEP: 
77.743-000.

A AMERICEL S/A inscrita no CNPJ nº 01.685.903/0013-50, 
torna público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza 
do Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOAGN03, localizada na Rua Manoel 
Silvino, S/Nº, Centro, Araguatins - TO, CEP: 75.950-000.

A AMERICEL S/A inscrita no CNPJ nº 01.685.903/0013-50, 
torna público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza 
do Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOAGN02, localizada na Rua 
Jovêncio Soares, S/Nº, Distrito de Macaúba, Centro, Araguatins - TO, 
CEP: 75.950-000.

A AMERICEL S/A inscrita no CNPJ nº 01.685.903/0001-16, 
torna público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza 
do Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOCLG01, localizada na Rua 
Aruanã, S/Nº, Qd. 129, Lt. 10, Loteamento Cruzaltina, Zona Rural, Couto 
Magalhães - TO, CEP: 77.750-000.

edITAl de COMUNICAÇÃO

Arantes Derivados de Petróleo LTDA, CNPJ: 05.078.858/0001-92,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a emissão da Autorização de Transporte de Cargas 
Perigosas - ATCP, a sede localizada na Qd. Av. Filadelfia, Nº 187, 
Loteamento D. Nelcia, Município de Araguaina - TO. O empreendimento 
se enquadra na Resolução CONAMA 273/00 que dispõe sobre licença 
ambiental.

edITAIS de COMUNICAÇÃO

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna 
público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do 
Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade telefonia 
móvel celular (ERB) do Site TOBRS01, localizada na Rua Deusvan 
Frasão, nº 993, Qd. 02, Lt. 07, Centro, Brasilândia do Tocantins - TO,  
CEP: 77.735-000.

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna 
público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do 
Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOMRR01, localizada na Rod. To-342,  
km 02, Fazenda Sobradinho, Lt. 1F, Morro das Antenas, Zona Rural, 
Miranorte - TO, CEP: 77.660-000.

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna público 
que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do Tocantins - TO,  
a Licença Ambiental de Operação, para a atividade telefonia móvel celular 
(ERB) do Site TORDB01, localizada na Av. Bernardo Sayão, Qd. 10, Lt. 11,  
Centro, Rio dos Bois - TO, CEP: 77.655-000.

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna 
público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do 
Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOSRC01, localizada na Av. Pará, 
Qd. 11, Lt. 05 e 06, Centro, Santa Rita do Tocantins - TO, CEP: 75.565-000.

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna 
público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do 
Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOPXC02, localizada na Rua Japurá, 
Qd. 19, Lt. 07, Jardim Umuarama, Porto Nacional - TO, CEP: 75.500-000.

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna 
público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do 
Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOFTT01, localizada na Rua 
Princesa Isabel, s/nº, Qd. 05, Lt. 06, Centro, Fortaleza do Tabocão - TO, 
CEP: 77.708-000.

CLARO S/A inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0433-85, torna 
público que requereu junto à NATURATINS - Instituto Natureza do 
Tocantins - TO, a Licença Ambiental de Operação, para a atividade 
telefonia móvel celular (ERB) do Site TOTGG01, localizada na Rua 05, 
s/nº, Qd. 11, Lt. 16, Setor São Paulo, Taguatinga - TO, CEP: 77.320-000.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. Edson Begliomini, inscrito no CPF 328.836.929-04, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins (NATURATINS), 
as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) para 
exercer a atividade de Agricultura Irrigada, na Propriedade Fazenda Água 
Bonita, Lote nº 33, do Loteamento Fazenda Santo Antônio, 1ª Etapa, 
Gleba 01, no município de Peixe - TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções do CONAMA nº 237/1997 e COEMA nº 007/2005 que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental da atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. João Airton da Silva, inscrita no CPF: 413.971.939-72, torna 
público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a Licença Prévia (LP) para a atividade de agricultura, localizada na 
Fazenda Triângulo II, Zona Rural do Município de Goianorte - TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 237/1997, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. João Airton da Silva, inscrita no CPF: 413.971.939-72, torna 
público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a Licença de Instalação (LI) para a atividade de agricultura, localizada 
na Fazenda Triângulo II, Zona Rural do Município de Goianorte - TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 237/1997, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. João Airton da Silva, inscrita no CPF: 413.971.939-72, torna 
público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a Licença de Operação (LO) para a atividade de agricultura, localizada 
na Fazenda Triângulo II, Zona Rural do Município de Goianorte - TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº 237/1997, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. José Alberti Oliveira Nunes, inscrito no CPF: 524.802.910-49,  
torna público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - 
NATURATINS a Licença Prévia (LP) para a atividade de agricultura, 
localizada na Fazenda Timbó, Zona Rural do Município de Nova 
Rosalândia - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA 
Nº 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. José Alberti Oliveira Nunes, inscrito no CPF: 524.802.910-49,  
torna público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença de Instalação (LI) para a atividade de agricultura, 
localizada na Fazenda Timbó, Zona Rural do Município de Nova 
Rosalândia - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA 
Nº 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.
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edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. José Alberti Oliveira Nunes, inscrito no CPF: 524.802.910-49,  
torna público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença de Operação (LO) para a atividade de agricultura, 
localizada na Fazenda Timbó, Zona Rural do Município de Nova 
Rosalândia - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA 
Nº 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

A Empresa LIMPA FOSSA NACIONAL LTDA inscrita no CNPJ 
- 09.076.786/0001-03, torna Público que está requerendo a Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas-TO a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA (LAS) para a atividade de Coleta de resíduos não 
perigosos (atividade relacionada a esgoto sanitário) no endereço Rua 16,  
s/nº, Quadra 36, Lote 20, Sala 05 - Centro -Taquaralto - Palmas-TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1.011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que 
dispõe sobre o licenciamento ambiental.

edITAl de COMUNICAÇÃO

A empresa Mutuquinha Auto Posto LTDA, CNPJ: 05.199.434/0001-86,  
torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Gurupi a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a 
atividade de Posto de Combustíveis com endereço na Rua 12, 25, Qd. 07,  
Lt. 13, Setor Eldorado, Gurupi-TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 273/2.000 e as do COEMA-TO 007/2005 e 
073/2017, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

edITAl de COMUNICAÇÃO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 
SANEATINS, inscrita no CNPJ Nº 25.089.509/0001-83, torna público 
que requereu à DMA de Porto Nacional a Licenças Prévia (LP) e a 
Licença de Instalação (LI) para as obras de captação de água bruta no 
Lago da UHE Lajeado, composta por motobombas flutuantes, casa de 
comando e Adutora de Água Bruta (AAB) DN 400 mm direcionando-a 
para o tratamento na ETA 002, no município de Porto Nacional - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA Nº 001/86 
e Resolução COEMA-TO Nº 007/05.

edITAl de COMUNICAÇÃO

A empresa SEVERINA ANTONIA DA SILVA - ME, CNPJ nº 
26.893.909/0001-00, torna público que requereu Instituto de Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Ambientais Prévia (LP), 
Instalação (LI) e de Operação (LO) para à Atividade de Lavagem de 
Veículos Automotores, localizada na Rua Santos Dumont, nº 1519, Centro, 
Alvorada/TO. O empreendimento se enquadra na Resolução do CONAMA 
237/97, Lei Complementar 140/11, Resolução COEMA/TO 07/05, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

APLICA PENA DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS AO MÉDICO DR. RODRIGO 
LUCIANO DE CARVALHO BORGES CRM-TO 1216

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Tocantins. 
em conformidade com o disposto na Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Processo 
Ético-Profissional CRM-TO nº 25/2014. julgado na Câmara do Tribunal 
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, torna 
pública a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS, prevista na alínea “d” do art. 22  
da mencionada Lei, por infração aos artigos 7 e 9 do Código de Ética 
Medica Resolução CFM nº 1931/2009 ao DR. RODRIGO LUCIANO DE 
CARVALHO BORGES. inscrito neste Conselho sob nº 1216.

Palmas - TO, 04 de Abril de 2019.

Dr. João Pereira Ramos
Vice-Presidente do Conselho Regional de Medicina

do Estado de Tocantins

edITAl de CONVOCAÇÃO
de ASSeMbleIA GeRAl eXTRAORdINÁRIA

O SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E OPERADORES DE MÁQUINAS DO 
ESTADO DO TOCANTINS - SIMTROMET, CNPJ 26.957.720/0001-33, 
com sede social estabelecido na Rua ALAGOAS, QNE 14, Lote 03, Setor 
Jardim Aureny I, Palmas/TO, por seu presidente JOSÉ ANTÔNIO DE 
CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA 
pelo presente EDITAL todos os ASSOCIADOS E EMPREGADOS 
vinculados a esta entidade sindical laboral que integram o quadro 
de funcionários das empresas do Transporte Coletivo Rodoviário de 
Passageiros do Estado do Tocantins, para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 03/05/2019, 
na sede desta entidade, com a PRIMEIRA CONVOCAÇÃO às 20:30 
horas e a SEGUNDA CONVOCAÇÃO às 21:30 horas, ocasião em que 
serão observados o quórum mínimo necessário previsto no ESTATUTO 
SOCIAL, para as discussões e deliberações das seguintes ordens do 
dia: 1) Discussões e deliberações sobre os índices de reajustes a serem 
aplicados em todas as cláusulas de natureza econômica para o Termo 
Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 a ser firmado com o 
Sindicato Patronal SETRANSP; 2) Outros assuntos inerentes à categoria.

A participação de todos é muito importante para o fortalecimento 
da categoria. Participem.

Atenciosamente,

JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO
Presidente do SIMTROMET

edITAl de COMUNICAÇÃO

A empresa TOCANTINS CARVOARIA LTDA, CNPJ nº 
32.475.490/0001-79, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, a emissão de Licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação para atividade de Carvoaria localizada 
na Fazenda OITI, zona rural do município de Cachoeirinha - TO sob as 
Coordenadas Geográficas UTM (183589,477 m E; 9319512,001 m N). 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97 e COEMA 07/2005. Responsabilidade Técnica VRP Ambiental.

edITAl de COMUNICAÇÃO

O Sr. Vicente Ceolin e Outros, inscrito no CPF: 369.574.100-72,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a renovação da LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) - Processo 
nº 5257-2013-M - atividade de AGRICULTURA IRRIGADA, com endereço 
FAZENDA RIO VERDE (LOTE 02 - Matrícula nº 3237) na zona rural de 
Lagoa da Confusão - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA Nº 001/86 e 237/97 e COEMA no 07/2005, que dispõe sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

COMPANHIA BRASILEIRA DE AGROPECUÁRIA - COBRAPE
CNPJ/MF Nº 02.455.483/0001-44 - NIRE 17.300.002.232

ASSeMbleIA GeRAl CUMUlATIVA
ORdINÁRIA e eXTRAORdINÁRIA

Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Cumulativa Ordinária e Extraordinária, no endereço da 
sede da companhia à Vila Cobrape, zona rural do Município de Formoso 
do Araguaia, Estado do Tocantins, no dia 10 de Maio de 2019, às 08:00 
horas em primeira convocação com a totalidade dos acionistas com 
direito a voto e em segunda e última convocação, às 08:30 horas com 
qualquer número de acionistas com direito a voto, para deliberarem sobre 
as seguintes matérias:

ORDINÁRIA (AGO): 1. Tomar as contas dos Administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, referente ao 
exercício social encerrado em 31/12/2018, publicadas no Jornal Cocktail, 
página 10 e 11 e no Diário Oficial do Tocantins nas páginas 60 e 61, 
ambos publicados no dia 17/04/2019; 2. Deliberar sobre a destinação do 
resultado líquido do exercício; 3 Fixar o montante global da remuneração 
dos administradores da Companhia, 4. Demais assuntos de interesse 
da sociedade.

EXTRAORDINÁRIA (AGE): 1. Alterar o Estatuto Social do 
capítulo I art 1º Paragrafo terceiro. Nestas ASSEMBLEIAS CONJUNTAS 
(AGO/AGE) os acionistas poderão participar pessoalmente ou por meio 
de procurador devidamente constituído, observado o disposto no art. 126 
da Lei 6.404/76.

Vila Cobrape, 26 de Abril de 2019.
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ECO BRASIL FLORESTAS S/A
CNPJ Nº 08.787.150/0001-07 - NIRE 17.300.003.280

ATA dA ASSeMbleIA GeRAl eXTRAORdINÁRIA

1. Data, Hora e Local da AGE: Aos 29/05/17, às 10 hs, na sede 
social da Companhia, situada na cidade de Araguaína - TO, na Rua dos 
Maçons, nº 80, Centro, CEP: 77.804-180. 2. Convocação e Quorum de 
Instalação: dispensada a publicação dos editais de convocação, em face 
da presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 
3. Publicações: As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
social de 2.016 foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
e no Jornal do Tocantins, ambos na edição do dia 04/05/17. 4. Mesa 
dos Trabalhos: Mário Higino Neves Mello Leonel - Presidente e Carlos 
Eduardo Andreoni Ambrósio - Secretário. 5. Ordem do Dia: a) exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras da Companhia 
encerradas em 31/12/16; b) aprovação da destinação do resultado do 
exercício findo em 31/12/16, e c) aprovação da verba global destinada 
à remuneração da Diretoria e do Conselho de Administração, relativa ao 
exercício em curso. 6. Deliberações: 6.1.) Após o exame e discussão 
pelos acionistas da Companhia, foi aprovado o Balanço Patrimonial 
e as demais Demonstrações Financeiras da sociedade, devidamente 
auditadas, nos termos do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício findo em 31/12/216, sem qualquer ressalva; 6.1.1.) 
A Companhia apurou Prejuízo no montante de R$ 23.666.492,95 no 
exercício de 2.016, o qual foi totalmente absorvido pela Reservas de 
Lucros. 6.2.) aprovada a remuneração bruta, global e anual da Diretoria 
e do Conselho de Administração, para o exercício em curso, no importe 
de até R$ 1.342.188,95, sendo que a atribuição dos valores individuais se 
dará por definição e aprovação do Conselho de Administração. 7. Quorum 
de Deliberações: todas as decisões na Assembleia foram tomadas por 
unamidades de votos dos presentes. 8. Encerramento e Aprovação da 
Ata: A presente ata, lida e aprovada, é assinada pelos membros da Mesa 
para o devido arquivamento na Junta Comercial e posterior publicação 
na forma da Lei. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. Mesa: Mario Higino Neves Mello Leonel 
- Presidente; Osmar Elias Zogbi - Secretário. Declaramos que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 29/05/17. Junta 
Comercial do Estado do Tocantins. Certifico o registro em 11/04/2018 sob 
o nº 20180084348. Erlan Souza Milhomem - Secretário Geral.

ECO BRASIL FLORESTAS S/A
CNPJ Nº 08.787.150/0001-07 - NIRE Nº 17 3 0000328-0

ATA de ReUNIÃO dO CONSelHO de AdMINISTRAÇÃO

1. Data, hora e local: Em 31/03/17, às 14 h, na Rua dos 
Maçons, nº 80, Setor Central, Araguaína/TO. 2. Convocação e quorum 
de instalação: Dispensada, tendo em vista o comparecimento de todos 
os membros do Conselho de Administração. 3. Mesa dos Trabalhos: 
Mario Higino Neves Mello Leonel - Presidente e Carlos Eduardo Andreoni 
Ambrósio - Secretário. 4. Ordem do Dia: Tomar conhecimento do pedido 
de renúncia apresentado por Romeu Alberti Sobrinho, ao cargo de 
Diretor de Operações da Companhia. 5. Deliberação: Apresentada aos 
Conselheiros, pelo Sr. Presidente da mesa, Mário Leonel, a carta de 
renúncia ao cargo de Diretor de Operações da Companhia, subscrita e 
endereçada à Companhia em 22/03/17, por Romeu Alberti Sobrinho, e 
cujo conhecimento restou declarado expressamente pelos Conselheiros 
presentes. Em razão da renúncia apresentada, os Conselheiros 
declararam vago o respectivo cargo de Diretor de Operações até ulterior 
deliberação deste Conselho. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: 
esgotada a “ordem do dia”, os trabalhos foram encerrados, lavrando-se 
a presente ata. JUCETINS. Certifico o Registro em 20/07/2017 sob o nº 
20170160432. Erlan Souza Milhomem - Secretário Geral.

edITAl de CONVOCAÇÃO
ASSeMbleIA GeRAl eXTRAORdINÁRIA

Ficam convocados os trabalhadores nas escolas particulares 
de Palmas - Tocantins, inclusive Professores do Sistema “S”: Senac, 
Sesc, Senai, Sesi e em fundações, de nível básico- em todas as etapas e 
modalidades, e de nível superior- graduação e pós-graduação, bem como 
os de cursos livres e preparatórios, para a assembleia geral extraordinária, 
a realizar-se ao dia 04 de maio corrente, às 15:00 horas, em primeira 
convocação, e às 15:30 horas, em segunda convocação, na Sede do 
Sindicato na Quadra 104 Sul, Rua SE 07, Lote 32, Sala 08, Galeria Ferrari, 
quando se deliberará sobre a seguinte ordem do dia:

1. Apreciação e deliberação sobre a conveniência de se alterar 
a data base;

2. Apreciação e deliberação sobre a proposta do Sinep sobre o 
tempo de duração da aula no ensino superior e sobre os estabelecimentos 
de ensino que ficam obrigados a conceder bolsas de estudo.

Palmas - TO, 23 de Abril de 2019.

Aníbal Parente Fontoura
Presidente do Sintepp

FUNDAÇÃO UNIRG

eXTRATO dA CONTRATAÇÃO
CONTRATO AdMINISTRATIVO Nº 024/2019

A Fundação UNIRG, torna público, o Contrato Administrativo nº 
024/2019 firmado com LABORMED MEDICINA DO TRABALHO LTDA-ME,  
CNPJ nº 23.597.299/0001-09, no valor total geral de R$ 85.947,00 
(oitenta e cinco mil e novecentos e quarenta e sete reais) referente à 
contratação de empresa especializada em serviços de Segurança e 
Medicina do Trabalho a fim de elaborar, implementar e manter Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho LTCAT e o Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional - PCMSO. Processo Administrativo nº 2018.02.046700 
- Pregão Presencial nº 008/2019.

Gurupi - TO, 25 de Abril de 2019.

THIAGO LOPES BENFICA
Presidente da Fundação UNIRG

eRRATA dO AVISO de lICITAÇÃO

A Fundação UNIRG torna público a RETIFICAÇÃO do extrato da 
ata de registro de preços, publicado no Diário Oficial do Estado Tocantins 
nº 5.346, de 26/04/2019, às fls. 68 referente ao Pregão Presencial SRP 
- Nº 007/2019.

013/2019 Wenderson Franklin de S. Eireli ME 9.327.219/0001-28 R$ 73.477,50

ONDE SE LÊ:

023/2019 Wenderson Franklin de S. Eireli ME 19.327.219/0001-28 R$ 73.477,50

LEIA-SE:

Gurupi - TO, 29 de Abril de 2019.

Telma Pereira de S. Milhomem
Pregoeira

PRIMeIRO TeRMO AdITIVO
CONTRATO AdMINISTRATIVO Nº 022/2018

A Fundação UNIRG, torna público, o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO ao Contrato nº 022/2018 firmado com a empresa LEITE & 
LIMA LTDA-ME (INSET MASTER), CNPJ: 19.827.650/0001-33, no valor 
global de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), referente 
à contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 
de Dedetização, Desratização, Desintetização, Descupinização e 
Desinfectação, prorrogando a vigência do supramencionado instrumento 
contratual de 20/04/2019 a 20/04/2020 - Processo Administrativo nº 
2017.02.021919.

Gurupi - TO, aos 17 de Abril de 2019.

THIAGO LOPES BENFICA
Presidente da Fundação UNIRG

ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ Nº 25.086.034/0001-71

AVISO de CHAMAdA PÚblICA
PARA PROJeTOS de efICIÊNCIA eNeRGÉTICA

Programa de Eficiência Energética
CPPETO 001/2019

A Energisa Tocantins - Distribuidora de Energia S.A., empresa 
do Grupo Energisa, comunica que estará aberta a Chamada Pública de 
Projetos do Programa de Eficiência Energética, do dia 29 de abril ao dia 
14 de junho de 2019, em atendimento à regulamentação da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Esta chamada visa incentivar 
o desenvolvimento de medidas que promovam a eficiência energética, 
bem como o combate ao desperdício de energia elétrica nas instalações 
de unidades consumidoras, relativas ao uso final de energia elétrica em 
sua área de concessão. O edital com as tipologias elegíveis e com as 
regras estará disponível no seguinte endereço na internet https://energisa.
gestaocpp.com.br, neste mesmo período. Todas as propostas de projeto 
deverão ser enviadas por meio do endereço eletrônico citado.
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